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1.  Formulário de Encaminhamento



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 

 

Encaminhamos a petição com os seguintes dados:

 

 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 - Ano de exercício: 2013

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
Gestor atual: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS
Gestor das Contas: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS
 

DOCUMENTOS ANEXOS: 
 - Ofício de Encaminhamento

 - Certidão de Habilitação do Contador

 - Balanço Patrimonial

 - Publicação de Demonstrações Contábeis

 - Relatório funcional da área Contábil

 - Relação de contratos contábeis

 - Relatório funcional da área Jurídica

 - Relação de contratos jurídicos

 - Relatório funcional do Controle Interno

 - Composição da área contábil

 - Composição da área jurídica

 - Composição do Controle Interno

 - Relatório do Controle Interno

 - Relatório do Controle Interno

 - Relatório do Controle Interno

 - Parecer do Controle Interno

 - Lei do Plano Plurianual (PPA)

 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

 - Formulário de Encaminhamento

 - Lei Orçamentária do exercício (LOA)



 - Resolução do Conselho de Saúde

 - Parecer do Conselho de Saúde

 - Parecer do Conselho do FUNDEB

 - Certidão de Regularidade Previdenciária

 - Parecer Atuarial

 - Amortização do déficit atuarial

 - Taxa de administração do RPPS

 - Contribuições repassadas ao INSS

 - Parcelamentos de contribuições ao INSS

 - Lei de autorização de parcelamentos

 - Instrumento de parcelamento ao INSS

 - Outros Documentos

 

PETICIONÁRIO: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS

 

 

 
Curitiba, 31/03/2014 17:52:18



2.  Extrato de Autuação



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 274990/14

 

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os

seguintes dados indicados pelo interessado:

 

 

 
PROCESSO Nº: 274990/14

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 - Ano de exercício: 2013

 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
Gestor atual: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS
Gestor das Contas: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS
 

TIPO DE PETIÇÃO: INICIAL

 

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
 - Ofício de Encaminhamento

 - Certidão de Habilitação do Contador

 - Balanço Patrimonial

 - Publicação de Demonstrações Contábeis

 - Relatório funcional da área Contábil

 - Relação de contratos contábeis

 - Relatório funcional da área Jurídica

 - Relação de contratos jurídicos

 - Relatório funcional do Controle Interno

 - Composição da área contábil

 - Composição da área jurídica

 - Composição do Controle Interno

 - Relatório do Controle Interno

 - Relatório do Controle Interno

 - Relatório do Controle Interno

 - Parecer do Controle Interno



 - Lei do Plano Plurianual (PPA)

 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

 - Lei Orçamentária do exercício (LOA)

 - Resolução do Conselho de Saúde

 - Parecer do Conselho de Saúde

 - Parecer do Conselho do FUNDEB

 - Certidão de Regularidade Previdenciária

 - Parecer Atuarial

 - Amortização do déficit atuarial

 - Taxa de administração do RPPS

 - Contribuições repassadas ao INSS

 - Parcelamentos de contribuições ao INSS

 - Lei de autorização de parcelamentos

 - Formulário de Encaminhamento

 - Instrumento de parcelamento ao INSS

 - Outros Documentos

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA

 

 

 
Curitiba, 31/03/2014 17:52:36



3.  Ofício de Encaminhamento





4.  Certidão de Habilitação do Contador





5.  Balanço Patrimonial







6.  Publicação de Demonstrações Contábeis







7.  Relatório funcional da área Contábil





8.  Relação de contratos contábeis





9.  Relatório funcional da área Jurídica





10.  Relação de contratos jurídicos





11.  Relatório funcional do Controle Interno







12.  Composição da área contábil





13.  Composição da área jurídica





14.  Composição do Controle Interno





15.  Relatório do Controle Interno





16.  Relatório do Controle Interno

















17.  Relatório do Controle Interno





















18.  Parecer do Controle Interno





19.  Lei do Plano Plurianual (PPA)







20.  Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)







































21.  Lei Orçamentária do exercício (LOA)









22.  Resolução do Conselho de Saúde





23.  Parecer do Conselho de Saúde







24.  Parecer do Conselho do FUNDEB







25.  Certidão de Regularidade Previdenciária





26.  Parecer Atuarial





27.  Amortização do déficit atuarial





28.  Taxa de administração do RPPS





29.  Contribuições repassadas ao INSS





30.  Parcelamentos de contribuições ao INSS





31.  Lei de autorização de parcelamentos





32.  Instrumento de parcelamento ao INSS





33.  Outros Documentos







34.  Termo de Distribuição



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6841/2014

 

 

Processo Nº: 274990/14 

Data e hora da distribuição: 03/04/2014 10:16:44 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

Interessado: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS 

Exercício: 2013 

Modalidade de distribuição: dependência ao Processo nº 257890/14, conforme Art. 346 inciso IV do Regimento

Interno. 

Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 

Impedimentos:  

 

 

 



35.  Instrução
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Processo n. º : 274990/14-TC  

Origem  : MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA  

Assunto  : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013  

Instrução n. º : 31/15 - DCM - Primeiro Exame  

Ementa: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA. Prestação de 

Contas do exercício de 2013. Primeiro Exame. 

Contas com Restrições - Cabe aplicação de multa. 

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

Descrição dos Itens de Análise                                                                       Itens 

Constatados                                                                                    

Itens Não 

Constatados                                                                                

ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS   

Restrição - Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não Vinculadas Há Restrição  

Restrição - Aplicações de recursos de royalties em despesas com pessoal 

e dívidas, exclusive pagamentos de dívidas com a União e aportes ao 

RPPS. 

 Nada Constatado 

Restrição - Avaliação da obrigatoriedade de prévio empenho de despesas 

– existência de despesas pagas e não empenhadas no exercício. Falta de 

medidas para regularização de saldos anteriores e ocorrência de 

incremento no saldo anterior. 

 Nada Constatado 

Restrição - Ilegalidade das alterações orçamentárias com ênfase especial 

quanto à abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, 

configurando execução de créditos orçamentários sem autorização do 

Legislativo. 

 Nada Constatado 

Restrição - Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) sem preexistência de 

créditos suficientes no orçamento respectivo à competência da despesa. 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência de encaminhamento das cópias das leis 

orçamentárias - PPA, LDO ou LOA 

 Nada Constatado 

ASPECTOS FINANCEIROS   

Restrição - Diferenças nos registros de Transferências Constitucionais. 

Amostragem considera os repasses de FPM, ICMS, IPVA e Royalties da 

Itaipu Binacional 

 Nada Constatado 

Restrição - Falta de Repasse de contribuições retidas dos Servidores para 

o I.N.S.S. 

 Nada Constatado 
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Restrição - Falta de Repasse de contribuições retidas dos Servidores para 

o Regime Próprio de Previdência 

 Nada Constatado 

Restrição - Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS. Há Restrição  

Restrição - Falta de repasse de contribuições patronais para o Regime 

Próprio de Previdência. 

 Nada Constatado 

Restrição - Conta bancária com divergência de saldo não comprovada. 

(Responsáveis por diferenças em conta bancária a apurar).  Imputação de 

responsabilidade ao gestor por diferenças em contas correntes bancárias. 

Falta de medidas para regularização de saldos anteriores e ocorrência de 

incremento no saldo anterior. 

 Nada Constatado 

Restrição - Existência de baixas indevidas de contas do Passivo Financeiro  Nada Constatado 

Restrição - Fontes de recursos com saldos a descoberto (Saldo financeiro 

negativo por fonte de recursos). Utilização de receita vinculada em 

finalidade diversa da arrecadação, contrariando regras de gestão fiscal, 

contidas no parágrafo único do art. 8º e ao art. 50, inciso I da LRF. 

Há Restrição  

Restrição - Contas bancárias com saldos a descoberto Há Restrição  

Restrição - Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas 

ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo 

às contas. 

Há Restrição  

Restrição - Falta de encaminhamento de informações e documentos 

relativos a contribuições recolhidas em atraso ao INSS, a qualquer título, 

incluindo parcelamentos de débitos do período respectivo às contas. 

 Nada Constatado 

ASPECTOS PATRIMONIAIS   

Restrição - Falta de inscrição na Dívida Fundada de Precatórios notificados 

entre 04/05/2000 e 01/07/2012. 

 Nada Constatado 

Restrição - Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do 

balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade. 

Há Restrição  

Restrição - Falta de encaminhamento do Balanço Patrimonial emitido pela 

Contabilidade e/ou da respectiva publicação. Considera ainda a hipótese 

de a publicação não atender às especificações. 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência de encaminhamento da Certidão de habilitação 

profissional do responsável pela contabilidade cadastrado junto ao setor de 

cadastro do TCE/PR, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade 

 Nada Constatado 

ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00   

Restrição - Despesas Com Pessoal - Retorno ao Limite  Nada Constatado 

Restrição - Despesas Com Pessoal - Redução de 1/3  Nada Constatado 

Restrição - Limite fixado para a dívida consolidada - extrapolação do teto 

ou não redução do percentual 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência da Declaração de realização da Audiência Pública  Nada Constatado 
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para avaliação das Metas Fiscais 

Restrição - Ausência de Publicação do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência de Publicação do Relatório de Gestão Fiscal  Nada Constatado 

Restrição - Falta de divulgação das informações de natureza orçamentária 

e financeira ou a publicidade efetivada não é aproveitável - Poder 

Executivo 

Análise Inviável  

Restrição - Existência de obras paralisadas concomitante à inclusão de 

novos projetos em lei orçamentária ou de créditos adicionais contrariando o 

art. 45 da LC nº 101/00 

 Nada Constatado 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS   

Restrição - Não atingimento do índice mínimo de 25% em Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica 

 Nada Constatado 

Restrição - Não atingimento do índice mínimo de 60% dos Recursos do 

FUNDEB na remuneração do Magistério 

 Nada Constatado 

Restrição - Não atingimento do percentual mínimo de 15% em serviços e 

ações de saúde pública 

 Nada Constatado 

Restrição - A Resolução e/ou Parecer do Conselho Municipal de Saúde 

apresenta conclusão por Irregularidade 

 Nada Constatado 

Restrição - Falta da Resolução e/ou Parecer do Conselho Municipal de 

Saúde ou não apresentação de esclarecimentos pelo seu não 

encaminhamento 

 Nada Constatado 

Restrição - Funções técnicas da contabilidade realizadas de forma 

contrária ao Prejulgado nº 06 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

 Nada Constatado 

Restrição - Falta de Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento 

do FUNDEB ou não apresentação de esclarecimentos pelo seu não 

encaminhamento 

Há Restrição  

Restrição - O Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento do 

Fundeb apresenta conclusão por Irregularidade 

Análise Inviável  

Restrição - Funções da assessoria jurídica realizadas de forma contrária ao 

Prejulgado nº 6, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

 Nada Constatado 

Restrição - Falta de encaminhamento de informações para comprovação 

da aderência e conformidade das funções da assessoria jurídica e funções 

técnicas do responsável pela contabilidade ao Prejulgado nº 6, do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná. 

 Nada Constatado 

Restrição - A utilização dos recursos do FUNDEB ficou abaixo de 95% da 

arrecadação do exercício. Saldo deixado para aplicar no primeiro trimestre 

do exercício seguinte excede a 5%. 

 Nada Constatado 

CONTROLE INTERNO   

Restrição - Falta de encaminhamento do Relatório do Controle Interno.  Nada Constatado 
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Restrição - Controle Interno executado por ocupante de cargo 

comissionado não pertencente ao quadro efetivo 

 Nada Constatado 

Restrição - O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de 

irregularidade passível de desaprovação da gestão. 

 Nada Constatado 

Restrição - O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os 

conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal. 

Há Restrição  

Restrição - Controle Interno executado por Serviços de Terceiros.  Nada Constatado 

Restrição - Ausência de encaminhamento do Relatório de funcionamento 

da Unidade de Controle Interno ou da Composição do Quadro da unidade 

de Controle Interno 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência de encaminhamento do Parecer do Controle Interno  Nada Constatado 

 

PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas do MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA, 

relativa ao exercício financeiro de 2013, cujo conteúdo e estruturação encontram-se 

definidos na Instrução Normativa nº 97/2014, do Tribunal de Contas do Paraná. 

A presente instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 

execução orçamentária, financeira patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e retratar posição quanto ao atendimento dos aspectos legais a 

que estão sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 

atualizações. 

O exame realizado no processo deteve-se na verificação da observância 

de procedimentos aplicáveis à Administração Pública e na avaliação de pontos de 

controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas pertinentes, 

especialmente a Lei Complementar nº 101/00, com o objetivo de instruir a emissão do 

Parecer Prévio sobre as contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 
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PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências legais 

e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de dados 

de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do Sistema 

de Informações Municipais - SIM. 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

Cargo\Função                                                                                         Nome                                                                                                 CPF                                                                                                  Início                                                                                               Fim                                                                                                  CRC                                                                                                  

Prefeito                       ALBARI GUIMORVAN FONSECA 

DOS SANTOS 

545.849.579-91 01/01/2013 31/12/2013  

Contador                       SANTIN DORINI 015.895.809-82 01/01/2013 31/12/2016 012.877/O 

Controle Interno               ZENAIDE GIURIATTI 518.664.479-04 01/01/2013 31/12/2016  

 

1 - PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

1.1.a) - PLANO PLURIANUAL 

Aprovado pela Lei Municipal nº 1505/2009 de 02/07/2009 

 

1.1.b) - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

As Diretrizes para elaboração da proposta orçamentária foram aprovadas 

pela Lei Municipal nº 1734/2012 de 25/09/2012 

 

1.1.c) - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pela Lei Municipal nº 

1736/2012, de 31/10/2012. 

 

1.1.d) - CORRELAÇÃO ENTRE O PPA E A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Ações Correlacionadas - PPA x LDO 
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Programa                                                                                             Nº de 

Ações 

da LDO                                                                                  

Valor Previsto                                                                                       Valor 

Realizado                                                                                      

Diferença                                                                                            

9 - Desenvolvimento e Capacitação Institucional                                                                                                                                                                                                                1 19.500,00 1.320,00 18.180,00 

0 - Operações Especiais                                                                                                                                                                                                                                        5 1.655.000,00 1.669.735,44 -14.735,44 

1 - Procedimentos Legislativos                                                                                                                                                                                                                                 3 0,00 0,00 0,00 

21 - Programa Saúde Geral                                                                                                                                                                                                                                      11 10.556.000,00 9.274.557,56 1.281.442,44 

4 - Programa de Administração Superior                                                                                                                                                                                                                         2 760.120,00 767.516,22 -7.396,22 

6 - Programa de Apoio Administrativo Operacional                                                                                                                                                                                                               11 5.496.030,00 4.836.635,82 659.394,18 

29 - Programa de Apoio aos Povos Indígenas                                                                                                                                                                                                                      3 200.000,00 153.260,69 46.739,31 

2 - Programa de Assuntos Jurídicos                                                                                                                                                                                                                             1 222.450,00 213.813,00 8.637,00 

10 - Programa de Colaboração com o Alistamento 

Militar                                                                                                                                                                                                         

1 28.150,00 7.744,29 20.405,71 

18 - Programa de Desenvolvimento Cultural                                                                                                                                                                                                                       5 288.620,00 82.928,95 205.691,05 

13 - Programa de Desenvolvimento Rural                                                                                                                                                                                                                          8 968.350,00 461.035,64 507.314,36 

16 - Programa de Educação, Expansão e Qualidade                                                                                                                                                                                                                 13 10.894.500,00 12.590.543,23 -1.696.043,23 

17 - Programa de Esportes e Lazer                                                                                                                                                                                                                               3 877.100,00 554.809,23 322.290,77 

20 - Programa de Fomento a Industrialização e a 

Comerci                                                                                                                                                                                                         

4 666.560,00 401.534,28 265.025,72 

11 - Programa de Gestão Contábil, Financeira e 

Tributár                                                                                                                                                                                                         

3 965.100,00 535.088,54 430.011,46 

30 - Programa de Habitações de Interesse Social                                                                                                                                                                                                                 1 65.000,00 0,00 65.000,00 

28 - Programa de Incentivo ao Desenvolvimento 

Turístico                                                                                                                                                                                                         

1 221.250,00 93.593,31 127.656,69 

14 - Programa de infra-estrutura Urbana e 

Revitalização                                                                                                                                                                                                         

2 1.865.544,94 2.012.729,13 -147.184,19 

7 - Programa de Manutenção, modernização e 

Ampliação do                                                                                                                                                                                                         

1 652.000,00 688.460,27 -36.460,27 

26 - Programa de Proteção a Criança e Adolescente                                                                                                                                                                                                               3 517.176,00 411.893,08 105.282,92 

22 - Programa de Proteção ao Meio Ambiente                                                                                                                                                                                                                      3 313.560,00 17.998,79 295.561,21 

24 - Programa de Proteção Social Básica e Especial                                                                                                                                                                                                             1 2.341.000,00 2.287.618,88 53.381,12 

27 - Programa de Proteção Social e Especial ao 

Idoso                                                                                                                                                                                                            

1 84.000,00 68.314,29 15.685,71 

15 - Programa de Recuperação das Estradas 

Vicinais                                                                                                                                                                                                              

3 1.849.910,49 3.830.733,64 -1.980.823,15 

25 - Programa de Saneamento Básico                                                                                                                                                                                                                              1 70.000,00 4.262,80 65.737,20 

31 - Programa de Segurança Alimentar e Nutricional                                                                                                                                                                                                              1 0,00 0,00 0,00 

19 - Programa de Serviços Urbanos Utilidade 

Pública                                                                                                                                                                                                            

5 3.520.265,14 3.228.305,50 291.959,64 

3 - Programa Municipal de Compras 1 214.950,00 134.891,77 80.058,23 
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Governamentais                                                                                                                                                                                                               

9999 - Reserva de Contingencia                                                                                                                                                                                                                                    1 236.036,41 0,00 236.036,41 

 

Ações não Correlacionadas 

Descrição da Ação                                                                                    Meta Física                                                                                          Valor Previsto                                                                                       

2034 - Manutenção das Atividades de                                                                                                                                                                                                                                0,00 0,00 

 

2 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1) - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

a) Créditos Suplementares - Leis nº.: 1768/2013 , 1772/2013 , 1791/2013 , 1754/2013 , 1797/2013 , 1769/2013 , 

1794/2013 , 1736/2012 , 1740/2013 , 1766/2013 

b) Créditos Especiais - Leis nº.: 1753/2013 , 1765/2013 

c) Créditos Extraordinários - Decretos nº.: Não houve 

 

d) Resumo das Alterações: 

Créditos Adicionais                                                                                  R$                                                                                                   

Créditos Especiais                                                                                                                                     151.106,56 

Créditos Extraordinários                                                                                                                               0,00 

Créditos Suplementares                                                                                                                                 13.628.782,96 

TOTAL                                                                                                                                                  13.779.889,52 

 

Recursos Indicados                                                                                   R$                                                                                                   

Cancelamento de Dotações                                                                                                                               9.881.918,44 

Excesso de Arrecadação                                                                                                                                 3.796.622,54 

Operações de Crédito                                                                                                                                   0,00 

Superávit Financeiro                                                                                                                                   101.348,54 

TOTAL                                                                                                                                                  13.779.889,52 
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2.2) - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITAS 

Títulos                                                                                              Previsão                                                                                             Arrecadação                                                                                          Diferenças                                                                                           

 RECEITAS    

CORRENTES 49.214.804,84 43.625.049,41 -5.589.755,43 

     Tributária 2.522.000,00 2.572.840,99 50.840,99 

  Contribuições 500.000,00 473.912,68 -26.087,32 

     Patrimonial 95.912,70 169.551,67 73.638,97 

     Agropecuária 0,00 0,00 0,00 

     Industrial 0,00 0,00 0,00 

     Serviços 213.252,00 80.989,46 -132.262,54 

     Transferências Correntes 45.414.300,00 39.868.788,33 -5.545.511,67 

     Outras Receitas Correntes 469.340,14 458.966,28 -10.373,86 

CAPITAL 3.974.702,78 2.782.797,68 -1.191.905,10 

     Operações de Crédito 800.000,00 1.064.573,84 264.573,84 

     Alienação de Bens 111.544,94 0,00 -111.544,94 

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

     Transferências de Capital 3.063.157,84 1.718.223,84 -1.344.934,00 

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

REFINANCIAMENTO 0,00 0,00 0,00 

SOMA 53.189.507,62 46.407.847,09 -6.781.660,53 

  Déficit 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 53.189.507,62 46.407.847,09 -6.781.660,53 

Transferências Recebidas  41.574.690,69  

 

DESPESAS 

Títulos                                                                                              Fixação                                                                                              Execução                                                                                             Diferenças                                                                                           

  DESPESAS    

CORRENTES 41.862.183,34 37.522.608,83 -4.339.574,51 

PESSOAL E ENCARGOS 16.624.541,00 15.792.617,09 -831.923,91 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 330.050,00 321.511,22 -8.538,78 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.907.592,34 21.408.480,52 -3.499.111,82 

CAPITAL 8.951.530,78 5.107.413,99 -3.844.116,79 

INVESTIMENTOS 7.313.162,78 3.504.485,77 -3.808.677,01 
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INVERSÕES FINANCEIRAS 271.368,00 254.704,00 -16.664,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.367.000,00 1.348.224,22 -18.775,78 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 77.429,94 0,00 -77.429,94 

AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 

0,00 0,00 0,00 

SOMA 50.891.144,06 42.630.022,82 -8.261.121,24 

  SUPERÁVIT 2.298.363,56 3.777.824,27 1.479.460,71 

TOTAL 53.189.507,62 46.407.847,09 -6.781.660,53 

Transferências Financeiras  1.282.113,12  

 

2.3) - RESULTADOS ORÇAMENTÁRIOS 

Somente Fontes Livres (Intervalo de 000 até 099, exceto 

005,010,015,020,030,039,040,050,060,069,070,075,091,092,093,094) 

Resultado do Exercício                                                                               Exercício de 

2010                                                                                    

Exercício de 

2011                                                                                    

Exercício de 

2012                                                                                    

Exercício de 

2013                                                                                    

Receitas Correntes 16.969.475,56 17.392.066,54 17.463.038,60 18.548.051,93 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 16.000,00 

SOMA DA RECEITA 16.969.475,56 17.392.066,54 17.463.038,60 18.564.051,93 

Despesas Correntes 13.467.927,45 13.951.804,67 15.298.322,32 15.448.508,19 

Despesas de Capital 1.409.251,68 2.047.090,61 1.815.189,38 1.991.205,46 

SOMA DA DESPESA 14.877.179,13 15.998.895,28 17.113.511,70 17.439.713,65 

Resultado (+/-) 2.092.296,43 1.393.171,26 349.526,90 1.124.338,28 

Interferências Financeiras -1.325.775,46 -799.031,65 -1.035.184,89 -1.274.302,39 

Resultado Financeiro do Exercício 766.520,97 594.139,61 -685.657,99 -149.964,11 

Superávit Financeiro do Exercício Anterior 0,00 0,00 765.072,15 0,00 

Ajuste do Superávit por Cancelamento de 

Restos a Pagar 

0,00 8.134,10 23.946,00 0,00 

Despesa Não Empenhada 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Financeiro Acumulado (+/-) 766.520,97 602.273,71 103.360,16 -149.964,11 

Percentual do Resultado sobre os 

Recursos 

4,52 3,46 0,59 -0,81 
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Nota 1 - "Superávit Financeiro do Exercício Anterior" refere-se ao recurso disponível para 

suplementação ao orçamento, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4320/64. 

Nota 2 - "Ajuste do Superávit por Cancelamento de R.P." busca recompor os recursos disponíveis 

para suplementação (Nota 1), tendo em vista o cancelamento de restos a pagar no exercício atual. 

Considera-se que este cancelamento, na prática, reduz o Passivo Financeiro no Balanço 

Patrimonial do exercício anterior. Este ajuste é considerado apenas quando o cancelamento 

resulta em aumento de superávit já existente naquele Balanço. 

Nota 3 - O Resultado apurado neste demonstrativo dá conta do desempenho na execução do 

orçamento da despesa, tendo em vista os recursos disponíveis para empenho. Apresenta posição 

limitada ao exercício. 

2.4) - EVOLUÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DAS FONTES LIVRES 

Período                                                                                              Ativo Líquido                                                                                        Passivo 

Descoberto                                                                                   

Resultado do Exercício de (2009) 0,00 -603.722,53 

Resultado do Exercício de (2010) 162.798,44 0,00 

Resultado do Exercício de (2011) 765.072,15 0,00 

Resultado do Exercício de (2012) 0,00 -1.308.446,85 

Resultado do Exercício de (2013) 0,00 -1.456.406,51 
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CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO AO RESULTADO 

Restrição - Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não Vinculadas 

Fonte de Critério - LC 101/00 art. 1º, § 1º, arts. 9º e 13 - Multa Lei 10028/00 art. 5º - III 

e § 1º. 

A demonstração da execução orçamentária e financeira, restrita aos 

recursos das fontes livres no exercício de 2013, evidenciou a ocorrência de déficit 

orçamentário conforme detalhado acima, evidenciando a inobservância dos arts. 9º e 13, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, que fixa o prazo de trinta dias a contar da publicação 

do orçamento, para que o Poder Executivo proceda ao desdobramento das receitas em 

metas bimestrais de arrecadação, a fim de que, ocorrendo à frustração da arrecadação, 

seja procedida a limitação de empenhos como forma de manter o equilíbrio fiscal.  

Passível de aplicação da multa prevista no art. 5º, inciso III e § Primeiro da Lei 

10028/2000, correspondente a 30% dos vencimentos anuais do ordenador da despesa.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) Relatório contrapondo, se 

for o caso, os valores do demonstrativo acima com exposição de motivos; b) 

Comprovação da existência de cancelamentos de restos a pagar não processados no 

exercício seguinte, necessariamente corroborada com a entrega do SIMAM; c) Exposição 

dos motivos de força maior, sendo o caso, que justifiquem a ocorrência do resultado 

negativo; d) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

(Consideradas somente as Fontes Livres no intervalo entre 000 e 099, com exceção das 

fontes 005, 010, 015, 020, 030, 039, 040, 050, 060, 069, 070, 075, 091, 092, 093, 094). 

 

3 - ASPECTOS FINANCEIROS 

3.1) - BALANÇO FINANCEIRO 

Títulos                                                                                              Receita                                                                                              Despesa                                                                                              

ORÇAMENTÁRIA 46.407.847,09 42.630.022,82 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 9.051.870,85 9.992.945,53 

INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS 7.810,73 1.282.113,12 

SALDOS   

    Caixa e Equivalente de Caixa 1.474.657,55 2.534.492,61 

    Realizável 16.076,91 518.689,05 

TOTAL 56.958.263,13 56.958.263,13 
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CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO AOS ASPECTOS FINANCERIOS 

Restrição - Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS. 

Fonte de Critério - LF 8212/91 e Instrução Normativa RFB 971/2009; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, c/§4º.Fonte de Critério - LF 8212/91 e Instrução Normativa RFB 

971/2009; Multa: LCE 113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

A análise evidenciou falta de pagamento de contribuições patronais 

devidas ao Regime Geral de Previdência Social - INSS. A inadimplência sujeita à multa 

administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, 

em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal. Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) 

Comprovação do recolhimento ao INSS das contribuições devidas, necessariamente 

corroborada com os registros respectivos no sistema SIM-AM; b) Outros documentos e/ou 

esclarecimentos considerados necessários. 

 

Mês                                                                                                  Contribuição                                                                                         Regime                                                                                               vlDevido                                                                                             vlRecolhido                                                                                          vlDiferença                                                                                          

Janeiro                        Patronal RGPS 185.119,10 547,62 184.571,48 

Fevereiro                      Patronal RGPS 199.974,64 184.470,40 15.504,24 

Março                          Patronal RGPS 216.792,46 206.200,76 10.591,70 

Abril                          Patronal RGPS 226.060,09 235.578,96 -9.518,87 

Maio                           Patronal RGPS 234.442,03 218.676,12 15.765,91 

Junho                          Patronal RGPS 231.221,47 217.950,15 13.271,32 

Julho                          Patronal RGPS 232.407,66 222.599,79 9.807,87 

Agosto                         Patronal RGPS 235.887,61 240.319,88 -4.432,27 

Setembro                       Patronal RGPS 234.199,36 235.597,89 -1.398,53 

Outubro                        Patronal RGPS 233.361,66 318.388,03 -85.026,37 

Novembro                       Patronal RGPS 236.275,73 149.557,42 86.718,31 

Dezembro                       Patronal RGPS 473.998,64 222.219,21 251.779,43 

Soma   2.939.740,45 2.452.106,23 487.634,22 

 

Restrição - Fontes de recursos com saldos a descoberto (Saldo financeiro negativo 

por fonte de recursos). Utilização de receita vinculada em finalidade diversa da 

arrecadação, contrariando regras de gestão fiscal, contidas no parágrafo único do 

art. 8º e ao art. 50, inciso I da LRF. 

Fonte de Critério - LC 101, art. 8º, Parágrafo único e art. 50, inciso I; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, c/§ 4º. 

A movimentação financeira das receitas aponta fontes com saldo a 

descoberto (negativo), o que configura, em tese, o pagamento de empenhos em valor 
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superior à disponibilidade da fonte, ou a utilização em finalidade diversa da permitida para 

a receita. A hipótese retrata desobediência ao princípio e norma legal relativa à utilização 

de recursos exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação legal ou causal, ou 

de falta da adoção de medidas de regularização, na hipótese de os saldos anteriores não 

terem sido regularizados. A inconformidade é passível da multa administrativa, por 

infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com 

o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas. Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) 

Demonstrativo descritivo dos lançamentos que conciliam o saldo da conta, com indicação 

da natureza, valor, credor, data da regularização, além do nome do agente público 

responsável; b) Cópia dos documentos que dão suporte a cada lançamento de 

regularização; c) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

 

FONTE                                                                                                DESCRIÇÃO                                                                                            SALDO                                                                                                

151   FNDE - PNAEF - FUNDAMENTAL -11.166,66 

154   FNDE- Transporte Escolar - Fundamental -2.180,24 

 

Restrição - Contas bancárias com saldos a descoberto 

Fonte de Critério - LF 4320/64, arts. 89 e 105, § 1º; DL 201/67, art. 1º, V; Multa: LCE 

113/2005 art. 87, III, c/§ 4º. 

A análise apontou a existência de contas correntes bancárias com saldos 

a descoberto, conforme a posição a seguir. A ocorrência caracteriza, em tese, descontrole 

financeiro e sujeita à multa administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, 

prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei 

Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal. Documentos mínimos 

necessários em caso de contraditório: a) Esclarecimentos das causas do saldo sem 

cobertura; b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

 

BANCO                                                                                                AGÊNCIA                                                                                              CONTA                                                                                                DESCRIÇÃO                                                                                            SALDO                                                                                                

1 22675 20001 BB - MOVIMENTO 20001 -451.935,40 
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Restrição - Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) causados ao 

erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a qualquer 

título, incluindo parcelamentos do período respectivo às contas. 

Fonte de Critério - Regimento Interno do TCE/PR, art. 248, § 3 º; Acórdão 62/2011 - 

2ª. Câmara-TCE-Pr; Multa: LCE 113/2005, art. 87 III, c/§  4º. 

Foram acusados pagamentos de encargos de mora e multa pelo erário, 

em virtude de atrasos no recolhimento de contribuições devidas ao INSS.  Contudo, 

encargos pelo pagamento em atraso são despesas alheias ao orçamento público e o 

ressarcimento dos valores, atualizados monetariamente, deve ser imputado ao Ordenador 

da despesa. A conduta é passível de multa administrativa, por infração à norma legal ou 

regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, 

da  Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal. Documentos 

mínimos necessários em caso de contraditório: a) Comprovação do recolhimento ao 

tesouro, dos encargos de mora e multa cobrados pelo INSS pelo recolhimento em atraso, 

devidamente atualizados na data do ressarcimento ao Município; b) No caso do 

parcelamento, comprovação do ressarcimento ao cofre do Município do valor dos 

encargos pela falta de pagamento que tenham sido incorporados ao saldo devedor; c) Os 

recolhimentos deverão apresentar correspondência com os registros respectivos no 

sistema SIM-AM; d) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

Comentários adicionais da análise técnica: 

No Demonstrativo das Contribuições repassadas ao INSS, foi informado 

que houve pagamento de encargos acrescidos pelo atraso, conforme peça processual nº 

29. 
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4 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

4.1) - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

DESCRIÇÃO                                                                                            VALOR                                                                                                

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 45.421.349,58 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.784.951,08 

Contribuições 450.561,35 

Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 81.376,13 

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 515.125,78 

Transferências e Delegações Recebidas 41.574.690,69 

Valorização e Ganhos com Ativos 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 14.644,55 

  

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 34.578.589,18 

Pessoal e Encargos 15.821.712,70 

Benefícios Previdenciários 88.782,72 

Benefícios Assistenciais 0,00 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 12.077.334,06 

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 2.794.041,10 

Transferências e Delegações Concedidas 1.282.113,12 

Desvalorização e Perda de Ativos 0,00 

Tributárias 2.514.605,48 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 10.842.760,40 

 

4.2) - BALANÇO PATRIMONIAL 

ATIVO 

DESCRIÇÃO                                                                                            VALOR                                                                                                

ATIVO CIRCULANTE 7.777.145,06 

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.534.492,61 

Créditos a Curto Prazo 923.391,05 
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Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 533.580,15 

Estoques 3.785.681,25 

  

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 45.479.567,96 

Imobilizado 45.479.567,96 

TOTAL DO ATIVO 53.256.713,02 

 

PASSIVO 

DESCRIÇÃO                                                                                            VALOR                                                                                                

PASSIVO CIRCULANTE 5.086.042,96 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a 

pagar a Curto Prazo 

466.920,48 

Empréstimos e Financiamentos 35.254,36 

Fornecedores e Contas a Pagar 4.331.856,88 

Demais Obrigações a Curto Prazo 252.011,24 

  

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 7.665.318,75 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a 

pagar a Longo Prazo 

2.692.743,81 

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 3.973.788,35 

Obrigações Fiscais a Longo Prazo 998.786,59 

TOTAL DO PASSIVO 12.751.361,71 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 40.505.351,31 

Resultados Acumulados 40.505.351,31 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 53.256.713,02 

 

RESULTADO PATRIMONIAL 

ATIVO                                                                                                VALOR                                                                                                PASSIVO                                                                                              VALOR                                                                                                

ATIVO FINANCEIRO 3.053.181,66 PASSIVO FINANCEIRO 5.922.965,12 

ATIVO PERMANENTE 50.203.531,36 PASSIVO PERMANENTE 7.700.573,11 

SALDO PATRIMONIAL   39.633.174,79 
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ATOS POTENCIAIS 

ATOS POTENCIAS ATIVOS                                                                                VALOR                                                                                                ATOS POTENCIAIS PASSIVOS                                                                             VALOR                                                                                                

Garantias e Contragarantias 

Recebidas a Executar 

0,00 Garantias e Contragarantias 

Concedidas a Executar 

0,00 

Direitos Conveniados e Outros 

Instrumentos Congêneres a Receber 

0,00 Obrigações Conveniadas e Outros 

Instrumentos Congêneres a Liberar 

0,00 

Direitos Contratuais a Executar 699.549,23 Obrigações Contratuais a Executar 0,00 

Outros Atos Potenciais Ativos a 

Executar 

0,00 Outros Atos Potenciais Passivos a 

Executar 

0,00 

Garantias e Contragarantias 

Concedidas a Executar 

0,00 Saldo dos Atos Potenciais Passivos 0,00 

 

EVOLUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS (TODAS AS FONTES) 

Período                                                                                              Ativo 

Financeiro                                                                                     

Passivo 

Financeiro                                                                                   

Disponível                                                                                           Liquidez 

Corrente                                                                                    

Exercício de (2009) 1.870.753,05 1.714.069,01 156.684,04 1,09 

Exercício de (2010) 2.475.966,70 2.455.908,53 20.058,17 1,01 

Exercício de (2011) 4.817.000,11 5.196.206,06 -379.205,95 0,93 

Exercício de (2012) 1.490.734,46 6.886.641,61 -5.395.907,15 0,22 

Exercício de (2013) 3.053.181,66 5.922.965,12 -2.869.783,46 0,52 
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CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO ÀS CONTAS PATRIMONIAIS 

Restrição - Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do balanço 

patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade. 

Fonte de Critério - Lei 4320/64 Capítulo IV - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

A comparação entre os valores dos grupos do Ativo e Passivo do Balanço 

Patrimonial, emitido pela contabilidade, evidenciou discrepância com os números 

levantados a partir dos dados enviados no Sistema de Informações Municipais - 

Acompanhamento Mensal (SIM-AM), conforme demonstração abaixo. Passível de 

aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no 

inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas. Documentos mínimos 

necessários em caso de contraditório: a) Demonstrativo individualizando as diferenças 

apuradas e os esclarecimentos para justificar as diferenças; b) Comprovação da 

regularização dos valores no sistema SIM-AM ou na contabilidade; c) Outros documentos 

e/ou esclarecimentos considerados necessários. Demonstrativo do Item: 

Comentários adicionais da análise técnica: 

Houve diferença entre o Balanço Patrimonial enviado na prestação de 

contas com as informações constantes no SIM-AM, provavelmente, em função do envio 

do Balanço Patrimonial terem ocorrido antes do envio do SIM-AM, o qual ocorreu em 

07/10/14, sendo necessário o envio de um novo Balanço Patrimonial assinado, 

juntamente com a sua republicação. 

idPessoa nmPessoa idSumarioItem dsItem BP_SIMAM BP_Entidade BP_Diferenca

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           15010 ATIVO CIRCULANTE 7.777.145,06 8.210.267,39 -433.122,33

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           15210 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 45.479.567,96 45.475.809,16 3.758,80

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           15810 TOTAL DO ATIVO 53.256.713,02 53.686.076,55 -429.363,53

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           15830 ATIVO FINANCEIRO 3.053.181,66 0,00 3.053.181,66

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           15840 ATIVO PERMANENTE 50.203.531,36 0,00 50.203.531,36

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           15850 SALDO PATRIMONIAL 39.633.174,79 0,00 39.633.174,79

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           15860 Saldo dos Atos Potenciais Ativos 699.549,23 0,00 699.549,23

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           16010 PASSIVO CIRCULANTE 5.086.042,96 5.334.794,61 -248.751,65

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           16210 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 7.665.318,75 7.027.306,29 638.012,46

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           16500 TOTAL DO PASSIVO 12.751.361,71 12.362.100,90 389.260,81

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           16800 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 40.505.351,31 41.323.975,65 -818.624,34

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           16810 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 53.256.713,02 53.686.076,55 -429.363,53

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           16830 PASSIVO FINANCEIRO 5.922.965,12 0,00 5.922.965,12

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           16840 PASSIVO PERMANENTE 7.700.573,11 0,00 7.700.573,11

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           16860 Saldo dos Atos Potenciais Passivos 0,00 0,00 0,00  

 

5 - ENFOQUES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00 
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5.1) - CUMPRIMENTO DOS DISPOSITIVOS DA L.R.F. 

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
Cumprimento dos Dispositivos da LRF em 2013

SIM NÃO

9º, §4º Demonstrar e avaliar o cumprimento das Metas Fiscais em Audiências Públicas.
SIM

12, §2º Regra de Ouro na proposta orçamentária - O montante das Receitas de Operações de 

Crédito não pode exceder as despesas de capital.
SIM

20, III Limite da despesa total com pessoal por Poder.
SIM

23, §3º, I, II e III Ordenar ou promover a execução de medida para redução da despesa total com pessoal por 

Poder, em caso de excesso. Redução total passados dois quadrimestres.
SIM

23, §3º, I, II e III Ordenar ou promover a execução de medida para redução da despesa total com pessoal por 

Poder, em caso de excesso. Redução de 1/3 passado um quadrimestre.
SIM

30, I Limite da Divida Consolidada.
SIM

31 Ordenar ou promover a execução de medida para redução da dívida consolidada, em caso 

de excesso. Redução do total passados três quadrimestres.
SIM

31 Ordenar ou promover a execução de medida para redução da dívida consolidada, em caso 

de excesso. Redução de 25% passado um quadrimestre.
SIM

31, §1º, II Obter resultado primário necessário para a recondução da Dívida Consolidada ao limite, 

quando excedido.
SIM

32, § 1, III Limite para contratação de Operações de Crédito.
SIM

38, I,III e IV Contratar operação de crédito por antecipação da receita orçamentária de acordo com a lei.
SIM

44 Não utilizar a receita de alienações de bens para o custeio de despesas correntes, salvo se 

destinada para o pagamento de benefícios da previdência social.
SIM

52 e 53 Publicar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Não foi publicado.
SIM

54 e 55 Publicar o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo (Não foi publicado).
SIM

54 e 55 Publicar o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo (Foi publicado em atraso).
SIM

48, § único Divulgação das informações de natureza orçamentária e financeira
SIM

45 Inclusão de novos projetos sem o adequado atendimento aos projetos em andamento
SIM

42 Assunção de obrigação de despesa sem disponibilidade financeira
SIM

21, § único Aumento de despesa com pessoal nos últimos 180 dias do encerramento do mandato
SIM

Atendeu a Lei?
Artigo Descrição da norma da LRF

 

DOS ALERTAS 

Bimestre                                                                                             Descrição                                                                                            

3 Resultado Orçamentário 

 

5.2) - DESPESAS COM PESSOAL 

Mês e Ano 

Base                                                                                       

Receita Corrente 

Líquida                                                                             

Despesa com 

Pessoal                                                                                  

% Gasto                                                                                              Situação                                                                                             

6/2012 40.041.051,83 15.571.132,87 38,89 Normal 

12/2012 40.214.807,10 16.571.801,49 41,21 Normal 

6/2013 41.114.229,91 16.477.926,96 40,08 Normal 

12/2013 43.625.049,41 17.938.017,35 41,12 Normal 
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5.3) - DÍVIDA CONSOLIDADA 

Mês e Ano 

Base                                                                                       

Receita Corrente 

Líquida                                                                             

Dívida 

Consolidada 

Líquida                                                                           

% da DCL                                                                                             Situação                                                                                             

6/2013 41.114.229,91 7.609.582,50 18,51 Normal 

12/2013 43.625.049,41 7.700.573,11 17,65 Normal 

 

5.4) - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À L.C.131/09 

No âmbito das rotinas disponibilizadas para apresentação de indicativos 

que atestem o cumprimento do parágrafo único do art. 48 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, ditado pela da Lei Complementar nº 131/09, e que amplia o conjunto de exigências 

do princípio de transparência, o Chefe do Poder Executivo efetuou declarações 

posicionando que a Administração está adequada às determinações legais, segundo os 

requisitos mínimos especificados pela Instrução Normativa nº 89/2013, do Tribunal.   

 Dentre as exigências de transparência na gestão fiscal, a legislação 

estabelece que ela deverá ser assegurada, também, pela liberação ao pleno 

conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações 

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 

acesso público.   

 Entrementes, o acompanhamento do tempo real de difusão eletrônica do 

volume e variedade de operações envolvidas nesses campos de efetivação da gestão 

governamental, e a consignação de registros dessas movimentações, cuja dinâmica é 

diária, normalmente já não encontra sentido tecnicamente considerável que justifique. 

Justamente por isso, as constatações da veracidade das declarações são realizadas em 

forma individual apenas na conclusão da Análise de Gestão Fiscal, sendo efetivadas 

conforme a periodicidade de enquadramento de cada município, o que é determinado 

pelo porte populacional deste, sendo semestralmente, para municípios com população até 

50 mil habitantes e quadrimestralmente para os demais. Nesse momento, o 

desatendimento gera penalização de não obtenção da certidão, enquanto não 

solucionada a questão da transparência.   

 Todavia, não bastasse a impraticabilidade técnica de vigilância 

ininterrupta e irracionalidade prática de conservação de eventual histórico dessa 

atividade, há o fato de as informações ficarem retidas na página eletrônica da rede 

mundial de computadores somente até o mês seguinte ao encerramento do exercício, 

conforme o art. 38, § 3º, da referida Instrução Normativa 89/2013, ocorrendo de os 

registros anteriores serem suplantados.   



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR QXSE.ADI4.MD81.WXGT.4

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

 

 21 

 Por outro lado, circunstâncias de momento peculiarmente diferenciado 

culminaram em longo retardamento no processo de transmissão das informações ao SIM-

AM, indispensáveis a consubstanciar a Análise de Gestão Fiscal e, por conseguinte, a 

alimentação da prestação de contas de 2013. Efetivamente, no período compreendido 

entre janeiro de 2013 e os dias atuais vários fatores afetaram o fluxo regular de dados: (a) 

a entrada em exercício de um novo mandato; (b) a implantação de um novo Plano e 

Contabilidade no Setor Publico, com padrões, estrutura e algumas metodologias e 

técnicas até então não experimentadas na contabilidade pública municipal; (c) a 

transferência de saldos entre dois planos de contas e sistemas não assemelhados; (d) e 

também a adoção de novo Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento 

Mensal (SIM-AM).   

 Pelas razões descritas, a aferição do cumprimento da regra de 

transparência na análise de gestão fiscal do exercício de 2013 não é possibilitada. No 

entanto, vale reafirmar que a eventual inobservância, quanto ao não atendimento da lei de 

transparência, embarga diretamente a emissão da Certidão Liberatória, podendo, para 

fins da prestação de contas, receber caráter apenas informativo. 

 

5.5) - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO 

RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A análise da gestão fiscal da entidade não constatou infração às 

disposições dos arts. 52 e 53 da LC nº 101/00. 

5.6) - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO À PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL 

A análise da gestão fiscal da entidade não constatou infração às 

disposições dos arts. 54 e 55 da LC nº 101/00. 

5.7) - OUTROS ASPECTOS DA LRF 

OBRAS PÚBLICAS 

Investimentos em 

Obras                                                                               

Previsto                                                                                             Empenhado                                                                                            Pago                                                                                                 Pagamento de 

Restos                                                                                  

Saldo de 

Restos                                                                                      

Investimentos em Obras 

- valores totais                                                                                                                                                                                                                    

5.746.267,78 2.311.306,12 1.601.718,18 1.916.338,35 1.321.929,16 

1. Composição dos 

Investimentos por Fontes 
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de Receita                                                                                                                                                                                                      

     Recursos Próprios                                                                                                                                                                                                                                     1.346.700,00 833.302,00 572.211,73 39.592,54 365.740,07 

     Convênios Estaduais 

ou Federais                                                                                                                                                                                                                       

1.699.794,94 1.036.539,90 856.739,42 297.430,90 441.425,40 

     Operações de Crédito                                                                                                                                                                                                                                  1.200.000,00 441.464,22 172.767,03 1.579.314,91 514.763,69 

2. Relação entre 

despesas com obras e 

despesas totais                                                                                                                                                                                                      

     

     Despesas Totais do 

Orçamento                                                                                                                                                                                                                          

50.891.144,06 42.630.022,82 38.026.416,03 5.617.479,41 3.727.419,84 

     % de despesas do 

Município com obras                                                                                                                                                                                                                  

11,29 5,42 4,21 34,11 35,46 

 

O quadro acima sintetiza os investimentos em obras e serviços de 

engenharia no exercício de 2013. 

A linha "Investimentos em Obras- valores totais" resume os valores de 

investimento em obras. A 1ª coluna traz o valor previsto no orçamento; a 2ª coluna traz o 

valor total efetivamente empenhado; a 3ª coluna, o valor pago com relação aos empenhos 

de 2013; a 4ª coluna, o valor pago com relação a empenhos de anos anteriores e a 5ª 

coluna totaliza o passivo do município com relação aos investimentos em obras. 

As linhas "Recursos Próprios", "Convênios Estaduais ou Federais" e 

"Operações de Crédito" classificam os valores totais contidos na linha "Investimentos em 

Obras- valores totais" de acordo com a fonte de receita e seguem, com relação às 

colunas, os mesmos conceitos das colunas da 1ª linha de dados do quadro. 

 

A linha "Despesas Totais do Orçamento" resume os valores totais de 

recursos, inclusive aqueles relativos a obras e serviços de engenharia, e também 

seguem, com relação às colunas, os mesmos conceitos das colunas da 1ª linha de dados 

do quadro. 

A última linha do quadro corresponde à relação, expressa em percentual, 

entre as despesas com obras e as despesas totais. A 1ª coluna revela o % de 

investimentos em obras previstos no orçamento; a 2ª coluna, o % de empenhos relativos 

a obras; a 3ª coluna traz o % de gastos com obras com relação ao total de empenhos de 

2013; a 4ª coluna, o % de gastos com obras com relação ao total de empenhos de anos 

anteriores e a última coluna indica, do saldo total de restos a pagar, o % correspondente a 

obras. 
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6 - GASTOS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

6.1) - DEMONSTRATIVO DO SISTEMA SIM-AM ENVIADO PELO MUNICÍPIO 

   RECEITAS                                                                                                                                             

1 - RECEITA DE IMPOSTOS                                                                                                                                2.193.874,37 

2 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS                                                                                                34.345.643,46 

  2.1 - TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(85%)                                                                                                   27.619.553,54 

 2.2 - Parcela Destinada à Formação do FUNDEB                                                                                                          6.726.089,92 

3 - RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO                                                                                                   6.395.881,73 

 3.1 - Transferências Multigovernamentais do FUNDEB                                                                                                    4.926.920,66 

 3.2 - Outras Receitas Vinculadas                                                                                                                      1.468.961,07 

4 - BASE DE CÁLCULO (1 + 2)                                                                                                                            36.539.517,83 

   DESPESAS                                                                                                                                             

5 - DESPESAS VINCULADAS ÀS RECEITAS DE IMPOSTOS                                                                                                        10.121.698,16 

 5.1 - Despesas com Ensino Fundamental                                                                                                                 8.131.093,50 

 5.2 - Despesas com Educação Infantil                                                                                                                  845.476,66 

 5.3 - Despesa com outras áreas do Ensino não Fundamental                                                                                              1.145.128,00 

6 - DESPESAS VINCULADAS AO FUNDEB                                                                                                                      4.932.205,48 

 6.1 - Profissionais do Magistério                                                                                                                     3.794.758,95 

 6.2 - Outras Despesas                                                                                                                                 1.137.446,53 

7 - DESPESAS VINCULADAS À CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO                                                                                             418.876,36 

8 - DESPESAS FINANCIADAS COM RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                                                                          0,00 

9 - DESPESAS FINANCIADAS COM OUTROS RECURSOS                                                                                                           2.109.580,12 

10 - TOTAL DAS DESPESAS COM ENSINO                                                                                                                     12.650.154,64 

11 - PERDA/GANHO NAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB                                                                                                          -1.799.169,26 

12 - AJUSTE PERDA/GANHO NAS TRANSFERÊNCIAS DO 0,00 
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FUNDEB/SUPERAVIT/RENDIMENTOS                                                                             

13 - RENDIMENTO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS DO FUNDEB                                                                                                    5.911,29 

14 - SUPERÁVIT FINANCEIRO FUNDEB/OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS                                                                                           19.525,89 

15 - RESTOS A PAGAR SER COBERTURA FINANCEIRA/CANCELAMENTO DE 

RESTOS                                                                                    

297.964,31 

16 - TOTAL DAS DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE 

CONSTITUCIONAL                                                                        

-1.475.767,77 

17 - TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS P/FINS DO LIMITE    [(5.1 + 5.2 )- 16 ]                                                                           10.452.337,93 

18 - PERCENTUAL APLICADO NO ENSINO                                                                                                                     28,61 

 

6.2) - DETALHAMENTO DA DESPESA NO ENSINO POR NATUREZA 

Natureza da Despesa                                                                                  Execução                                                                                             

CORRENTES 10.035.523,54 

     Pessoal e Encargos 6.130.988,41 

     Material de Consumo 814.774,91 

     Serviço de Terceiros 668.354,93 

     Transferências 1.145.128,00 

          Transferências a Pessoas 85.128,00 

          Transferências a Instituições Privadas 1.060.000,00 

     Outras Despesas 1.276.277,29 

DE CAPITAL 132.861,55 

     Equipamentos e Material Permanente 315,00 

     Obras e Instalações 132.546,55 

     Dedução de Despesas indevidamente 

contabilizadas 

-46.686,93 

TOTAL 10.121.698,16 
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6.3) - DETALHAMENTO DA DESPESA NO ENSINO POR PROJETOS E ATIVIDADES 

Código                                                                                               Nome do Projeto/Atividade                                                                            Fixação                                                                                              Execução                                                                                             Diferenças                                                                                           

6003 Assegurar a Educação 11.000,00 0,00 11.000,00 

1002 Construção, Ampliação, Equipamentos e 

Melhorias de Unidades Escolares 

162.000,00 99.931,05 62.068,95 

1004 Projeto Construção de Quadras Cobertas nas 

Escolas 

263.000,00 32.615,50 230.384,50 

2016 Manutenção das Atividades do Ensino 

Fundamental 

2.847.000,00 2.698.345,86 148.654,14 

2019 Manutenção das Atividades do FUNDEB - Ensino 

Fundamental 

4.660.400,00 4.495.762,24 164.637,76 

2020 Manutenção e Amp. do Programa Transporte 

Escolar - Fundamental 

629.000,00 626.768,68 2.231,32 

2022 Manutenção e Reforma de Unidades Escolares 100,00 0,00 100,00 

2023 Manutenção do Programa de Merenda Escolar 400.000,00 224.357,10 175.642,90 

2025 Manutenção do apoio ao Ensino Superior 1.155.000,00 1.145.128,00 9.872,00 

1003 Construção, Ampliação e Melhorias de Unidades 

de Educação Infantil - Faixa etária 0 a 5 anos 

55.000,00 11.550,00 43.450,00 

2017 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil 359.500,00 289.780,62 69.719,38 

2018 Manutenção das Atividades do FUNDEB - 

Educação Infantil 

456.600,00 436.443,24 20.156,76 

2021 Manutenção e Ampl. do Programa de Transporte 

Escolar - Pré -Educação Infantil e Proinfância 

112.500,00 107.702,80 4.797,20 

2024 Manutenção do apoio ao ensino supletivo 4.200,00 0,00 4.200,00 
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 Dedução de Despesas indevidamente 

contabilizadas 

0,00 -46.686,93 46.686,93 

 TOTAL 11.115.300,00 10.121.698,16 993.601,84 

 

6.4) - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB 

  APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO                                                                                         

1 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB                                                                                                               4.932.831,95 

2 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO                                                                                                          3.794.758,95 

3 - RESTOS A PAGAR SEM COBERTURA FINANCEIRA                                                                                                            107.710,33 

4 - SUPERAVIT FINANCEIRO                                                                                                                               0,00 

5 - TOTAL DAS DEDUÇÕES PARA FINS DE APLICAÇÃO DO FUNDEB (3+4)                                                                                          107.710,33 

6 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB NA REMUERAÇÃO DO 

MAGISTÉRIO [(2-5)/1]                                                               

74,75 

 

CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANDO À REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO 

Restrição - Falta de Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento do 

FUNDEB ou não apresentação de esclarecimentos pelo seu não encaminhamento 

Fonte de Critério - Lei nº 11494/2007, art. 24 - Multa LCE. 113/2005, art. 87, III, c/§ 4º / 

art. 87, I, b. 

Não foi anexado ao processo de prestação de contas o Parecer do 

Conselho do FUNDEB tratando sobre as contas do exercício, conforme exigido em ato 

normativo, impossibilitando atestar a efetividade da ação fiscalizadora deste colegiado  ou 

não foram cumpridos os requisitos exigidos pela Instrução Normativa nº 97/2014 - 

TCE/PR. Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal ou 

regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, 

da  Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas. A 

obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de prestação de contas 

até a data definida para o cumprimento do dever legal está objetivamente disciplinada na 

Instrução Normativa 97/2014. Diante disso, deve-se registrar que - sem prejuízo do 

resultado do exame de mérito do conteúdo - a entrega extemporânea pode, 

eventualmente, possibilitar a regularização da omissão formal, sem contudo desonerar da 

multa pela remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR). Documentos 

mínimos necessários em caso de contraditório: a) Anexação do referido Parecer 
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devidamente assinado por todos os membros do Conselho; b) Outros documentos e/ou 

esclarecimentos considerados necessários. 

Comentários adicionais da análise técnica: 

Apesar de a entidade ter enviado o Parecer Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, este foi considerado nulo, pois não segue 

o modelo 10, onde consta o item VI, "Com relação ao saldo máximo, de até 5%, cuja aplicação na programação 

orçamentária do primeiro trimestre do exercício seguinte é admitida, verifica-se que a execução de despesas referidas nos itens V e VI, 

deste parecer, cumpre o mínimo de 95% dos recursos do FUNDEB, cuja aplicação dentro do próprio exercício é obrigatória", e 

também não foi assinado por todos os membros do Conselho, conforme consta na 

Instrução Normativa nº 97/2014. 

 

7 - DESPESA REALIZADA COM SAÚDE (E.C. 29) 

7.1) - DEMONSTRATIVO DO SISTEMA SIM-AM ENVIADO PELO MUNICÍPIO 

   RECEITAS                                                                                                          

1 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS                                                         35.824.327,33 

2 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS                                                                               2.119.558,74 

3 - OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS                                                                                   169.521,59 

   DESPESAS                                                                                                          

4 - DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE                                                                                       8.875.396,90 

5 - DEDUÇÕES DA DESPESA                                                                                             2.287.702,94 

 5.1 - Inativos e Pensionistas                                                                                      0,00 

 5.2 - Despesas que não Atendem ao Princípio de Acesso Universal                                                    0,00 

 5.3 - Outros Recursos (SUS, Operação de Crédito, Convênios)                                                         1.409.605,59 

 5.4 - Outras Ações e Serviços Não Computados                                                                       11.193,75 

 5.5 - Restos/Contas a Pagar Inscritos Sem Disponibilidade Financeira                                               840.201,40 

 5.6 - Cancelamento de Restos a Pagar                                                                               26.702,20 

 5.7 - Valores não Aplicados em Exercícios Anteriores                                                               0,00 

 5.8 - Superávit do Exercício Anterior                                                                              0,00 

6 - TOTAL DA DESPESA PRÓPRIA COM SAÚDE(4 - 5)                                                                       6.587.693,96 

   ÍNDICE APRESENTADO PELO MUNICÍPIO                                                                                 

7 - PERCENTUAL DAS RECEITAS PRÓPRIAS APLICADAS NA SAÚDE (6/1)                                                       18,39 
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7.2) - DETALHAMENTO DA DESPESA NA SAÚDE POR NATUREZA 

Natureza da Despesa                                                                                  Execução                                                                                             

CORRENTES 8.375.772,41 

     Pessoal e Encargos 2.821.370,26 

     Material de Consumo 560.406,41 

     Serviço de Terceiros 4.009.505,46 

     Transferências 346.190,30 

   Transferências Multigovernamentais 346.190,30 

     Outras Despesas 638.299,98 

DE CAPITAL 499.624,49 

     Equipamentos e Material Permanente 33.867,00 

     Obras e Instalações 408.186,74 

     Outras Despesas de Capital 57.570,75 

TOTAL 8.875.396,90 
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7.3) - DETALHAMENTO DA DESPESA NA SAÚDE POR PROJETOS E ATIVIDADES 

Código                                                                                               Nome do Projeto/Atividade                                                                            Fixação                                                                                              Execução                                                                                             Diferenças                                                                                           

2028 Manutenção dos Serviços de Saúde Pública em 

Geral 

7.122.600,00 6.236.261,09 886.338,91 

2071 Manter o Programa 'Educação em Saúde' 2.000,00 884,34 1.115,66 

2072 Manter o Programa Saúde do Idoso 40.150,00 24.950,13 15.199,87 

1005 Projeto Construção/Ampl. e Adaptações de 

Unidades de Saúde 

385.000,00 383.236,61 1.763,39 

2030 Manutenção e Ampliação do Programa Agentes 

Comunitários de Saúde - PACS 

716.000,00 594.766,96 121.233,04 

2035 Manutenção do Consórcio com a ASSIMIS 999.000,00 742.245,89 256.754,11 

2029 Manutenção e Ampliação do Programa Médico da 

Família - PSF 

750.000,00 544.009,55 205.990,45 

2031 Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária 155.152,00 97.702,28 57.449,72 

2032 Manutenção da Divisão de Vigilância 

Epidemiológica 

30.075,00 0,00 30.075,00 

2032 Manutenção da Divisão de Vigilância 

Epidemiológica 

243.000,00 64.692,80 178.307,20 

2033 Manutenção da Divisão de Odontologia 359.500,00 186.647,25 172.852,75 

 TOTAL 10.802.477,00 8.875.396,90 1.927.080,10 

 

8 - CONTROLE INTERNO 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

Consta do processo o Relatório do Controle Interno? SIM 

O conteúdo do Relatório com Parecer do Controle Interno é insatisfatório? SIM 

O Relatório do Controle Interno possui indicação de Irregularidade? NÃO 

O responsável pelo Controle Interno ocupa exclusivamente cargo em comissão? NÃO 

A Atividade do Controle Interno é terceirizada? NÃO 
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Restrição - O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os 

conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal. 

Fonte de Critério - Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74 - Multa LCE. 113/2005, art. 

87, III, c/§ 4º / ART. 87, I, b. 

A verificação do conteúdo do Relatório do Controle Interno juntado ao 

processo de prestação de contas da entidade evidenciou as deficiências abaixo descritas, 

notadamente em relação às abordagens mínimas necessárias e imprescindíveis, à 

caracterização de atuação satisfatória do Sistema de Controle Interno no decorrer do 

exercício sob exame. Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma 

legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo 

artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas. 

A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de prestação de 

contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está objetivamente 

disciplinada na Instrução Normativa 97/2014. Diante disso, deve-se registrar que - sem 

prejuízo do resultado do exame de mérito do conteúdo - a entrega extemporânea pode, 

eventualmente, possibilitar a regularização da omissão formal, sem contudo desonerar da 

multa pela remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR) Documentos 

mínimos necessários em caso de contraditório: a) Novo relatório que apresente conteúdo 

suficiente, tendo em vista o modelo anexo à Instrução Normativa 97/2014-TCE/PR, que 

regulamenta a prestação de contas deste exercício; b) Esclarecimentos adicionais, 

apresentados pelo Responsável pelo Controle Interno, face às questões apresentadas 

pela análise técnica a seguir indicadas; c) Outros documentos e/ou esclarecimentos 

considerados necessários. Deficiências constatadas na análise técnica: 

Comentários adicionais da análise técnica: 

Não foi encaminhado novo relatório do controle interno e respectivo 

parecer devidamente assinado pelo controlador interno, com emissão após o fechamento 

do SIM AM, o qual ocorreu em 07/10/14, conforme orientado por esta Corte de Contas. 

PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

9 - RESULTADO DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida aos assuntos contidos no escopo 

definido na Instrução Normativa nº 94/2014, sendo que a abordagem à luz dos critérios 

técnicos e legais a que estão sujeitos resultou nos apontamentos indicados nesta relação, 

os quais foram tratados em detalhes nos subtítulos próprios desta instrução. 
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OCORRÊNCIAS CONSTATADAS FACE AO ESCOPO DA ANÁLISE 

Tendo em vista os apontamentos elencados anteriormente, as 

irregularidades serão expressamente caracterizadas, e indicado(s) o(s) respectivo(s) 

responsável(is), conforme previsto no art. 352, inc. II do Regimento Interno do TCE-PR 

Irregularidade                                                                                       Responsável                                                                                          C.P.F                                                                                                Tipificação                                                                                          

Restrição - Contas bancárias com 

saldos a descoberto 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LF 4320/64, 

arts. 89 e 105, § 1º; DL 201/67, 

art. 1º, V; Multa: LCE 113/2005 

art. 87, III, c/§ 4º. 

Restrição - Déficit Orçamentário de 

Fontes Financeiras Não Vinculadas 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LC 101/00 

art. 1º, § 1º, arts. 9º e 13 - Multa 

Lei 10028/00 art. 5º - III e § 1º. 

Restrição - Divergências de saldos 

em quaisquer das classes ou 

grupos do balanço patrimonial 

entre os dados do SIM/AM e a 

contabilidade. 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - Lei 4320/64 

Capítulo IV - Multa L.C.E. 

113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

Restrição - Falta de Parecer do 

Conselho Municipal de 

Acompanhamento do FUNDEB ou 

não apresentação de 

esclarecimentos pelo seu não 

encaminhamento 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - Lei nº 

11494/2007, art. 24 - Multa 

LCE. 113/2005, art. 87, III, c/§ 

4º / art. 87, I, b. 

Restrição - Falta de repasse de 

contribuições patronais para o 

INSS. 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LF 8212/91 

e Instrução Normativa RFB 

971/2009; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, 

c/§4º.Fonte de Critério - LF 

8212/91 e Instrução Normativa 

RFB 971/2009; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

Restrição - Fontes de recursos com 

saldos a descoberto (Saldo 

financeiro negativo por fonte de 

recursos). Utilização de receita 

vinculada em finalidade diversa da 

arrecadação, contrariando regras 

de gestão fiscal, contidas no 

parágrafo único do art. 8º e ao art. 

50, inciso I da LRF. 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LC 101, art. 

8º, Parágrafo único e art. 50, 

inciso I; Multa: LCE 113/2005, 

art. 87, III, c/§ 4º. 
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Restrição - Imputações de débitos 

ao gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo 

recolhimento em atraso de 

contribuições devidas ao INSS, a 

qualquer título, incluindo 

parcelamentos do período 

respectivo às contas. 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - Regimento 

Interno do TCE/PR, art. 248, § 

3 º; Acórdão 62/2011 - 2ª. 

Câmara-TCE-Pr; Multa: LCE 

113/2005, art. 87 III, c/§ 4º. 

Restrição - O Relatório do Controle 

Interno encaminhado não 

apresenta os conteúdos mínimos 

prescritos pelo Tribunal. 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - Constituição 

Federal, arts. 31, 70 e 74 - 

Multa LCE. 113/2005, art. 87, 

III, c/§ 4º / ART. 87, I, b. 

 

PARTE III - INFORMAÇÕES RELATIVAS A PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) - ESCOPO DO PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO REMOTO PARA O 

EXERCÍCIO 

O Procedimento de Acompanhamento Remoto - PROAR teve como 

objeto de escopo de acompanhamento para o exercício em análise os casos abaixo 

relacionados: 

 

 

Descrição dos Casos de Acompanhamento                                                                

Controle da remuneração fixada x recebida pelos Agentes Políticos - 2013                                                                                                                                                                                   

 

b) - PROCESSOS REFERENTES A ENTIDADE 

Demonstra-se a seguir a situação dos processos de responsabilidade da Entidade 

relativos ao exercício de 2013, conforme consta do banco de dados do TCE/PR. 

Nº DO 

PROCESSO                                                                                       

ASSUNTO                                                                                              TRÂMITE 

ATUAL                                                                                        

TIPO 

ATO                                                                                             

Nº ATO                                                                                               RESULTADO                                                                                            

35876/14                                                                                                                 ADMISSÃO DE PESSOAL DICAP    

267086/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DE TRANSFERÊNCIA 

DAT    

264605/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS DAT    
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DE TRANSFERÊNCIA 

270664/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DE TRANSFERÊNCIA 

DAT    

297074/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DE TRANSFERÊNCIA 

DAT    

270710/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DE TRANSFERÊNCIA 

DAT    

296388/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DE TRANSFERÊNCIA 

DAT    

265156/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DE TRANSFERÊNCIA 

DAT    

265253/13                                                                                                                PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DE TRANSFERÊNCIA 

DAT    

 

c) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANTERIORES 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos últimos 3 

(três) exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR. 

Nº DO 

PROCESSO                                                                                       

ANO                                                                                                  ASSUNTO                                                                                              TRÂMITE 

ATUAL                                                                                        

TIPO 

ATO                                                                                             

Nº ATO                                                                                               RESULTADO                                                                                            

166785/11  2010 PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DO PREFEITO 

MUNICIPAL 

DP PPR 134/2012 Aprovação 

180564/12  2011 PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DO PREFEITO 

MUNICIPAL 

DP PPR 33/2014 Parecer prévio pela 

regularidade com 

ressalvas com 

recomendações 

194402/13  2012 PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DO PREFEITO 

MUNICIPAL 

SMPjTC    
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PARTE IV - DAS MULTAS 

Face aos apontamentos acima, o responsável fica sujeito à multa, nos 

termos da legislação em vigor, relativamente às seguintes constatações, sendo que as 

sanções originadas da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 serão impostas de forma 

cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2º. 

a) - Decorrentes de Restrições indicadas nesta instrução 

Irregularidade                                                                                       Responsável                                                                                          C.P.F.                                                                                               Tipificação                                                                                          

Restrição - Contas bancárias com 

saldos a descoberto 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LF 4320/64, 

arts. 89 e 105, § 1º; DL 201/67, 

art. 1º, V; Multa: LCE 113/2005 

art. 87, III, c/§ 4º. 

Restrição - Déficit Orçamentário de 

Fontes Financeiras Não Vinculadas 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LC 101/00 

art. 1º, § 1º, arts. 9º e 13 - Multa 

Lei 10028/00 art. 5º - III e § 1º. 

Restrição - Divergências de saldos 

em quaisquer das classes ou 

grupos do balanço patrimonial 

entre os dados do SIM/AM e a 

contabilidade. 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - Lei 4320/64 

Capítulo IV - Multa L.C.E. 

113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

Restrição - Falta de Parecer do 

Conselho Municipal de 

Acompanhamento do FUNDEB ou 

não apresentação de 

esclarecimentos pelo seu não 

encaminhamento 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - Lei nº 

11494/2007, art. 24 - Multa 

LCE. 113/2005, art. 87, III, c/§ 

4º / art. 87, I, b. 

Restrição - Falta de repasse de 

contribuições patronais para o 

INSS. 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LF 8212/91 

e Instrução Normativa RFB 

971/2009; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, 

c/§4º.Fonte de Critério - LF 

8212/91 e Instrução Normativa 

RFB 971/2009; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

Restrição - Fontes de recursos com 

saldos a descoberto (Saldo 

financeiro negativo por fonte de 

recursos). Utilização de receita 

vinculada em finalidade diversa da 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LC 101, art. 

8º, Parágrafo único e art. 50, 

inciso I; Multa: LCE 113/2005, 

art. 87, III, c/§ 4º. 
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arrecadação, contrariando regras 

de gestão fiscal, contidas no 

parágrafo único do art. 8º e ao art. 

50, inciso I da LRF. 

Restrição - Imputações de débitos 

ao gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo 

recolhimento em atraso de 

contribuições devidas ao INSS, a 

qualquer título, incluindo 

parcelamentos do período 

respectivo às contas. 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - Regimento 

Interno do TCE/PR, art. 248, § 

3 º; Acórdão 62/2011 - 2ª. 

Câmara-TCE-Pr; Multa: LCE 

113/2005, art. 87 III, c/§ 4º. 

Restrição - O Relatório do Controle 

Interno encaminhado não 

apresenta os conteúdos mínimos 

prescritos pelo Tribunal. 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - Constituição 

Federal, arts. 31, 70 e 74 - 

Multa LCE. 113/2005, art. 87, 

III, c/§ 4º / ART. 87, I, b. 

 

PARTE V - CONCLUSÃO 

Efetivado o exame da prestação de contas de governo do MUNICÍPIO DE 

MANGUEIRINHA, relativa ao exercício financeiro de 2013, as constatações que foram 

aduzidas ao longo deste instrutivo levam a concluir que, no estado em que se encontram 

no processo, as mencionadas questões ensejam Parecer Prévio pela Irregularidade das 

contas. 

Ainda, deve-se assinalar que as referidas ocorrências sujeitam o 

responsável à multa, nos termos da legislação referenciada em cada um dos itens 

apontados na Parte IV desta instrução. 

Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na análise, 

e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 

Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 

Representações. 

 

Entretanto, por força do princípio do contraditório, do qual decorre o 

direito à ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e na Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005, é necessária a intimação dos responsáveis abaixo 
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identificados, para que, querendo, apresentem defesa acerca das ocorrências listadas 

nesta instrução. 

Responsáveis para intimação 

Cargo/Função                                                                                         Responsável                                                                                          C.P.F.                                                                                               Início                                                                                               Fim                                                                                                  

Prefeito                       ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS 

SANTOS 

545.849.579-91 01/01/2013 31/12/2013 

 

 

 

É a Instrução. 

D.C.M., 7 de Janeiro de 2015. 

Ato emitido por FLÁVIO JOSE FRIEDRICH - Analista de Controle - Matricula nº 51.248-6. 

Encaminhe-se ao Relator, de acordo com o art. 352 do Regimento Interno. 

Encaminhado por AKICHIDE WALTER OGASAWARA - Diretor - Matrícula nº 50.161-1. 

 

 

 



36.  Despacho
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

PROCESSO Nº: 274990/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 121/15 

 

 

 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso 
das atribuições previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento 
Interno, e em atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as 
seguintes providências: 

 
1. Citação do MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA e do Sr. ALBARI 

GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na 
Instrução nº 31/15 (peça nº 35), da Diretoria de Contas Municipais (DCM), conforme 
os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 

2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no 
prazo ou certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade 
competente para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno; 

3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado 
pedido de prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 

4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a 
expedição dos atos de comunicação. 

Publique-se. 

 

 

Gabinete, em 8 de janeiro de 2015. 

 

Luciane Maria Gonçalves Franco1 

ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 

                                                
1
 Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 



37.  Certidão de Comunicação Processual Eletrônica
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Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 

Certifico que a comunicação eletrônica nº 308/2015, referente ao

Despachos Processuais Diversos nº 121/2015, foi disponibilizada no dia 12/01/2015, tendo sido

citado(s) MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA e ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS .

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 12/01/2015
Documento assinado digitalmente

JOAO EVARISTO SAMPAIO

Oficial de Gabinete da Presidência - matricula nº 517585

PROCESSO Nº  - 274990/14
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE  - MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
GESTOR ATUAL  - ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS
GESTOR DAS
CONTAS

 - ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS

INTERESSADO  - ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS



38.  Certidão de Publicação DETC



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 4PCG.4AI4.XSNS.R511.I

 

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 121/2015 – Gabinete Conselheiro Nestor Baptista,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 1040, do dia 14/01/2015, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 15/01/2015

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 274990/14
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS



39.  Recibo de Petição Intermediária - 91096-15



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

EXTRATO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 91096/15

 

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os

seguintes dados indicados pelo interessado:

 

 

 
PROCESSO Nº: 274990/14

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

 
PETICIONÁRIO(S): MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA

Email: fabiana_d814@hotmail.com

Telefone: 3243-8085

TIPO DE PETIÇÃO: Solicitar prorrogação de prazo

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
Petição - (Untitled.PDF.p7s)

 

 
Curitiba, 05/02/2015 08:55:56



40.  Petição







41.  Informação
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

 

PROCESSO N º :  274990/14 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
INTERESSADO :  ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
INFORMAÇÃO : 1807/15 

 

 

 

Encaminham-se os autos para deliberar sobre a solicitação de 

prorrogação de prazo contida na peça 40 do presente processo. Informa-se que a 

data prevista para manifestação da parte é 06/02/2015. 

Após, retorne à DP para controle de prazo. 

 

DP, em 5 de fevereiro de 2015. 
 

 

 

 

CAROLINE LEMES KARAM 

Analista de Controle - Jurídica 

51.729-1 

DP 



42.  Despacho
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

PROCESSO N º: 274990/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 411/15 

 

 

 

 

 
Tendo em vista o Protocolo nº 91096/15 - (peça nº 40); 

I – DEFIRO a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos 

do parágrafo único, do artigo 389, do mesmo Regimento Interno. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para que aguarde a defesa 

no período autorizado e, extinto o prazo, encaminhe a Diretoria de Contas 

Municipais (DCM) para nova análise. 

Após, colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 

 

 

Gabinete, em 10 de fevereiro de 2015. 

 

 

 

Luciane Maria Gonçalves Franco1 

ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 

 

 

 

 

 

 

RMGA 

                                                 
1
 por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 



43.  Certidão de Prorrogação de Prazo
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CERTIDÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

 

 

 

Certifico que registrei a prorrogação de prazo da comunicação

eletrônica n° 308/2015, destinada a MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA, concedida pelo

Despachos Processuais Diversos n°411/2015. Fica o requerente intimado desta decisão,

mediante disponibilização por meio eletrônico, salientando que a prorrogação dar-se-á sem

solução de continuidade, em relação ao prazo inicial de contraditório anteriormente concedido,

conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 20/02/2015
Documento assinado digitalmente

CAROLINE LEMES KARAM

Analista de Controle - matricula nº 517291

PROCESSO Nº  - 274990/14
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade  - MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
Gestor atual  - ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS
Gestor das Contas  - ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS



44.  Certidão de Prorrogação de Prazo
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Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

 

 

 

Certifico que registrei a prorrogação de prazo da comunicação

eletrônica n° 308/2015, destinada a ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, concedida

pelo Despachos Processuais Diversos n°411/2015. Fica o requerente intimado desta decisão,

mediante disponibilização por meio eletrônico, salientando que a prorrogação dar-se-á sem

solução de continuidade, em relação ao prazo inicial de contraditório anteriormente concedido,

conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 20/02/2015
Documento assinado digitalmente

CAROLINE LEMES KARAM

Analista de Controle - matricula nº 517291

PROCESSO Nº  - 274990/14
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
Entidade  - MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
Gestor atual  - ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS
Gestor das Contas  - ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS



45.  Certidão de Publicação DETC



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 5SRR.0DI6.KFVL.W1AQ.3

 

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 411/2015 – Gabinete Conselheiro Nestor Baptista,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 1065, do dia 23/02/2015, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 25/02/2015

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 274990/14
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS



46.  Recibo de Petição Intermediária - 196976-15



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 196976/15

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 274990/14

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: PETIÇÃO RECURSAL

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Outros Documentos ( publicacao balanco.PDF.p7s )

 - Outros Documentos ( controle interno.PDF.p7s )

 - Outros Documentos ( controle social FUNDEB.PDF.p7s )

 - Petição ( oficio 073-2015.PDF.p7s )

 - Outros Documentos ( oficio 073-2015 processo 274990-14.PDF.p7s )

 - Outros Documentos ( balanco patrimonial.PDF.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA, CNPJ 77.774.867/0001-29, através do(a) representante legal

ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF 545.849.579-91

Email: fabiana_d814@hotmail.com

Telefone: 3243-8085

 

 
Curitiba, 12 de março de 2015 16:15:10

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



47.  Petição





48.  Outros Documentos











49.  Outros Documentos







50.  Outros Documentos







51.  Outros Documentos













52.  Outros Documentos







53.  Informação
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

PROCESSO N º :  274990/14 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
INTERESSADO :  ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
INFORMAÇÃO : 3447/15 

 

 

 

 

Tendo em vista a juntada intempestiva da Petição Intermediária 

nº. 196976/15 (peça 47), encaminha-se os autos ao Exmo. Relator, nos termos do 

inciso V do § 2º do art. 2º da Instrução de Serviço nº 39/12, para juízo de 

admissibilidade. 

 

DP, em 12 de março de 2015. 
 

 

 

AVELINO FRIGHETTO JUNIOR 

Analista de Controle - Econômica 

51.876-0 

DP 



54.  Despacho
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

PROCESSO N º: 274990/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 800/15 

 

 

 

 

 

 

Tendo em vista o Protocolo nº 196976/15 (peças processuais 46 a 

52), encaminhe-se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para 

instrução, e, após colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 

 

Gabinete, em 12 de março de 2015. 

 

 

 
Luciane Maria Gonçalves Franco1 

ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 

                                                
1
 Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 



55.  Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 800/2015 – Gabinete Conselheiro Nestor Baptista,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal
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Processo n.º : 274990/14-TC  

Origem : MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013  

Instrução n.º : 2776/15 - DCM – PRIMEIRO CONTRADITÓRIO  

Ementa: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA. Prestação de 

Contas do exerc ício de 2013. Contraditório: 

Contas com Irregularidades. Ressarcimento de Valores. Cabe 

Aplicação de Multa Administrativa.  

Trata-se da prestação de contas do MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA, 

relativa ao exercício financeiro de 2013. 

O Primeiro Exame realizado pela Diretoria de Contas Municipais 

evidenciou a existência de restrições e/ou mesmo a ausência de elementos essenciais no 

processo de prestação de contas, que serão doravante tratadas em conformidade com a 

formulação que constou daquela Instrução.  Oportunizado o exercício do direito do 

contraditório, o(a) Responsável procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual 

retornam as contas para exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na 

citada Instrução, e as novas conclusões face os fatos apresentados nas peças de defesa 

nºs 48 a 52. 

1 - DAS CONSTATAÇÕES ABORDADAS NO PRIMEIRO EXAME  

1.1 - DA ANÁLISE DOS APONTAMENTOS DO PRIMEIRO EXAME 

ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS  

 Restrição - Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não Vinculadas - 

Fonte de Critério - LC 101/00 art. 1º, § 1º, arts. 9º e 13 - Multa Lei 10028/00 

art. 5º - III e § 1º. 
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Primeiro Exame 

A demonstração da execução orçamentária e financeira, restrita aos 

recursos das fontes livres no exercício de 2013, evidenciou a ocorrência de déficit 

orçamentário conforme detalhado acima, evidenciando a inobservância dos arts. 9º e 13, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, que fixa o prazo de trinta dias a contar da publicação 

do orçamento, para que o Poder Executivo proceda ao desdobramento das receitas em 

metas bimestrais de arrecadação, a fim de que, ocorrendo a frustração da arrecadação, 

seja procedida a limitação de empenhos como forma de manter o equilíbrio fiscal.  

Passível de aplicação da multa prevista no art. 5º, inciso III e § Primeiro da Lei 

10028/2000, correspondente a 30% dos vencimentos anuais do ordenador da despesa.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) Relatório contrapondo, se 

for o caso, os valores do demonstrativo acima com exposição de motivos; b) 

Comprovação da existência de cancelamentos de restos a pagar não processados no 

exercício seguinte, necessariamente corroborada com a entrega do SIMAM; c) Exposição 

dos motivos de força maior, sendo o caso, que justifiquem a ocorrência do resultado 

negativo; d) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

(Consideradas somente as Fontes Livres no intervalo entre 000 e 099, com exceção das 

fontes 005, 010, 015, 020, 030, 039, 040, 050, 060, 069, 070, 075, 091, 092, 093, 094). 

Resultado do Exercício                                                                               Exercício de 

2010                                                                                    

Exercício de 

2011                                                                                    

Exercício de 

2012                                                                                    

Exercício de 

2013                                                                                    

Receitas Correntes 16.969.475,56 17.392.066,54 17.463.038,60 18.548.051,93 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 16.000,00 

SOMA DA RECEITA 16.969.475,56 17.392.066,54 17.463.038,60 18.564.051,93 

Despesas Correntes 13.467.927,45 13.951.804,67 15.298.322,32 15.448.508,19 

Despesas de Capital 1.409.251,68 2.047.090,61 1.815.189,38 1.991.205,46 

SOMA DA DESPESA 14.877.179,13 15.998.895,28 17.113.511,70 17.439.713,65 

Resultado (+/-) 2.092.296,43 1.393.171,26 349.526,90 1.124.338,28 

Interferências Financeiras -1.325.775,46 -799.031,65 -1.035.184,89 -1.274.302,39 

Resultado Financeiro do Exercício 766.520,97 594.139,61 -685.657,99 -149.964,11 
Superávit Financeiro do Exercício Anterior 0,00 0,00 765.072,15 0,00 
Ajuste do Superávit por Cancelamento de 
Restos a Pagar 

0,00 8.134,10 23.946,00 0,00 

Despesa Não Empenhada 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Financeiro Acumulado (+/-) 766.520,97 602.273,71 103.360,16 -149.964,11 
Percentual do Resultado sobre os 
Recursos 

4,52 3,46 0,59 -0,81 
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      DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 1, peça processual nº 48. 

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

Apresenta o responsável justificativa de que foram cancelados restos a  

pagar do exercício de 2014,  contudo, não foi indicado quais são os valores envolvidos 

nos cancelamentos, pois neste caso, seria necessário indicar em planilha no mínimo os 

dados como segue: data do empenho, valor, exercício do cancelamento e demais 

informações necessárias. Também cabe informar que os cancelamentos devem ser de 

restos a pagar (não processados).   

No caso em análise, o Município provocou déficit de execução na fonte  

livre no transcorrer do exercício orçamentário, no montante de R$ 149.964,11 

correspondente a 0,81% das receitas da referida fonte. 

A lei complementar nº 101/00 estabelece para a efetividade da gestão 

fiscal responsável, a observância, entre outros, dos princípios do planejamento e do 

equilíbrio das contas públicas. Como forma de proteção do princípio do equilíbrio fiscal, a 

LRF encarregou a LDO de exercer diversas funções (art. 4º, I), destacando-se a 

destinada a dispor sobre o equilíbrio entre receitas e despesas e a pertinente à definição 

de critérios e formas de limitação de empenho, na iminência de a arrecadação tender a 

não suportar as metas de resultado primário e nominal previstas para o exercício.  

Em complementação prática, o art. 9º da mesma LRF determina o  

contingenciamento de emissão de empenhos se percebido, ao final de um bimestre, que a 

realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado 

primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais.  Por esse mecanismo, o 

Poder Executivo tinha a responsabilidade de expedir ato próprio no montante necessário, 

nos trinta dias subsequentes, limitando a emissão de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios que teria que fixar na lei de diretrizes orçamentárias 

respectiva.  

Desse modo, muito embora a lei não contemple vedação, ao menos em 

teor literal, ao resultado orçamentário negativo, mesmo sabedor de que precedentes dos 

órgãos deliberativos do Tribunal têm possibilitado, com fundamento no princípio da 
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razoabilidade, que a conclusão seja pela regularidade com ressalva quando o índice 

deficitário for de até 5%, esta Unidade Técnica não goza de margem para a avaliação 

diversa do número retratado no balanço, concluindo-se então, pela manutenção da 

irregularidade já apontada. 

                         

DA MULTA: 

Tendo em vista o não saneamento do item de irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista no art. 5º, inciso III e § 1º da Lei Federal nº 

10028/00. 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

 

ASPECTOS FINANCEIROS  

 Restrição - Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS. - 

Fonte de Critério - LF 8212/91 e Instrução Normativa RFB 971/2009; Multa: 

LCE 113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

Primeiro Exame 

A análise evidenciou falta de pagamento de contribuições patronais 

devidas ao Regime Geral de Previdência Social - INSS. A inadimplência sujeita à multa 

administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, 

em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da  Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal. Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) 

Comprovação do recolhimento ao INSS das contribuições devidas, necessariamente 

corroborada com os registros respectivos no sistema SIM-AM; b) Outros documentos e/ou 

esclarecimentos considerados necessários. 
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Mês                                                                                                  Contribuição                                                                                         Regime                                                                                               vlDevido                                                                                             vlRecolhido                                                                                          vlDiferença                                                                                          

Janeiro Patronal RGPS 185.119,10 547,62 184.571,48 

Fevereiro Patronal RGPS 199.974,64 184.470,40 15.504,24 

Março Patronal RGPS 216.792,46 206.200,76 10.591,70 

Abril Patronal RGPS 226.060,09 235.578,96 -9.518,87 

Maio Patronal RGPS 234.442,03 218.676,12 15.765,91 

Junho Patronal RGPS 231.221,47 217.950,15 13.271,32 

Julho Patronal RGPS 232.407,66 222.599,79 9.807,87 

Agosto Patronal RGPS 235.887,61 240.319,88 -4.432,27 

Setembro Patronal RGPS 234.199,36 235.597,89 -1.398,53 

Outubro Patronal RGPS 233.361,66 318.388,03 -85.026,37 

Novembro Patronal RGPS 236.275,73 149.557,42 86.718,31 

Dezembro Patronal RGPS 473.998,64 222.219,21 251.779,43 

Soma   2.939.740,45 2.452.106,23 487.634,22 

 

DA DEFESA 

Não houve manifestação a respeito do item. 

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

Durante o exame preliminar constatou-se a falta de pagamento de 

contribuições patronais devidas ao Regime Geral de Previdência Social - INSS. A 

inadimplência sujeita à multa administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, 

prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei 

Complementar Estadual 113/2005 – Lei Orgânica do Tribunal.  

Neste contraditório, não houve manifestação a respeito do item, mas  

mesmo assim, temos a informar ao responsável de que este item deve ser comprovado 

com os seguintes documentos: GFIP, guias de RGPS recolhidas, ou extratos bancários 

caso haja desconto do FPM com as respectivas folha de pagamento onde reste 

comprovado as bases de cálculo, deste modo, somente para efeito de informação e 

orientação segue planilha para ser utilizada como modelo, assim, opinamos por manter o 

item irregular. 
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Meses INSS Patronal Inss Servidor GFIP Desconto FPM C/C  Diferença 

JAN                             -    

FEV                             -    

MAR                             -    

ABR                             -    

MAI                             -    

JUN                             -    

JUL                             -    

AGO                             -    

SET                             -    

OUT                             -    

NOV                             -    

DEZ                             -    

13º Salário           

Total                     -                         -                         -                          -                        -    

 

DA MULTA: 

Tendo em vista o não saneamento do item de irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista no art. 87, III, com § 4º do mesmo artigo, da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), em face da constatação 

de ato irregular (art. 16, inciso III, b) que não enseja a imputação de débito ou reparação 

de dano. 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

 

 Restrição - Fontes de recursos com saldos a descoberto (Saldo financeiro 

negativo por fonte de recursos). Utilização de receita vinculada em 

finalidade diversa da arrecadação, contrariando regras de gestão fiscal, 

contidas no parágrafo único do art. 8º e ao art. 50, inciso I da LRF. - Fonte 

de Critério - LC 101,  art. 8º, Parágrafo único e art 50, inciso I; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, c/§ 4º. 
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Primeiro Exame 

A movimentação financeira das receitas aponta fontes com saldo a  

descoberto (negativo), o que configura, em tese, o pagamento de empenhos em valor 

superior à disponibilidade da fonte, ou a utilização em finalidade diversa da permitida para 

a receita. A hipótese retrata desobediência ao princípio e norma legal relativa à uti lização 

de recursos exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação legal ou causal, ou 

de falta da adoção de medidas de regularização, na hipótese de os saldos anteriores não 

terem sido regularizados. A inconformidade é passível da multa administrativa, por 

infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com 

o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas. Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  a) 

Demonstrativo descritivo dos lançamentos que conciliam o saldo da conta, com indicação 

da natureza, valor, credor, data da regularização, além do nome do agente público 

responsável; b) Cópia dos documentos que dão suporte a cada lançamento de 

regularização; c) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

FONTE                                                                                                DESCRIÇÃO                                                                                            SALDO                                                                                                

151 FNDE - PNAEF - FUNDAMENTAL -11.166,66 

154 FNDE- Transporte Escolar - Fundamental -2.180,24 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 2, peça processual nº 48. 

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

Apresenta o responsável a justificativa como segue: "Oriundos do 

exercício anterior diversos empenhos inscritos em restos a pagar sem a devida cobertura 

financeira da fonte de recursos foram baixados no exercício em análise gerando assim a 

negatividade das fontes de recursos em questão, mas podemos salientar que estas 

divergências não geraram em momento algum ônus ao ente". 

1) Aqui cabe informar que apesar do responsável encaminhar justificativa   

de que efetuou cancelamento de restos a pagar este fato em nada altera a situação em 
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análise, neste caso, significa que foram efetuados empenhos sem cobertura financeira, ou 

seja, demonstra a falta de conci liações das contas e descontrole financeiro;  

2) Por fim, cabe destacar que a argumentação apresentada pelo  

responsável de que em nenhum momento houve ônus a Entidade, este fato não tem 

quaisquer relação com o aqui tratado, ou seja, o que se vislumbra é que as contas não 

tinham saldos suficientes para se efetuar o registro na contabilidade o que mostra  que 

esta  ocorrência caracteriza, em tese, descontrole financeiro e sujeita à multa 

administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, sendo assim, não vemos 

justificativas capazes de sanar o item em análise, por isso, mantém-se o apontado no 

exame preliminar, ou seja, continuar o item irregular. 

DA MULTA: 

Tendo em vista o não saneamento do item de irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista no art. 87, III, com § 4º do mesmo artigo, da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), em face da constatação 

de ato irregular (art. 16, inciso III, b) que não enseja a imputação de débito ou reparação 

de dano. 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

 

 Restrição - Contas bancárias com saldos a descoberto - Fonte de Critério - 

LF 4320/64, arts. 89 e 105, § 1º; DL 201/67, art. 1º, V; Multa: LCE 113/2005 

art. 87, III, c/§ 4º. 

Primeiro Exame 

A análise apontou a existência de contas correntes bancárias com saldos 

a descoberto, conforme a posição a seguir. A ocorrência caracteriza, em tese, descontrole 

financeiro e sujeita à multa administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, 

prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei 

Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal. Documentos mínimos 
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necessários em caso de contraditório:  a) Esclarecimentos das causas do saldo sem 

cobertura; b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

BANCO                                                                                                AGÊNCIA                                                                                              CONTA                                                                                                DESCRIÇÃO                                                                                            SALDO                                                                                                

1 22675 20001 BB - MOVIMENTO 20001 -451.935,40 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 2, peça processual nº 48  

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

Apresenta o responsável justificativa como segue: "Para atendimento a  

empenhos inscritos a pagar de fontes de recursos vinculados no encerramento do 

exercício de 2013, fez-se necessário a destinação ou alocação de saldos bancários a 

outras contas bancárias, que por sua vez no exercício seguinte foram devidamente 

regularizadas. Em anexo juntamos a conciliação bancária , razão contábil dos meses 

subsequentes onde comprovam a regularidade da referida conta corrente." 

Aqui após análise das justificativas apresentadas pelo responsável temos  

a esclarecer o seguinte: 

1) Neste ponto cabe informar que apesar do responsável encaminhar 

justificativa na qual informa que utilizou o saldo da conta em outras fontes, inclusive, 

menciona que juntou documentos, não veio qualquer documento alegado pelo 

responsável. 

2) Por fim, cabe destacar que a argumentação apresentada pelo  

responsável de que  utilizou os recursos em outras fontes, não há qualquer evidência 

(documentos) nos quais se possa efetuar análise, também cabe informar, que a princípio, 

a  ocorrência caracteriza, em tese, descontrole financeiro e sujeita à multa administrativa, 

por infração à norma legal ou regulamentar, sendo assim, não vemos justificativas 

capazes de sanar o item em análise, por isso, mantém-se o apontado no exame 

preliminar, ou seja, continuar o item irregular. 
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DA MULTA: 

Tendo em vista o não saneamento do item de irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista no art. 87, III, com § 4º do mesmo artigo, da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), em face da constatação 

de ato irregular (art. 16, inciso III, b) que não enseja a imputação de débito ou reparação 

de dano. 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

 

 Restrição - Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas 

ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo 

às contas. - Fonte de Critério - Regimento Interno do TCE/PR, art. 248, § 3 

º; Acórdão 62/2011 - 2ª. Câmara-TCE-Pr; Multa: LCE 113/2005, art. 87 IV, g. 

Primeiro Exame 

Foram acusados pagamentos de encargos de mora e multa pelo erário,  

em virtude de atrasos no recolhimento de contribuições devidas ao INSS.  Contudo, 

encargos pelo pagamento em atraso são despesas alheias ao orçamento público e o 

ressarcimento dos valores, atualizados monetariamente, deve ser imputado ao Ordenador 

da despesa. A conduta é passível de multa administrativa, por infração à norma legal ou 

regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, 

da  Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal. Documentos 

mínimos necessários em caso de contraditório: a) Comprovação do recolhimento ao 

tesouro, dos encargos de mora e multa cobrados pelo INSS pelo recolhimento em atraso, 

devidamente atualizados na data do ressarcimento ao Município; b) No caso do 

parcelamento, comprovação do ressarcimento ao cofre do Município do valor dos 

encargos pela falta de pagamento que tenham sido incorporados ao saldo devedor; c) Os 

recolhimentos deverão apresentar correspondência com os registros respectivos no 

sistema SIM-AM; d) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  
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Comentários do Analista no Primeiro Exame: 

No Demonstrativo das Contribuições repassadas ao INSS, foi  informado 

que houve pagamento de encargos acrescidos pelo atraso, conforme peça processual nº 

29. 
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DA DEFESA 

 Não houve manifestação a respeito do item. 

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

Na falta de manifestação a respeito do item mantém-se o apontado na  

Instrução nº 31/15, peça processual nº 35, ou seja, mantém-se o item irregular com a 

devida devolução dos valores devidamente corrigidos.                         

DA MULTA: 

Diante da manutenção da irregularidade do item, indica-se a aplicação da 

multa prevista no art. 87. IV, g da Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar 

nº 113/05). 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

 

ASPECTOS PATRIMONIAIS  

 Restrição - Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos 

do balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade. - 

Fonte de Critério - Lei 4320/64 Capítulo IV - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, 

III, c/§4º. 

Primeiro Exame 

A comparação entre os valores dos grupos do Ativo e Passivo do Balanço 

Patrimonial, emitido pela contabilidade, evidenciou discrepância com os números 

levantados a partir dos dados enviados no Sistema de Informações Municipais - 

Acompanhamento Mensal (SIM-AM), conforme demonstração abaixo. Passível de 

aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no 

inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas. Documentos mínimos 

necessários em caso de contraditório: a) Demonstrativo individualizando as diferenças 
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apuradas e os esclarecimentos para justificar as diferenças; b) Comprovação da 

regularização dos valores no sistema SIM-AM ou na contabilidade;  c) Outros documentos 

e/ou esclarecimentos considerados necessários. Demonstrativo do Item: 

Comentários do Analista no Primeiro Exame: 

Houve diferença entre o Balanço Patrimonial enviado na prestação de 

contas com as informações constantes no SIM-AM, provavelmente, em função do envio 

do Balanço Patrimonial terem ocorrido antes do envio do SIM-AM, o qual ocorreu em 

07/10/14, sendo necessário o envio de um novo Balanço Patrimonial assinado, 

juntamente com a sua republicação. 

idPessoa nmPessoa idSumarioItem dsItem BP_SIMAM BP_Entidade BP_Diferenca

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           15010 ATIVO CIRCULANTE 7.777.145,06 8.210.267,39 -433.122,33

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           15210 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 45.479.567,96 45.475.809,16 3.758,80

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           15810 TOTAL DO ATIVO 53.256.713,02 53.686.076,55 -429.363,53

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           15830 ATIVO FINANCEIRO 3.053.181,66 0,00 3.053.181,66

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           15840 ATIVO PERMANENTE 50.203.531,36 0,00 50.203.531,36

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           15850 SALDO PATRIMONIAL 39.633.174,79 0,00 39.633.174,79

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           15860 Saldo dos Atos Potenciais Ativos 699.549,23 0,00 699.549,23

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           16010 PASSIVO CIRCULANTE 5.086.042,96 5.334.794,61 -248.751,65

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           16210 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 7.665.318,75 7.027.306,29 638.012,46

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           16500 TOTAL DO PASSIVO 12.751.361,71 12.362.100,90 389.260,81

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           16800 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 40.505.351,31 41.323.975,65 -818.624,34

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           16810 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 53.256.713,02 53.686.076,55 -429.363,53

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           16830 PASSIVO FINANCEIRO 5.922.965,12 0,00 5.922.965,12

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           16840 PASSIVO PERMANENTE 7.700.573,11 0,00 7.700.573,11

12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                           16860 Saldo dos Atos Potenciais Passivos 0,00 0,00 0,00  

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 3, peça processual nº 48, 1,1, 

peças processuais nºs 49,50 respectivamente. 

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

No exame preliminar constatou-se que houve diferença entre o Balanço 

Patrimonial enviado na prestação de contas com as informações constantes no SIM-AM, 

provavelmente, em função do envio do Balanço Patrimonial terem ocorrido antes do envio 

do SIM-AM, o qual ocorreu em 07/10/14, sendo necessário o envio de um novo Balanço 

Patrimonial assinado, juntamente com a sua republicação. 

 Neste contraditório, o responsável encaminha novo Balanço peça 

processual nº 49 e sua devida publicação peça processual nº 51, na qual não restou 
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divergências com os dados do SIMAM2013, conforma planilha abaixo, deste modo, opina-

se por regularizar o item em comento.  

  

Item BP_SIMAM BP_Entidade BP_Diferença 

ATIVO CIRCULANTE 7.777.145,06 7.777.145,06 0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 45.479.567,96 45.479.567,96 0,00 

TOTAL DO ATIVO 53.256.713,02 53.256.713,02 0,00 

ATIVO FINANCEIRO 3.053.181,66 3.053.181,66 0,00 

ATIVO PERMANENTE 50.203.531,36 50.203.531,36 0,00 

SALDO PATRIMONIAL 39.633.174,79 39.633.174,79 0,00 

Saldo dos Atos Potenciais Ativos 699.549,23 699.549,23 0,00 

PASSIVO CIRCULANTE 5.086.042,96 5.086.042,96 0,00 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 7.665.318,75 7.665.318,75 0,00 

TOTAL DO PASSIVO 12.751.361,71 12.751.361,71 0,00 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 40.505.351,31 40.505.351,31 0,00 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 53.256.713,02 53.256.713,02 0,00 

PASSIVO FINANCEIRO 5.922.965,12 5.922.965,12 0,00 

PASSIVO PERMANENTE 7.700.573,11 7.700.573,11 0,00 

Saldo dos Atos Potenciais Passivos 0,00 0,00 0,00 

                                       

DA MULTA: 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo  

interessado, os quais permitem sanar o apontamento de irregularidade, poderá ser 

afastada a aplicação de multa antes proposta em relação a este item. 

Conclusão: REGULARIZADO 

 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS  

 Restrição - Falta de Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento 

do FUNDEB ou não apresentação de esclarecimentos pelo seu não 

encaminhamento - Fonte de Critério - Lei nº 11494/2007, art. 24 - Multa 

LCE. 113/2005, art. 87, III, c/§ 4º / art. 87, I, b. 
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Primeiro Exame 

Não foi anexado ao processo de prestação de contas o Parecer do 

Conselho do FUNDEB tratando sobre as contas do exercício, conforme exigido em ato 

normativo, impossibilitando atestar a efeti vidade da ação fiscalizadora deste colegiado  ou 

não foram cumpridos os requisitos exigidos pela Instrução Normativa nº 97/2014 - 

TCE/PR. Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal ou 

regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, 

da  Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas. A 

obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de prestação de contas 

até a data definida para o cumprimento do dever legal está objetivamente disciplinada na 

Instrução Normativa 97/2014. Diante disso, deve-se registrar que - sem prejuízo do 

resultado do exame de mérito do conteúdo - a entrega extemporânea pode, 

eventualmente, possibilitar a regularização da omissão formal, sem contudo desonerar da 

multa pela remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR). Documentos 

mínimos necessários em caso de contraditório: a) Anexação do referido Parecer 

devidamente assinado por todos os membros do Conselho; b) Outros documentos e/ou 

esclarecimentos considerados necessários. 

Comentários do Analista no Primeiro Exame: 

Apesar de a entidade ter enviado o Parecer Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, este foi considerado nulo, pois não segue 

o modelo 10, onde consta o item VI, "Com relação ao saldo máximo, de até 5%, cuja aplicação na programação 

orçamentária do primeiro trimestre do exercício seguinte é admitida, verif ica-se que a execução de despesas referidas nos itens V e VI, 

deste parecer, cumpre o mínimo de 95% dos recursos do FUNDEB, cuja aplicação dentro do próprio exercício é obrigatória" , e 

também não foi assinado por todos os membros do Conselho, conforme consta na 

Instrução Normativa nº 97/2014. 
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DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 4, peça processual nº 48, 1,2 

peça processual nº 52. 

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

No exame preliminar, apesar da  entidade ter enviado o Parecer Municipal 

de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, este foi considerado nulo, pois não 

segue o modelo 10, onde consta o item VI, "Com relação ao saldo máximo, de até 5%, 

cuja aplicação na programação orçamentária do primeiro trimestre do exercício seguinte é 

admitida, verifica-se que a execução de despesas referidas nos itens V e VI, deste 

parecer, cumpre o mínimo de 95% dos recursos do FUNDEB, cuja aplicação dentro do 

próprio exercício é obrigatória", e também não foi assinado por todos os membros do 

Conselho, conforme consta na Instrução Normativa nº 97/2014.  

Assim, neste contraditório, o responsável encaminha novo Parecer peça 

processual nº 52, na qual não apontou nenhuma restrição, deste modo, opina-se por 

regularizar o item em comento.                       

DA MULTA: 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo  

interessado, os quais permitem sanar o apontamento de irregularidade, poderá ser 

afastada a aplicação de multa antes proposta em relação a este item. 

Conclusão: REGULARIZADO 

 

CONTROLE INTERNO  

 Restrição - O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os 

conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal. - Fonte de Critério - 

Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74 - Multa LCE. 113/2005, art. 87, III, c/§ 

4º / ART. 87, I, b. 
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Primeiro Exame 

A verificação do conteúdo do Relatório do Controle Interno juntado ao 

processo de prestação de contas da entidade evidenciou as deficiências abaixo descritas, 

notadamente em relação às abordagens mínimas necessárias e imprescindíveis, à 

caracterização de atuação satisfatória do Sistema de Controle Interno no decorrer do 

exercício sob exame. Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma 

legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo 

artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas. 

A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de prestação de 

contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está objetivamente 

disciplinada na Instrução Normativa 97/2014. Diante disso, deve-se registrar que - sem 

prejuízo do resultado do exame de mérito do conteúdo - a entrega extemporânea pode, 

eventualmente, possibilitar a regularização da omissão formal, sem contudo desonerar da 

multa pela remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR) Documentos 

mínimos necessários em caso de contraditório: a) Novo relatório que apresente conteúdo 

suficiente, tendo em vista o modelo anexo à Instrução Normativa 97/2014-TCE/PR, que 

regulamenta a prestação de contas deste exercício; b) Esclarecimentos adicionais, 

apresentados pelo Responsável pelo Controle Interno, face às questões apresentadas 

pela análise técnica a seguir indicadas; c) Outros documentos e/ou esclarecimentos 

considerados necessários.  Deficiências constatadas na análise técnica: 

Comentários do Analista no Primeiro Exame: 

Não foi encaminhado novo relatório do controle interno e respectivo  

parecer devidamente assinado pelo controlador interno, com emissão após o fechamento 

do SIM AM, o qual ocorreu em 07/10/14, conforme orientado por esta Corte de Contas. 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 4,peça processual nº 48, 1 a 4  

peça processual nº 51. 
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DA ANÁLISE TÉCNICA: 

No exame preliminar constatou-se que o relatório do controle interno e  

respectivo parecer devidamente assinado pelo controlador interno, com emissão após o 

fechamento do SIM AM, não foi encaminhado cuja entrega ocorreu em 07/10/14, 

conforme orientado por esta Corte de Contas.  

Neste contraditório, o responsável encaminha novo documento peça 

processual nº 51 páginas 1 a 5, contudo, não existe assinatura de nenhum membro do 

Controle Interno, por isso, o relatório foi considerado invalido, neste caso, cabe informar 

que os responsáveis pelo Controle Interno devem está registrados no sistema deste 

Tribunal e constar do documento as referidas assinaturas, deste modo, opina-se por 

manter o item como irregular. 

                         

DA MULTA: 

Tendo em vista o não saneamento do item de irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista no art. 87, III, e no § 4º do mesmo artigo, da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), em face da constatação 

de ato irregular (art. 16, inciso III, b) que não enseja a imputação de débito ou reparação 

de dano. 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

 

2 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, entendemos 

que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para afastar, em sua 

totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestação de contas, sendo as 

seguintes as conclusões obtidas da análise do processo. 

2.1 - DAS RESTRIÇÕES 

Irregularidade                                                                                       Responsável                                                                                          C.P.F                                                                                                Tipificação                                                                                          Conclusão                                                                                            

Restrição - Contas ALBARI GUIMORVAN 545.849.579-91 Fonte de Critério - LF Restrição Mantida 
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bancárias com saldos 

a descoberto 

FONSECA DOS 

SANTOS 

4320/64, arts. 89 e 

105, § 1º; DL 201/67, 

art. 1º, V; Multa: LCE 

113/2005 art. 87, III, 

c/§ 4º. 

Restrição - Déficit 

Orçamentário de 

Fontes Financeiras 

Não Vinculadas 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS 

SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LC 

101/00 art. 1º, § 1º, 

arts. 9º e 13 - Multa Lei 

10028/00 art. 5º - III e 

§ 1º. 

Restrição Mantida 

Restrição - 

Divergências de 

saldos em quaisquer 

das classes ou grupos 

do balanço patrimonial 

entre os dados do 

SIM/AM e a 

contabilidade. 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS 

SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - Lei 

4320/64 Capítulo IV - 

Multa L.C.E. 113/2005, 

art. 87, III, c/§4º. 

Restrição Sanada 

Restrição - Falta de 

Parecer do Conselho 

Municipal de 

Acompanhamento do 

FUNDEB ou não 

apresentação de 

esclarecimentos pelo 

seu não 

encaminhamento 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS 

SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - Lei 

nº 11494/2007, art. 24 

- Multa LCE. 113/2005, 

art. 87, III, c/§ 4º / art. 

87, I, b. 

Restrição Sanada 

Restrição - Falta de 

repasse de 

contribuições patronais 

para o INSS. 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS 

SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LF 

8212/91 e Instrução 

Normativa RFB 

971/2009; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, 

c/§4º. 

Restrição Mantida 

Restrição - Fontes de 

recursos com saldos a 

descoberto (Saldo 

financeiro negativo por 

fonte de recursos). 

Utilização de receita 

vinculada em 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS 

SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LC 

101, art. 8º, Parágrafo 

único e art 50, inciso I; 

Multa: LCE 113/2005, 

art. 87, III, c/§ 4º. 

Restrição Mantida 
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finalidade diversa da 

arrecadação, 

contrariando regras de 

gestão fiscal, contidas 

no parágrafo único do 

art. 8º e ao art. 50, 

inciso I da LRF. 

Restrição - Imputações 

de débitos ao gestor 

por danos (encargos) 

causados ao erário 

pelo recolhimento em 

atraso de 

contribuições devidas 

ao INSS, a qualquer 

título, incluindo 

parcelamentos do 

período respectivo às 

contas. 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS 

SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - 

Regimento Interno do 

TCE/PR, art. 248, § 3 

º; Acórdão 62/2011 - 

2ª. Câmara-TCE-Pr; 

Multa: LCE 113/2005, 

art. 87 IV, g. 

Restrição Mantida 

com Ressarcimento 

Restrição - O Relatório 

do Controle Interno 

encaminhado não 

apresenta os 

conteúdos mínimos 

prescritos pelo 

Tribunal. 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS 

SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - 

Constituição Federal, 

arts. 31, 70 e 74 - 

Multa LCE. 113/2005, 

art. 87, III, c/§ 4º / 

ART. 87, I, b. 

Restrição Mantida 

 

2.2 - DAS MULTAS MANTIDAS 

A - Decorrentes de Restrições indicadas nesta instrução 

Irregularidade                                                                                       Responsável                                                                                          C.P.F.                                                                                               Tipificação                                                                                          

Restrição - Contas bancárias com 

saldos a descoberto 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LF 4320/64, 

arts. 89 e 105, § 1º; DL 201/67, 

art. 1º, V; Multa: LCE 113/2005 

art. 87, III, c/§ 4º. 

Restrição - Déficit Orçamentário de 

Fontes Financeiras Não Vinculadas 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LC 101/00 

art. 1º, § 1º, arts. 9º e 13 - Multa 

Lei 10028/00 art. 5º - III e § 1º. 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR LHHM.J7IA.RWKP.41NC

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

 

 21 

Restrição - Falta de repasse de 

contribuições patronais para o 

INSS. 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LF 8212/91 

e Instrução Normativa RFB 

971/2009; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

Restrição - Fontes de recursos com 

saldos a descoberto (Saldo 

financeiro negativo por fonte de 

recursos). Utilização de receita 

vinculada em finalidade diversa da 

arrecadação, contrariando regras 

de gestão fiscal, contidas no 

parágrafo único do art. 8º e ao art. 

50, inciso I da LRF. 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LC 101, art. 

8º, Parágrafo único e art 50, 

inciso I; Multa: LCE 113/2005, 

art. 87, III, c/§ 4º. 

Restrição - Imputações de débitos 

ao gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo 

recolhimento em atraso de 

contribuições devidas ao INSS, a 

qualquer título, incluindo 

parcelamentos do período 

respectivo às contas. 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - Regimento 

Interno do TCE/PR, art. 248, § 

3 º; Acórdão 62/2011 - 2ª. 

Câmara-TCE-Pr; Multa: LCE 

113/2005, art. 87 IV, g. 

Restrição - O Relatório do Controle 

Interno encaminhado não 

apresenta os conteúdos mínimos 

prescritos pelo Tribunal. 

ALBARI GUIMORVAN 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - Constituição 

Federal, arts. 31, 70 e 74 - 

Multa LCE. 113/2005, art. 87, 

III, c/§ 4º / ART. 87, I, b. 

 

2.3 - DO RESSARCIMENTO DE VALORES 

Restrição - Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a 

qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo às contas. - Fonte de 

Critério - Regimento Interno do TCE/PR, art. 248, § 3º; Acórdão 62/2011 - 2ª. Câmara-

TCE-PR; Multa: LCE 113/2005, art. 87 IV, g. 

3 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do 

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA, relativa ao exercício financeiro de 2013 e à luz dos 

comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão IRREGULARES, por 
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ofensa a norma regulamentar, nos termos do art. 16 III, "b" da Lei Complementar Estadual 

nº 113/2005.Nos termos contidos no título "DAS MULTAS MANTIDAS", poderá ser 

aplicada multa administrativa ante os fatos ali indicados, tendo em vista o disciplinamento 

do art. 87 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005.  

Relativamente à imputação de débito ao gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a 

qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo às contas, cabe ao 

Ordenador das Despesas e/ou responsáveis o ressarcimento dos valores detalhados no 

item de análise. Estes valores deverão ser atualizados até a data do efetivo recolhimento.  

 

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades 

por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 

informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 

procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias.  

 

É a Instrução. 

D.C.M., 10 de Junho de 2015 

Ato emitido por WILSON RIBEIRO DE MOURA - Analista de Controle - Matr. nº 51.176-5 

Encaminhe-se ao MPjTC, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por REGINA CRISTINA BRAZ - Diretora - Matr. nº 51.283-4 

 

 

 



57.  Parecer Ministerial
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PROCESSO Nº: 274990/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS 

PARECER: 7402/15 

 

 

 

 

 
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO 

MUNICIPAL. Exercício de 2013. Pela 

irregularidade
1
, cf. DCM. 

 

Subsidiado na análise técnico-contábil procedida pela Douta 

Diretoria de Contas Municipais, nada tem a opor este Ministério Público em 

relação à apreciação do feito nos moldes por ela consignados. 

É o Parecer. 

 

Curitiba, 12 de junho de 2015. 

 

- Assinatura Digital -  
JULIANA STERNADT REINER 

Procuradora do Ministério Público de Contas 

 

                                                 
1 Em razão (i) das contas bancárias com saldos descobertos; (ii) do déficit orçamentário de fontes financeiras não vinculadas; (iii) 

da falta de repasse das contribuições patronais para o INSS; (iv) das fontes de recursos com saldos a descoberto (saldo financeiro 

negativo por fonte de recurso) e utilização de receitas vinculadas em finalidade diversa da arrecadação, contrariando regras de 

gestão fiscal; (v) da imputação de débitos ao gestor por danos (encargos) causados ao erário pelo recolhimento em atraso de 

contribuições devidas ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamento do período respectivo às contas; (vi) de o relatório do 

Controle Interno encaminhado não apresentar os conteúdos mínimos prescritos pelo E. Tribunal; com necessidade de 

ressarcimento dos danos ocasionados ao erário pelo Gestor responsável e sem prejuízo da aplicação de multas, nos termos do 

artigo 87, III e IV, da LC n.º 113/2005; do artigo 89 da mesma lei complementar e do artigo 5º, III e § 1º da Lei n.º 10.028/00. 



58.  Despacho
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

PROCESSO Nº: 274990/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 1584/15 

 

 

 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso 
das atribuições previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento 
Interno, e em atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as 
seguintes providências: 

 
1. Citação do MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA e do Sr. ALBARI 

GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na 
Instrução nº 2776/15 (peça nº 56), da Diretoria de Contas Municipais (DCM) e no 
Parecer nº 7402/15 (peça nº 57) do Ministério Público de Contas (MPC), conforme 
os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 

2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no 
prazo ou certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade 
competente para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno; 

3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado 
pedido de prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 

4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a 
expedição dos atos de comunicação. 

Publique-se. 

 

 

Gabinete, em 24 de junho de 2015. 

 

Luciane Maria Gonçalves Franco1 

ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 

                                                
1
 Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 
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Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 

Certifico que a comunicação eletrônica nº 3621/2015, referente ao

Despachos Processuais Diversos nº 1584/2015, foi disponibilizada no dia 26/06/2015, tendo sido

citado(s) MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA e ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS .

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 26/06/2015
Documento assinado digitalmente

ARLEI DE FREITAS

Técnico de Controle - matricula nº 506133

PROCESSO Nº  - 274990/14
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
Entidade  - MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
Gestor atual  - ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS
Gestor das Contas  - ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 1584/2015 – Gabinete Conselheiro Nestor Baptista,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 1150, do dia 30/06/2015, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 01/07/2015

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 274990/14
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS
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RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 619036/15

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 274990/14

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: PETIÇÃO RECURSAL

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Outros Documentos ( Anexo IX.PDF.p7s )

 - Outros Documentos ( Anexo XIV Parte II.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Anexo XI.PDF.p7s )

 - Outros Documentos ( Anexo III.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Anexo V Parte I.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Anexo XIII.PDF.p7s )

 - Outros Documentos ( Anexo II.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Anexo XIV Parte I.pdf.p7s )

 - Petição ( Processo 274990.PDF.p7s )

 - Outros Documentos ( Anexo VII.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Anexo V Parte II.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Anexo I.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Anexo VIII.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Anexo VI.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Anexo X.PDF.p7s )

 - Outros Documentos ( Anexo IV.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( Anexo XII.PDF.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA, CNPJ 77.774.867/0001-29, através do(a) representante legal

ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF 545.849.579-91

Email: fabiana_d814@hotmail.com

Telefone: 3243-8085

 

 
Curitiba, 06 de agosto de 2015 14:04:18

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1
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RECEITAS DESPESAS

Especificação R$- Especificação R$-

I – Orçamentária 143.238,35 I – Orçamentária 170.002,11 Receita Realizada 143.238,35 Despesa Empenhada  170.002,11
II – ExtraOrçamentária 170.002,11 II – ExtraOrçamentária 129.155,18Contas a Pagar 170.002,11 Baixa de Contas a Pagar 126.209,84Inscrição da Restos a Pagar 0.00 Baixa de Restos a Pagar, exceto cancelamentos 2.945,34Inscrição de Consignações 0,00 Baixa do Realizável por Cancelamento, Cisão, Fusão ou Extinção 0,00
Inscrição por Cancelamento de Consignações 0,00 Baixa de Consignações, exceto cancelamento 0,00Transferências Financeiras Recebidas 0,00 Baixa de Consignações por Cancelamento 0,00Inscrição do Realizável por Cisão, Fusão ou Extinção 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 0,00Conclusão de Operações de Crédito com Recursos Próprios  0,00

Conclusão de Convênios com Recursos Próprios 0,00
III – Saldo da Fonte do Exercício Anterior -11.166,66 III – Saldo da Fonte para o Mês Seguinte 2.916,51Saldo da Fonte de Recurso Antes dos Ajustes -11.166,66 Saldo da Fonte de Recurso Antes dos Ajustes para o Mês Seguinte 2.916,51
TOTAL 302.073,80 TOTAL 302.073,80

AJUSTES DA FONTE DE RECURSO

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Especificação R$- Especificação R$-

Ingresso 0,00 Egresso 0,00Depósito Recebido de Contrap. de Op.  Crédito 0,00 Depósito Concedido de Contrap. de Op.  Crédito 0,00Pagamento de Emp. com Contrap. Op. Crédito 0,00 Reversão - Pgto de Emp. com Contrap Op. Crédito 0,00
Pagto Exec. Antecipada de Operações de Crédito 0,00 Reversão-Exec. Antecip. de Operações de Crédito 0,00
Ingresso de Ressarc. de Exec. Antec. Op. Crédito 0,00 Ressarcimento de Exec. Antecip. Op. Crédito 0,00Conclusão de Exec. Antecip. Com Rec. Próprios 0,00 Reversão por Conclusão de Exec. Antecip. Com Rec. Próprios 0,00
Saldo do Exercício Anterior 0,00 Saldo para o Mês Seguinte 0,00Depósitos de Contrapartida 0,00 Depósitos de Contrapartida 0,00Execução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00TOTAL 0,00 TOTAL 0,00

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE CONVÊNIOS

Especificação R$- Especificação R$-

Ingresso 0,00 Egresso 0,00Depósito Recebido de Contrap. de Convênios 0,00 Depósito Concedido de Contrap. de Convênios 0,00Pagamento de Emp. com Contrap. Convênios 0,00 Reversão - Pgto de Emp. com Contrap Convênios 0,00Pagto Exec. Antecipada de Convênios 0,00 Reversão-Exec. Antecip. de Convênios 0,00
Ingresso de Ressarc. de Exec. Antec. de Convênios 0,00 Ressarcimento de Exec. Antecip. de Convênios 0,00Conclusão de Exec. Antec. de Convênios com Recursos Próprios 0,00 Reversão por Conclusão de Exec. Antec. de Convênios com Recursos Próprios 0,00
Saldo do Exercício Anterior 11.213,32 Saldo para o Mês Seguinte 11.213,32Depósitos de Contrapartida 11.213,32 Depósitos de Contrapartida 11.213,32Execução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00

BALANCETE POR FONTE DE RECURSO

 Fonte de Recurso: 151 FNDE - PNAEF - FUNDAMENTAL Período: Janeiro a dezembro /2014 

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA



TOTAL 11.213,32 TOTAL 11.213,32
CONSOLIDAÇÃO DO SALDO DA FONTE X SALDO CONTÁBIL EM BANCOS E REALIZÁVEL

Especificação Saldo Contábil Disponível
+Reálizavel

Saldo  Ajustado da Fonte Diferenças

Saldo da Fonte de Recurso  Após os Ajustes 14.129,83 14.129,83 0,00
TOTAL 14.129,83 14.129,83 0,00

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
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Recolhido

Empregados (A) Patronal (B) Total  C = (A+B) Extrato de Contribuições (D)

jan/13 69.550,79 184.470,40 254.021,19 245.799,04 8.222,15 8.222,15 0,00

fev/13 76.176,16 199.828,45 276.004,61 253.785,87 22.218,74 7.615,98 14.852,25

mar/13 83.467,62 216.792,46 300.260,08 332.540,69 32.280,61 6.372,31

abr/13 87.012,58 226.038,85 313.051,43 305.896,74 7.154,69 7.154,69

mai/13 91.393,06 234.473,54 325.866,60 300.000,00 25.866,60 8.150,69 38.102,69

jun/13 89.788,79 231.221,31 321.010,10 312.388,58 8.621,52 8.621,52

jul/13 89.796,88 232.407,65 322.204,53 313.773,38 8.431,15 8.431,15

ago/13 91.859,05 235.887,60 327.746,65 319.834,42 7.912,23 7.912,23

set/13 91.258,76 234.199,35 325.458,11 317.991,34 7.466,77 7.466,77

out/13 91.108,21 233.361,50 324.469,71 315.587,72 8.881,99 8.881,99

nov/13 92.240,04 219.456,79 311.696,83 14.583,21 297.113,62 7.846,13 296.677,45

dez/13 104.520,28 236.758,60 341.278,88 48.643,96 292.634,92 6.486,80 286.148,12

13° Sal/13 85.115,48 201.847,88 286.963,36 46.827,36 240.136,00 3.908,40 239.944,01

Total 1.143.287,70 2.886.744,38 4.030.032,08 3.127.652,31 902.379,77 97.070,81 875.724,52

Demonstrativo das Contribuições Repassadas ao INSS

Devido
Competência Diferença F = (C-D) Salarios Familia/Maternidade (G) Compensações (H)



0,00

249,49

38.652,92

0,00

20.386,78

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.409,96

0,00

3.716,41

70.415,56

Resultado Final I =( F-G-H)

Demonstrativo das Contribuições Repassadas ao INSS
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Processado Não Processado Total Cancelado

7270 2013 000 32.911,81 0,00 32.911,81

5787 2013 000 14.520,00 0,00 14.520,00

Total - - - - 47.431,81

Empenhos de Contrapartidas de Convênios

Empenho Ano Fonte de Recursos
Valor
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RECEITAS DESPESAS

Especificação R$- Especificação R$-

I – Orçamentária 185.167,37 I – Orçamentária 182.987,13 Receita Realizada 185.167,37 Despesa Empenhada  182.987,13
II – ExtraOrçamentária 182.987,13 II – ExtraOrçamentária 182.987,13Contas a Pagar 182.987,13 Baixa de Contas a Pagar 182.987,13Inscrição da Restos a Pagar 0.00 Baixa de Restos a Pagar, exceto cancelamentos 0,00Inscrição de Consignações 0,00 Baixa do Realizável por Cancelamento, Cisão, Fusão ou Extinção 0,00
Inscrição por Cancelamento de Consignações 0,00 Baixa de Consignações, exceto cancelamento 0,00Transferências Financeiras Recebidas 0,00 Baixa de Consignações por Cancelamento 0,00Inscrição do Realizável por Cisão, Fusão ou Extinção 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 0,00Conclusão de Operações de Crédito com Recursos Próprios  0,00

Conclusão de Convênios com Recursos Próprios 0,00
III – Saldo da Fonte do Exercício Anterior -2.180,24 III – Saldo da Fonte para o Mês Seguinte 0,00Saldo da Fonte de Recurso Antes dos Ajustes -2.180,24 Saldo da Fonte de Recurso Antes dos Ajustes para o Mês Seguinte 0,00
TOTAL 365.974,26 TOTAL 365.974,26

AJUSTES DA FONTE DE RECURSO

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Especificação R$- Especificação R$-

Ingresso 0,00 Egresso 0,00Depósito Recebido de Contrap. de Op.  Crédito 0,00 Depósito Concedido de Contrap. de Op.  Crédito 0,00Pagamento de Emp. com Contrap. Op. Crédito 0,00 Reversão - Pgto de Emp. com Contrap Op. Crédito 0,00
Pagto Exec. Antecipada de Operações de Crédito 0,00 Reversão-Exec. Antecip. de Operações de Crédito 0,00
Ingresso de Ressarc. de Exec. Antec. Op. Crédito 0,00 Ressarcimento de Exec. Antecip. Op. Crédito 0,00Conclusão de Exec. Antecip. Com Rec. Próprios 0,00 Reversão por Conclusão de Exec. Antecip. Com Rec. Próprios 0,00
Saldo do Exercício Anterior 0,00 Saldo para o Mês Seguinte 0,00Depósitos de Contrapartida 0,00 Depósitos de Contrapartida 0,00Execução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00TOTAL 0,00 TOTAL 0,00

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE CONVÊNIOS

Especificação R$- Especificação R$-

Ingresso 0,00 Egresso 0,00Depósito Recebido de Contrap. de Convênios 0,00 Depósito Concedido de Contrap. de Convênios 0,00Pagamento de Emp. com Contrap. Convênios 0,00 Reversão - Pgto de Emp. com Contrap Convênios 0,00Pagto Exec. Antecipada de Convênios 0,00 Reversão-Exec. Antecip. de Convênios 0,00
Ingresso de Ressarc. de Exec. Antec. de Convênios 0,00 Ressarcimento de Exec. Antecip. de Convênios 0,00Conclusão de Exec. Antec. de Convênios com Recursos Próprios 0,00 Reversão por Conclusão de Exec. Antec. de Convênios com Recursos Próprios 0,00
Saldo do Exercício Anterior 2.436,14 Saldo para o Mês Seguinte 2.436,14Depósitos de Contrapartida 2.436,14 Depósitos de Contrapartida 2.436,14Execução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00

BALANCETE POR FONTE DE RECURSO

 Fonte de Recurso: 154 FNDE- Transporte Escolar - Fundamental Período: Janeiro a dezembro /2014 

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA



TOTAL 2.436,14 TOTAL 2.436,14
CONSOLIDAÇÃO DO SALDO DA FONTE X SALDO CONTÁBIL EM BANCOS E REALIZÁVEL

Especificação Saldo Contábil Disponível
+Reálizavel

Saldo  Ajustado da Fonte Diferenças

Saldo da Fonte de Recurso  Após os Ajustes 2.436,14 2.436,14 0,00
TOTAL 2.436,14 2.436,14 0,00

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
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Receitas Correntes 15.281.88,32 16.969.475,56 17.392.066,54 17.463.038,60 18.548.051,93 23.840.598,89

Receitas de Capital 0 0 0 0 16.000,00 0

SOMA DA RECEITA 15.281.88,32 16.969.475,56 17.392.066,54 17.463.038,60 18.564.051,93 23.840.598,89

Despesas Correntes 12.128.455,28 13.467.927,45 13.951.804,67 15.298.322,32 0,00 0,00

Despesas de Capital 1.774.563,41 1.409.251,68 2.047.090,61 1.815.189,38 0,00 0,00

SOMA DAS DESPESAS 13.903.018,69 14.877.179,13 15.998.895,28 17.113.511,70 17.439.713,65 21.961.691,17

Resultado (+/-) 1.378.864,63 2.092.296,43 1.393.171,26 349.526,90 1.124.338,28 1.878.907,72

Interferências Financeiras -1.354.500,00 -1.325.775,46 -1.325.775,46 -1.035.184,89 -1.274.302,39 -1.357.625,56

Resultado Financeiro do Exercício 24.364,63 766.520,97 594.139,10 -685.657,99 -149.964,11 521.282,16

Percentual (+/-) #VALOR! 4,52% 3,42% -3,93% -0,81% 2,19%

Superávit Financeiro do Exercício Anterior 0,00 0,00 0,00 765.072,15 0,00 0,00

Ajuste do Superávit por Cancelamento de Restos a Pagar 0,00 0,00 8.134,10 23.946,00 2.401,00 0,00

Ajuste de Empenhos a Pagar de Contrapartidas de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 47.431,81

Resultado Financeiro Acumulado (+/-) 24.364,63 766.520,97 602.273,71 103.360,16 -100.131,30 521.282,16

Percentual do Resultado sobre os Recursos 0,16 4,52 3,46 0,59% -0,54% 2,19%

Exercicio 2014Exercicio 2013

Resultado Orçamentário

Resultado do Exercício Exercício 2009 Exercício 2010 Exercício 2011 Exercicio 2012
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Processado Não Processado Total Cancelado

264 2013 1,00 1,00

1631 2013 800,00 800,00

5476 2013 800,00 800,00

7309 2013 800,00 800,00

Total - - - - 2.401,00

Empenho Fonte de Recursos
Valor

CANCELAMENTO DE RESTOS

Ano
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 
 

PROCESSO N º :  274990/14 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO :  ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

INFORMAÇÃO : 16936/15 

 

 

 

 

Tendo em vista a juntada intempestiva da Petição Intermediária 

nº. 619036/15 (peça 61), encaminham-se os autos ao Exmo. Relator, nos termos do 

inciso V, do § 2º, do art. 2º da Instrução de Serviço nº 39/12, para juízo de 

admissibilidade. 

 

DP, em 7 de agosto de 2015. 

 

 

 

NICOLAS ALBERTO GRASSI 

Analista de Controle - Administrativa 

51.484-5 

DP 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

PROCESSO N º: 274990/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 2058/15 

 

 

 

 

 

 

Tendo em vista o Protocolo nº. 619036/15 (peça 61 a 78), 

encaminhe-se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para instrução, e, 

após colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 

 

Gabinete, em 10 de agosto de 2015. 

 

 

 
Luciane Maria Gonçalves Franco1 

ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 

                                                 
1
 Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011.  
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 2058/2015 – Gabinete Conselheiro Nestor Baptista,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 1181, do dia 12/08/2015, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 13/08/2015

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 274990/14
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS
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Processo n.º: 274990/14-TC  

Origem : MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013  

Instrução n.º: 1015/16 - DCM – SEGUNDO CONTRADITÓRIO  

Ementa: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA. Prestação de 

Contas do exerc ício de 2013. Segundo Contraditório: 

Contas com Irregularidades. Ressarcimento de Valores. Cabe 

Aplicação de Multa Administrativa.  

Retornam as contas do MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA, relativa ao 

exercício financeiro de 2013, para novo exame face os elementos e justificativas 

adicionadas ao processo pelo interessado. 

A análise anterior realizada pela Diretoria de Contas Municipais, já em 

sede de contraditório, resultou na manutenção de irregularidades ou ressalvas, razão pela 

qual retornam as contas para reexame, tendo em vista os novos fatos apresentados, 

seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na Instrução anterior, e as novas 

conclusões resultantes da análise técnica. 

1 - APONTAMENTOS DO PRIMEIRO EXAME REGULARIZADOS ATÉ A ANÁLISE DE 

CONTRADITÓRIO ANTERIOR 

1.1 - DOS APONTAMENTOS SANADOS 

ASPECTOS PATRIMONIAIS  

 Restrição - Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos 

do balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade. - 

Fonte de Critério - Lei 4320/64 Capítulo IV - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, 

III, c/§4º. 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 2776/15-DCM, peça 

processual nº 56, página 12. 
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OUTROS ASPECTOS LEGAIS  

 Restrição - Falta de Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento 

do FUNDEB ou não apresentação de esclarecimentos pelo seu não 

encaminhamento - Fonte de Critério - Lei nº 11494/2007, art. 24 - Multa 

LCE. 113/2005, art. 87, III, c/§ 4º / art. 87, I, b. 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 2776/15-DCM, peça 

processual nº 56, página 14. 

 

2 - REANÁLISE DA DEFESA - NOVA ANÁLISE DOS APONTAMENTOS EXISTENTES 

ATÉ O EXAME DE CONTRADITÓRIO ANTERIOR 

2.1 - DA REANÁLISE DOS APONTAMENTOS DO EXAME ANTERIOR 

ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS  

 Restrição - Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não Vinculadas - 

Fonte de Critério - LC 101/00 art. 1º, § 1º, arts. 9º e 13 - Multa Lei 10028/00 

art. 5º - III e § 1º. 

Primeiro Exame 

A demonstração da execução orçamentária e financeira, restrita aos 

recursos das fontes livres no exercício de 2013, evidenciou a ocorrência de déficit 

orçamentário conforme detalhado acima, evidenciando a inobservância dos arts. 9º e 13º, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, que fixa o prazo de trinta dias a contar da publicação 

do orçamento, para que o Poder Executivo proceda ao desdobramento das receitas em 

metas bimestrais de arrecadação, a fim de que, ocorrendo a frustração da arrecadação, 

seja procedida a limitação de empenhos como forma de manter o equilíbrio fiscal.  

Passível de aplicação da multa prevista no art. 5º, inciso III e § Primeiro da Lei 

10028/2000, correspondente a 30% dos vencimentos anuais do ordenador da despesa.  
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Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) Relatório contrapondo, se 

for o caso, os valores do demonstrativo acima com exposição de motivos; b) 

Comprovação da existência de cancelamentos de restos a pagar não processados no 

exercício seguinte, necessariamente corroborada com a entrega do SIMAM; c) Exposição 

dos motivos de força maior, sendo o caso, que justifiquem a ocorrência do resultado 

negativo; d) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

(Consideradas somente as Fontes Livres no intervalo entre 000 e 099, com exceção das 

fontes 005, 010, 015, 020, 030, 039, 040, 050, 060, 069, 070, 075, 091, 092, 093, 094). 

Resultado do Exercício                                                                               Exercício de 

2010                                                                                    

Exercício de 

2011                                                                                    

Exercício de 

2012                                                                                    

Exercício de 

2013                                                                                    

Receitas Correntes 16.969.475,56 17.392.066,54 17.463.038,60 18.548.051,93 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 16.000,00 

SOMA DA RECEITA 16.969.475,56 17.392.066,54 17.463.038,60 18.564.051,93 

Despesas Correntes 13.467.927,45 13.951.804,67 15.298.322,32 15.448.508,19 

Despesas de Capital 1.409.251,68 2.047.090,61 1.815.189,38 1.991.205,46 

SOMA DA DESPESA 14.877.179,13 15.998.895,28 17.113.511,70 17.439.713,65 

Resultado (+/-) 2.092.296,43 1.393.171,26 349.526,90 1.124.338,28 

Interferências Financeiras -1.325.775,46 -799.031,65 -1.035.184,89 -1.274.302,39 

Resultado Financeiro do Exercício 766.520,97 594.139,61 -685.657,99 -149.964,11 

Superávit Financeiro do Exercício Anterior 0,00 0,00 765.072,15 0,00 

Ajuste do Superávit por Cancelamento de 

Restos a Pagar 

0,00 8.134,10 23.946,00 0,00 

Despesa Não Empenhada 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Financeiro Acumulado (+/-) 766.520,97 602.273,71 103.360,16 -149.964,11 

Percentual do Resultado sobre os 

Recursos 

4,52 3,46 0,59 -0,81 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 01 e 02, da peça processual nº.  

62.                                     

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

No primeiro contraditório o responsável justificou de que foram 

cancelados restos a pagar no exercício de 2014, contudo, não foram indicados quais são 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR LN1N.OEIL.7PC2.Z7FO

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

 

 4 

os valores envolvidos nos cancelamentos, pois, neste caso, seria necessário indicar em 

planilha no mínimo os dados como segue: data de empenho, valor, exercício do 

cancelamento devem ser de restos a pagar (não processados). 

Neste segundo contraditório a entidade ratificou que para sanar o déficit 

orçamentário verificado, o município cancelou restos a pagar do exercício seguinte, o que 

pode ser verificado junto ao anexo I, II e III. 

Portanto, como não foram evidenciados fatos novos concluindo-se então, 

pela manutenção da irregularidade já apontada.                                            

DA MULTA:  

Tendo em vista o não saneamento do item de irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista no art. 5º, inciso III e § 1º da Lei Federal nº 

10028/00. 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

 

ASPECTOS FINANCEIROS  

 Restrição - Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS. - 

Fonte de Critério - LF 8212/91 e Instrução Normativa RFB 971/2009; Multa: 

LCE 113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

Primeiro Exame 

A análise evidenciou falta de pagamento de contribuições patronais 

devidas ao Regime Geral de Previdência Social - INSS. A inadimplência sujeita à multa 

administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, 

em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da  Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal. Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) 

Comprovação do recolhimento ao INSS das contribuições devidas, necessariamente 
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corroborada com os registros respectivos no sistema SIM-AM; b) Outros documentos e/ou 

esclarecimentos considerados necessários. 

Mês                                                                                                  Contribuição                                                                                         Regime                                                                                               vlDevido                                                                                             vlRecolhido                                                                                          vlDiferença                                                                                          

Janeiro Patronal RGPS 185.119,10 547,62 184.571,48 

Fevereiro Patronal RGPS 199.974,64 184.470,40 15.504,24 

Março Patronal RGPS 216.792,46 206.200,76 10.591,70 

Abril Patronal RGPS 226.060,09 235.578,96 -9.518,87 

Maio Patronal RGPS 234.442,03 218.676,12 15.765,91 

Junho Patronal RGPS 231.221,47 217.950,15 13.271,32 

Julho Patronal RGPS 232.407,66 222.599,79 9.807,87 

Agosto Patronal RGPS 235.887,61 240.319,88 -4.432,27 

Setembro Patronal RGPS 234.199,36 235.597,89 -1.398,53 

Outubro Patronal RGPS 233.361,66 318.388,03 -85.026,37 

Novembro Patronal RGPS 236.275,73 149.557,42 86.718,31 

Dezembro Patronal RGPS 473.998,64 222.219,21 251.779,43 

Soma   2.939.740,45 2.452.106,23 487.634,22 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 02, da peça processual nº. 62 

 DA ANÁLISE TÉCNICA: 

Durante o exame preliminar constatou-se a falta de pagamento de 

contribuições patronais devidas ao Regime Geral de Previdência Social - INSS. A 

inadimplência sujeita à multa administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, 

prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei 

Complementar Estadual 113/2005 Lei Orgânica do Tribunal. 

No primeiro contraditório, não houve manifestação a respeito do item, 

mas mesmo assim, foi informado ao responsável de que este item deve ser comprovado 

com os seguintes documentos: GFIP, guias de RGPS recolhidas, ou extratos bancários 

caso haja desconto do FPM com a respectiva folha de pagamento onde restem 

comprovadas as bases de cálculo, deste modo, somente para efeito de informação e 

orientação segue planilha para ser utilizada como modelo, assim, opinou por manter o 

item irregular. 
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Neste segundo contraditório a entidade anexou as guias GFIP relativas ao 

período de janeiro a dezembro 2013, inclusive 13º salário e também apresentou o extrato 

de contribuições de empresas e equiparados, onde está relacionado às competências de 

Janeiro a Dezembro de 2013 e o 13º salário. 

A documentação necessária foi apontada no primeiro contraditório, o não 

atendimento prejudicou a analise, bem como a conciliação, dos valores retidos e 

recolhidos efetivamente no ano de 2013 com referencia as contribuições patronais 

devidas ao Regime Geral de Previdência Social – INSS. 

Portanto, opina-se pela não regularização do item. 

DA MULTA: 

Tendo em vista o não saneamento do item de irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista no art. 87, III, com § 4º do mesmo artigo, da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), em face da constatação 

de ato irregular (art. 16, inciso III, b) que não enseja a imputação de débito ou reparação 

de dano. 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

 

 Restrição - Fontes de recursos com saldos a descoberto (Saldo financeiro 

negativo por fonte de recursos). Utilização de receita vinculada em 

finalidade diversa da arrecadação, contrariando regras de gestão fiscal, 

contidas no parágrafo único do art. 8º e ao art. 50, inciso I da LRF. - Fonte 

de Critério - LC 101,  art. 8º, Parágrafo único e art 50, inciso I; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, c/§ 4º. 

Primeiro Exame 

A movimentação financeira das receitas aponta fontes com saldo a  

descoberto (negativo), o que configura, em tese, o pagamento de empenhos em valor 

superior à disponibilidade da fonte, ou a utilização em finalidade diversa da permitida para 

a receita. A hipótese retrata desobediência ao princípio e norma legal relativa à uti lização 
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de recursos exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação legal ou causal, ou 

de falta da adoção de medidas de regularização, na hipótese de os saldos anteriores não 

terem sido regularizados. A inconformidade é passível da multa administrativa, por 

infração à norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com 

o § 4º, do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas. Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  a) 

Demonstrativo descritivo dos lançamentos que conciliam o saldo da conta, com indicação 

da natureza, valor, credor, data da regularização, além do nome do agente público 

responsável; b) Cópia dos documentos que dão suporte a cada lançamento de 

regularização; c) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

FONTE                                                                                                DESCRIÇÃO                                                                                            SALDO                                                                                                

151 FNDE - PNAEF - FUNDAMENTAL -11.166,66 

154 FNDE- Transporte Escolar - Fundamental -2.180,24 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 01 e 02, da peça processual nº 

62. 

DA ANÁLISE TÉCNICA:  

No primeiro contraditório o responsável apresenta a justificativa como 

segue: "Oriundos do exercício anterior diversos empenhos inscritos em restos a pagar 

sem a devida cobertura financeira da fonte de recursos foram baixados no exercício em 

análise gerando assim a negatividade das fontes de recursos em questão, mas podemos 

salientar que estas divergências não geraram em momento algum ônus ao ente".  

1) Aqui cabe informar que apesar do responsável encaminhar justificativa  

de que efetuou cancelamento de restos a pagar este fato em nada altera a situação em 

análise, neste caso, significa que foram efetuados empenhos sem cobertura financeira, ou 

seja, demonstra a falta de conci liações das contas e descontrole financeiro; 

2) Por fim, cabe destacar que a argumentação apresentada pelo  

responsável de que em nenhum momento houve ônus a Entidade, este fato não tem 
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quaisquer relação com o aqui tratado, ou seja, o que se vislumbra é que as contas não 

tinham saldos suficientes para se efetuar o registro na contabilidade o que mostra que 

esta ocorrência caracteriza, em tese, descontrole financeiro e sujeita à multa 

administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, sendo assim, não vemos 

justificativas capazes de sanar o item em análise 

Neste segundo contraditório o responsável ratificou que como meio para 

sanar o déficit orçamentário verificado, o município cancelou restos a pagar do exercício 

seguinte, o que pode ser verificado junto ao anexo I, II e III.  

Portanto, conforme opinião, quando da primeira analise e do contraditório, 

o item foi considerado irregular, e neste contraditório a entidade não apresentou fatos 

novos, que alterasse o entendimento do parecer do item em comento. 

Sendo assim opina-se pela manutenção da irregularidade do item.                                        

DA MULTA: 

Tendo em vista o não saneamento do item de irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista no art. 87, III, com § 4º do mesmo artigo, da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), em face da constatação 

de ato irregular (art. 16, inciso III, b) que não enseja a imputação de débito ou reparação 

de dano. 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 

 

 Restrição - Contas bancárias com saldos a descoberto - Fonte de Critério - 

LF 4320/64, arts. 89 e 105, § 1º; DL 201/67, art. 1º, V; Multa: LCE 113/2005 

art. 87, III, c/§ 4º. 

Primeiro Exame 

A análise apontou a existência de contas correntes bancárias com saldos 

a descoberto, conforme a posição a seguir. A ocorrência caracteriza, em tese, descontrole 

financeiro e sujeita à multa administrativa, por infração à norma legal ou regulamentar, 

prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, da Lei 
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Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal. Documentos mínimos 

necessários em caso de contraditório: a) Esclarecimentos das causas do saldo sem 

cobertura; b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

BANCO                                                                                                AGÊNCIA                                                                                              CONTA                                                                                                DESCRIÇÃO                                                                                            SALDO                                                                                                

1 22675 20001 BB - MOVIMENTO 20001 -451.935,40 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 02 e 03, da peça processual nº.  

62.                                        

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

No primeiro contraditório o responsável a justificativa como segue: "Para 

atendimento a empenhos inscritos a pagar de fontes de recursos vinculados no 

encerramento do exercício de 2013, fez-se necessário à destinação ou alocação de 

saldos bancários outras contas bancárias, que por sua vez no exercício seguinte foram 

devidamente regularizadas. Em anexo juntamos a conciliação bancária, razão contábil 

dos meses subsequentes onde comprovam a regularidade da referida conta corrente.”. 

Aqui após análise das justificativas apresentadas pelo responsável temos  

a esclarecer o seguinte: 

1) Neste ponto cabe informar que apesar do responsável encaminhar  

justificativa na qual informa que utilizou o saldo da conta em outras fontes, inclusive,  

menciona que juntou documentos, não veio qualquer documento alegado pelo 

responsável. 

2) Por fim, cabe destacar que a argumentação apresentada pelo  

responsável de que utilizou os recursos em outras fontes, não há qualquer evidência  

(documentos) nos quais se possa efetuar análise, também cabe informar, que a princípio, 

a ocorrência caracteriza, em tese, descontrole financeiro e sujeita à multa administrativa,  

por infração à norma legal ou regulamentar. 
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Neste contraditório a entidade anexou os seguintes documentos junto as 

peças processuais 67, 69 e 70: 

Conciliação Bancaria datada de 31/12/2013, em que apresenta o saldo do 

extrato bancário em 31/12/2013 no valor de R$ 17.464,79, que subtraído de cheques, 

Notas Financeiras ou Ordens Bancarias não consideradas pelo Banco, apresenta o 

registro de R$ 451.935,40.  

Na peça processual 69 a entidade anexou diversos documentos  

referentes a notas de transferência Bancaria com data de 31/12/2013. E também 

anexaram na peça processual 70 notas de transferência bancaria realizada em 

30/05/2014. 

Verifica-se que tais documentos comprovam as informações inseridas na 

tabela abaixo em que apresenta as entradas contabilizadas e não consideradas nos 

extratos bancários no valor de R$ 146.151,94. Por outro lado as saídas contabilizadas e 

não consideradas nos extratos bancários no valor de R$ 615.552,13, deduzindo o valor 

das saídas nas contabilizadas das entradas não contabilizadas e diminuído do saldo do 

extrato bancário o valor obtido é de R$ 451.935,40, valor apontado como negativo na 

Prestação de Contas inicial . 

Portanto, verifica-se que os saldo negativo não foi regularizado, opina-se  

pela não regularização do item. 

nmBanco cdAgencia cdContaBancaria dsContaBancaria ano dsTipoOperacaoConciliacao dsTipoDocumentoFinanceiro flEntradaSaida dtDocumento vlOperacao dsHistoricoConciliacaoBancaria

BANCO DO BRASIL S.A. 22675 20001 BB - MOVIMENTO 20001 2013 Entradas Contabilizadas e não Consideradas nos Extratos Bancários Crédito/Depósito Recebido E 31/12/2013 104.481,90 Transferência Financeira - Transferência  - tvbContaMovimento

BANCO DO BRASIL S.A. 22675 20001 BB - MOVIMENTO 20001 2013 Entradas Contabilizadas e não Consideradas nos Extratos Bancários Crédito/Depósito Recebido E 31/12/2013 41.670,04 Transferência Financeira - Transferência  - tvbContaMovimento

BANCO DO BRASIL S.A. 22675 20001 BB - MOVIMENTO 20001 2013 Saídas Contabilizadas e não Consideradas nos Extratos Bancários Saque S 31/12/2013 26.299,42 Transferência Financeira - Transferência  - tvbContaMovimento

BANCO DO BRASIL S.A. 22675 20001 BB - MOVIMENTO 20001 2013 Saídas Contabilizadas e não Consideradas nos Extratos Bancários Saque S 31/12/2013 26.423,42 Transferência Financeira - Transferência  - tvbContaMovimento

BANCO DO BRASIL S.A. 22675 20001 BB - MOVIMENTO 20001 2013 Saídas Contabilizadas e não Consideradas nos Extratos Bancários Saque S 31/12/2013 100.703,99 Transferência Financeira - Transferência  - tvbContaMovimento

BANCO DO BRASIL S.A. 22675 20001 BB - MOVIMENTO 20001 2013 Saídas Contabilizadas e não Consideradas nos Extratos Bancários Saque S 31/12/2013 79.051,39 Transferência Financeira - Transferência  - tvbContaMovimento

BANCO DO BRASIL S.A. 22675 20001 BB - MOVIMENTO 20001 2013 Saídas Contabilizadas e não Consideradas nos Extratos Bancários Cheques Emitidos S 20/12/2013 420,00 VANDERLEI PEDROZO DOS SANTOSCENTRAL PAGAMENTOS 876

BANCO DO BRASIL S.A. 22675 20001 BB - MOVIMENTO 20001 2013 Saídas Contabilizadas e não Consideradas nos Extratos Bancários Saque S 31/12/2013 382.653,91 Regularização das Fontes 102, 104 e 000 - Doc:12  - tvbContaMovimento  

DA MULTA: 

Tendo em vista o não saneamento do item de irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista no art. 87, III, com § 4º do mesmo artigo, da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), em face da constatação 

de ato irregular (art. 16, inciso III, b) que não enseja a imputação de débito ou reparação 

de dano. 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO 
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 Restrição - Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas 

ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo 

às contas. - Fonte de Critério - Regimento Interno do TCE/PR, art. 248, § 3 

º; Acórdão 62/2011 - 2ª. Câmara-TCE-Pr; Multa: LCE 113/2005, art. 87 IV, g. 

Primeiro Exame 

Foram acusados pagamentos de encargos de mora e multa pelo erário,  

em virtude de atrasos no recolhimento de contribuições devidas ao INSS.  Contudo, 

encargos pelo pagamento em atraso são despesas alheias ao orçamento público e o 

ressarcimento dos valores, atualizados monetariamente, deve ser imputado ao Ordenador 

da despesa. A conduta é passível de multa administrativa, por infração à norma legal ou 

regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo artigo, 

da  Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal. Documentos 

mínimos necessários em caso de contraditório: a) Comprovação do recolhimento ao 

tesouro, dos encargos de mora e multa cobrados pelo INSS pelo recolhimento em atraso, 

devidamente atualizados na data do ressarcimento ao Município; b) No caso do 

parcelamento, comprovação do ressarcimento ao cofre do Município do valor dos 

encargos pela falta de pagamento que tenham sido incorporados ao saldo devedor; c) Os 

recolhimentos deverão apresentar correspondência com os registros respectivos no 

sistema SIM-AM; d) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

DA DEFESA 

Os esclarecimentos não constam das páginas da peça processual.                       

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

No primeiro contraditório não houve manifestação a respeito do item. Na 

falta de manifestação a respeito do item mantém-se o apontado na Instrução nº 31/15, 

peça processual nº 35, ou seja, foi mantido o item irregular com a devida devolução dos 

valores devidamente corrigidos. 

Novamente, neste segundo contraditório não houve manifestação a  

respeito do item. 
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Portanto, opina-se pela manutenção da irregularidade com a devida 

devolução dos valores devidamente corrigidos.                                         

DA MULTA: 

Diante da manutenção da irregularidade do item, indica-se a aplicação da 

multa prevista no art. 87. IV, g da Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar 

nº 113/05). 

Conclusão: NÃO REGULARIZADO COM RESSARCIMENTO 

 

CONTROLE INTERNO  

 Restrição - O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os 

conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal. - Fonte de Critério - 

Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74 - Multa LCE. 113/2005, art. 87, III, c/§ 

4º / ART. 87, I, b. 

Primeiro Exame 

A verificação do conteúdo do Relatório do Controle Interno juntado ao 

processo de prestação de contas da entidade evidenciou as deficiências abaixo descritas, 

notadamente em relação às abordagens mínimas necessárias e imprescindíveis, à 

caracterização de atuação satisfatória do Sistema de Controle Interno no decorrer do 

exercício sob exame. Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma 

legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo 

artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas. 

A obrigatoriedade de apresentação da documentação no processo de prestação de 

contas até a data definida para o cumprimento do dever legal está objetivamente 

disciplinada na Instrução Normativa 97/2014. Diante disso, deve-se registrar que - sem 

prejuízo do resultado do exame de mérito do conteúdo - a entrega extemporânea pode, 

eventualmente, possibilitar a regularização da omissão formal, sem contudo desonerar da 

multa pela remessa fora do prazo, prevista no art. 87, I, b (LO-TCE/PR) Documentos 
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mínimos necessários em caso de contraditório: a) Novo relatório que apresente conteúdo 

suficiente, tendo em vista o modelo anexo à Instrução Normativa 97/2014-TCE/PR, que 

regulamenta a prestação de contas deste exercício; b) Esclarecimentos adicionais, 

apresentados pelo Responsável pelo Controle Interno, face às questões apresentadas 

pela análise técnica a seguir indicadas; c) Outros documentos e/ou esclarecimentos 

considerados necessários.  Deficiências constatadas na análise técnica: 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam às páginas 04 e 05, da peça processual nº.  

62.                                          

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

No exame preliminar constatou-se que o relatório do controle interno e  

respectivo parecer devidamente assinado pelo controlador interno, com emissão após o 

fechamento do SIM AM, não foi encaminhado cuja entrega ocorreu em 07/10/14, 

conforme orientado por esta Corte de Contas. 

Neste contraditório, o responsável encaminha novo documento peça 

processual nº 51 páginas 1 a 5, contudo, não existe assinatura de nenhum membro do 

Controle Interno, por isso, o relatório foi considerado invalido, neste caso, cabe informar 

que os responsáveis pelo Controle Interno devem está registrados no sistema deste 

Tribunal e constar do documento as referidas assinaturas, deste modo, opina-se por 

manter o item como irregular. 

Neste segundo contraditório a entidade informou que anexou novo  

relatório Interno em que qualifica a servidora Zenaide Giuriati como controladora interna 

designada para o período de 31/01/2013 a 11/04/14. Abaixo apresentamos a tabela com 

analise dos pontos de verificação. Anexado nas peças processuais 73 e 75. 

cdIBGE nmMunicípio idJuridica nmEntidade idFisica CPF Nome do Controlador/Contador Tipo de Vínculo Data Início Data Fim
14401 MANGUEIRINHA 12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 917359 51866447904 ZENAIDE GIURIATTI Controlador Interno 01/01/2013 11/11/2014

14401 MANGUEIRINHA 12377 MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 440177 5945956902 MAYCON BRUNO BORGES Controlador Interno 12/11/2014 31/12/2016  
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PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

Consta do processo o Relatório do Controle Interno? SIM 

O conteúdo do Relatório com Parecer do Controle Interno é insatisfatório? NÃO 

O Relatório do Controle Interno possui indicação de Irregularidade? NÃO 

O responsável pelo Controle Interno ocupa exclusivamente cargo em comissão? NÃO 

A Atividade do Controle Interno é terceirizada? NÃO 

 

Portanto, opina-se pela regularização do item.                                           

DA MULTA: 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo  

interessado, os quais permitem sanar o apontamento de irregularidade, poderá ser 

afastada a aplicação de multa antes proposta em relação a este item. 

Conclusão: REGULARIZADO 

 

3 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, entendemos 

que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para afastar, em sua 

totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestação de contas, sendo as 

seguintes as conclusões obtidas da análise do processo. 

3.1 - DAS RESTRIÇÕES 

Irregularidade                                                                                       Responsável                                                                                          C.P.F                                                                                                Tipificação                                                                                          Conclusão                                                                                            

Restrição - Contas 

bancárias com saldos 

a descoberto 

ALBARI GUIMORVAM 

FONSECA DOS 

SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LF 

4320/64, arts. 89 e 

105, § 1º; DL 201/67, 

art. 1º, V; Multa: LCE 

113/2005 art. 87, III, 

c/§ 4º. 

Restrição Mantida 

Restrição - Déficit 

Orçamentário de 

Fontes Financeiras 

Não Vinculadas 

ALBARI GUIMORVAM 

FONSECA DOS 

SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LC 

101/00 art. 1º, § 1º, 

arts. 9º e 13 - Multa Lei 

10028/00 art. 5º - III e 

§ 1º. 

Restrição Mantida 
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Restrição - Falta de 

repasse de 

contribuições patronais 

para o INSS. 

ALBARI GUIMORVAM 

FONSECA DOS 

SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LF 

8212/91 e Instrução 

Normativa RFB 

971/2009; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, 

c/§4º. 

Restrição Mantida 

Restrição - Fontes de 

recursos com saldos a 

descoberto (Saldo 

financeiro negativo por 

fonte de recursos). 

Utilização de receita 

vinculada em 

finalidade diversa da 

arrecadação, 

contrariando regras de 

gestão fiscal, contidas 

no parágrafo único do 

art. 8º e ao art. 50, 

inciso I da LRF. 

ALBARI GUIMORVAM 

FONSECA DOS 

SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LC 

101, art. 8º, Parágrafo 

único e art 50, inciso I; 

Multa: LCE 113/2005, 

art. 87, III, c/§ 4º. 

Restrição Mantida 

Restrição - Imputações 

de débitos ao gestor 

por danos (encargos) 

causados ao erário 

pelo recolhimento em 

atraso de 

contribuições devidas 

ao INSS, a qualquer 

título, incluindo 

parcelamentos do 

período respectivo às 

contas. 

ALBARI GUIMORVAM 

FONSECA DOS 

SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - 

Regimento Interno do 

TCE/PR, art. 248, § 3 

º; Acórdão 62/2011 - 

2ª. Câmara-TCE-Pr; 

Multa: LCE 113/2005, 

art. 87 IV, g. 

Restrição Mantida 

com Ressarcimento 

Restrição - O Relatório 

do Controle Interno 

encaminhado não 

apresenta os 

conteúdos mínimos 

prescritos pelo 

Tribunal. 

ALBARI GUIMORVAM 

FONSECA DOS 

SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - 

Constituição Federal, 

arts. 31, 70 e 74 - 

Multa LCE. 113/2005, 

art. 87, III, c/§ 4º / 

ART. 87, I, b. 

Restrição Sanada 
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3.2 - DAS MULTAS MANTIDAS 

A - Decorrentes de Restrições indicadas nesta instrução  

Irregularidade                                                                                       Responsável                                                                                          C.P.F.                                                                                               Tipificação                                                                                          

Restrição - Contas bancárias com 

saldos a descoberto 

ALBARI GUIMORVAM 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LF 4320/64, 

arts. 89 e 105, § 1º; DL 201/67, 

art. 1º, V; Multa: LCE 113/2005 

art. 87, III, c/§ 4º. 

Restrição - Déficit Orçamentário de 

Fontes Financeiras Não Vinculadas 

ALBARI GUIMORVAM 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LC 101/00 

art. 1º, § 1º, arts. 9º e 13 - Multa 

Lei 10028/00 art. 5º - III e § 1º. 

Restrição - Falta de repasse de 

contribuições patronais para o 

INSS. 

ALBARI GUIMORVAM 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LF 8212/91 

e Instrução Normativa RFB 

971/2009; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

Restrição - Fontes de recursos com 

saldos a descoberto (Saldo 

financeiro negativo por fonte de 

recursos). Utilização de receita 

vinculada em finalidade diversa da 

arrecadação, contrariando regras 

de gestão fiscal, contidas no 

parágrafo único do art. 8º e ao art. 

50, inciso I da LRF. 

ALBARI GUIMORVAM 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - LC 101, art. 

8º, Parágrafo único e art 50, 

inciso I; Multa: LCE 113/2005, 

art. 87, III, c/§ 4º. 

Restrição - Imputações de débitos 

ao gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo 

recolhimento em atraso de 

contribuições devidas ao INSS, a 

qualquer título, incluindo 

parcelamentos do período 

respectivo às contas. 

ALBARI GUIMORVAM 

FONSECA DOS SANTOS 

545.849.579-91 Fonte de Critério - Regimento 

Interno do TCE/PR, art. 248, § 

3 º; Acórdão 62/2011 - 2ª. 

Câmara-TCE-Pr; Multa: LCE 

113/2005, art. 87 IV, g. 

 

3.3 - DO RESSARCIMENTO DE VALORES 

Restrição - Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a 

qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo às contas. - Fonte de 
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Critério - Regimento Interno do TCE/PR, art. 248, § 3º; Acórdão 62/2011 - 2ª. Câmara-

TCE-PR; Multa: LCE 113/2005, art. 87 IV, g. 

4 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do(a) 

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA, relativa ao exercício financeiro de 2013 e à luz dos 

comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão IRREGULARES, por 

ofensa a norma regulamentar, nos termos do art. 16 III, "b" da Lei Complementar Estadual 

nº 113/2005.Nos termos contidos no título "DAS MULTAS MANTIDAS", poderá ser 

aplicada multa administrativa ante os fatos ali indicados, tendo em vista o disciplinamento 

do art. 87 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005. Destaca-se, contudo, que estas 

conclusões não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da 

prestação de contas, e por divergências nas informações de caráter declaratório, 

ressalvadas, ainda, as constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais 

como auditorias ou denúncias. 

 

Relativamente à imputação de débito ao gestor por danos (encargos) 

causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a 

qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo às contas, cabe ao 

Ordenador das Despesas e/ou responsáveis o ressarcimento dos valores detalhados no 

item de análise. Estes valores deverão ser atualizados até a data do efetivo recolhimento.  

É a Instrução. 

 

D.C.M., 23 de Fevereiro de 2016. 

Ato emitido por ABEL FERREIRA MAIA - Analista de Controle - Matr. nº 51.252-4 

Encaminhe-se ao MPjTC, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por REGINA CRISTINA BRAZ - Diretora - Matr. nº 51.283-4 

 

 

 



83.  Parecer Ministerial
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PROCESSO Nº: 274990/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA  

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS 

PARECER: 3051/16 

 

 

 

 
 

 

 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. 

Exercício de 2013. Pela 

irregularidade
1
, cf. DCM. 

 

 

 

Após a apreciação dos novos documentos/justificativas 

apresentados pelo Sr. Albari Guimorvan F. dos Santos por meio das peças 

62/78, a Douta Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução n.º 

1015/16, não obstante tenha considerado saneada a restrição relativa à falta 

de conteúdos mínimos do Relatório do Controle Interno encaminhado , mantém 

inalterada a conclusão e consequências discriminadas em sua anterior análise. 

Isto posto, ratifica este Ministério Público o posicionamento 

externado por meio do Parecer Ministerial n.º 7402/15, endossando o 

                                                 
1
 Devido à identificação das seguintes anomalias : (i) das contas bancárias com saldos descobertos; (ii) do déficit 

orçamentário de fontes financeiras não vinculadas; (iii) da falta de repasse das contribuições patronais para o INSS;  

(iv) das fontes de recursos com saldos a descoberto (saldo financeiro negativo por fonte de recurso) e utilização de 

receitas vinculadas em finalidade diversa da arrecadação, contrariando regras de  gestão fiscal; e (v) da imputação de 

débitos ao gestor por danos (encargos) causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao 

INSS, a qualquer título, incluindo parcelamento do período respectivo às contas; com necessidade de  ressarcimento 

dos danos ocasionados ao erário pelo Gestor responsável e sem preju ízo da aplicação de multas, nos termos do 

artigo 87, III e IV, da LC n .º 113/2005; do artigo 89 da mes ma Lei Complementar e do artigo 5º, III e § 1º da Lei n.º 

10.028/00.  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 5ª Procuradoria de Contas 
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entendimento técnico pela irregularidade das contas alusivas ao exercício 

financeiro de 2013 do Município em epígrafe. 

 

É o Parecer. 

 

- Assinatura Digital -  
JULIANA STERNADT REINER 

Procuradora do Ministério Público de Contas 
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PROCESSO Nº: 274990/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA  

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS  

RELATOR CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 

CERTIDÃO DE VISTA N° 416/16  

 

Certifico que foi concedida vista deste Processo ao Conselheiro 

Fernando Augusto Mello Guimarães, na Sessão da Segunda Câmara nº 14, do dia 20 
de abril de 2016. 

 

2ª SECAM, em 25 de abri l de 2016. 

 

MARIA AUGUSTA CAMARGO DE OLIVEIRA FRANCO  
Secretária de Câmara 

50.364-9 
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PROCESSO Nº: 274990/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA  

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS  

RELATOR CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 

CERTIDÃO DE ADIAMENTO – DEVOLUÇÃO VISTA N° 488/16 

 

Certifico que foi adiado o julgamento deste Processo na Sessão da 

Segunda Câmara nº 17, do dia 11 de maio de 2016, em razão de devolução da vista 
pelo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. 

 

2ª SECAM, em 12 de maio de 2016. 

 

CRISTINA OLEINIK DE TOLEDO 
51.390-3 

 



86.  Certidão de Sessão
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PROCESSO Nº: 274990/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA  

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS  

RELATOR CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 

CERTIDÃO DE ADIAMENTO N° 530/16– A PEDIDO DO RELATOR 

 

Certifico que foi adiado o julgamento deste Processo na Sessão da 

Segunda Câmara nº 18, do dia 18 de maio de 2016, em razão de pedido do Relator. 

 

2ª SECAM, em 19 de maio de 2016. 

 

 

MARIA AUGUSTA CAMARGO DE OLIVEIRA FRANCO  
Secretária de Câmara 

50.364-9 
 



87.  Acórdão de Parecer Prévio
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PROCESSO Nº: 274990/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS 

RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 161/16 - Segunda Câmara 

 

Prestação de Contas do Prefeito Municipal de 
MANGUEIRINHA, exercício de 2013. Instrução da DCM 
pela irregularidade das contas e aplicação de multas - 
Parecer do MPC pela irregularidade e multas. Emissão 
de parecer prévio pela irregularidade das contas, 
recomendações ao gestor e aplicação de multas. 

 

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Prestação de Contas do Prefeito do MUNICÍPIO DE 

MANGUEIRINHA, relativas ao exercício de 2013, de responsabilidade do Sr. 

ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF Nº 545.849.579-91, Prefeito 

no período de 01/01/2013 à 31/12/2013.  

O presente processo foi submetido à análise da Diretoria de Contas 

Municipais (DCM) desta Corte, assim como ao Ministério Público de Contas (MPC).  

A Diretoria de Contas Municipais, mediante a instrução nº 1015/16 

(peça 82), após oportunizado o contraditório, opinou pela irregularidade das contas 

tendo em vista que não houve o saneamento das restrições:  

I- Contas bancárias com saldo a descoberto: 

BANCO                                                                                                AGÊNCIA                                                                                              CONTA                                                                                                DESCRIÇÃO                                                                                            SALDO                                                                                                

1 22675 20001 BB - Movimento 20001 -451.935,40 

 

II- Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não Vinculadas -

0,81%. - Fonte de Critério - LC 101/00 art. 1º, § 1º, arts. 9º e 13;  
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III-  Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS – R$ 

487.634,22. 

Fonte de Critério - LF 8212/91 e Instrução Normativa RFB 971/2009 

–  

IV- Fontes de recursos com saldos a descoberto (Saldo financeiro 

negativo por fonte de recursos). - Utilização de receita vinculada em finalidade 

diversa da arrecadação, contrariando regras de gestão fiscal, contidas no parágrafo 

único do art. 8º e ao art. 50, inciso I da LRF. – 

FONTE                                                                                                DESCRIÇÃO                                                                                            SALDO                                                                                                

151 FNDE - PNAEF - FUNDAMENTAL -11.166,66 

154 FNDE- Transporte Escolar - Fundamental -2.180,24 

V- Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) causados 

ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a qualquer 

título, incluindo parcelamentos do período respectivo às contas. R$ 3.556,65 (peça 

29). 

O Ministério Público de Contas, através do Parecer nº 3051/16 (peça 

83) ratificou o posicionamento externado por meio da Instrução nº 1015/16 da DCM. 

É o relatório. 

 

 

2. VOTO 

Analisando o presente feito é possível observar que, no mérito, 

assiste razão à Diretoria de Contas Municipais deste Tribunal, bem como, ao 

Ministério Público de Contas ao pugnarem pela emissão de parecer prévio no 

sentido de indicar a irregularidade das contas do Prefeito do Município de 

MANGUEIRINHA, Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF Nº 

545.849.579-91, Prefeito no período de 01/01/2013 à 31/12/2013, relativas ao 

exercício de 2013, uma vez que inobservados os devidos ditames legais, assim 

como violados princípios constitucionais norteadores da Administração Pública.  

Em relação ao saldo negativo apresentado em conta corrente do 

Banco do Brasil no valor de R$ -451.935,40, o Prefeito Municipal, ordenador das 

despesas, alegou em sua defesa que utilizou o saldo da conta em outras fontes, 
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caracterizando, em tese, descontrole financeiro, violando assim o Art. 1º, v, do 

Decreto Lei nº 201/67 – e LF 4320/64, arts. 89 e 105, § 1º,  

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos 

Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do 

Poder Judiciário, independentemente do 

pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas 

por lei, ou realizá-las em desacordo com as normas 

financeiras pertinentes; 

Nas contas vinculadas que apresentaram saldos negativos, fonte 

151- FNDE - PNAEF – FUNDAMENTAL (R$ -11.166,66) e fonte 154- FNDE- 

Transporte Escolar – Fundamental R$ -2.180,24, assinalo que o gestor das contas 

não observou regras de gestão fiscal, contidas no parágrafo único do art. 8º e ao art. 

50, inciso I da LRF, inconformidade sujeita a reprovação das contas. 

Quanto à falta de repasse das Contribuições Patronais ao INSS, o 

Município não comprovou a totalidade dos recolhimentos, acumulando saldo a pagar 

no decorrer dos meses do exercício de 2013, conforme está descrito na planilha de 

Fls. 05 da Instrução nº 1015/16 – DCM, na importância de R$ 487.634,22. 

A falta de repasse da contribuição patronal implica em inadimplência 

do Município com INSS, de conformidade com a LF 8212/91 e IN RFB 971/2009, 

sujeitando o gestor à multa administrativa do art. 87, IV “g”, por infração à norma 

legal ou regulamentar. 

Quanto ao item “Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não 

Vinculadas, no percentual de 0,81%”, poderá ser convertido em ressalva, conforme 

precedentes desta Casa. 

Ante o exposto, VOTO pela emissão de parecer prévio pela 

IRREGULARIDADE das contas do Município de Mangueirinha, no exercício de 2013, 

de responsabilidade do Sr. Albari Guimorvam Fonseca dos Santos, CPF Nº  

545.849.579-91, nos termos do artigo 16, III, da Lei Orgânica do TCE, uma vez que  

permaneceram as restrições: 

a)- Conta bancária com saldo a descoberto - (BB–movimento nº 

20001  R$ -451.935,40)  violando assim o Art. 1º, V, do Decreto Lei nº 201/67 – e LF 

4320/64, arts. 89 e 105, § 1º;  
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b)- Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS – (R$ 

487.634,22) - infração à norma legal ou regulamentar - LF 8212/91 e IN RFB 

971/2009; 

c)-  Fontes de recursos com saldos a descoberto  - Saldo financeiro 

negativo por fonte de recursos – 151- FNDE – PNAEF R$ -11.166,66 e  154 - FNDE 

– Transporte Escolar R$ -2.180,24, infração a regras de gestão fiscal, contidas no 

parágrafo único do art. 8º e ao art. 50, inciso I da LRF. 

Quanto ao item “Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não 

Vinculada, no percentual de 0,81%,” determino a conversão do item para regular 

com ressalva, em face de precedentes desta Corte.  

Determino, ainda, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS 

SANTOS, CPF Nº  545.849.579-91, a aplicação das seguintes sanções:  

a) Multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº 

113/2005, no valor de R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta reais e noventa 

e oito centavos), em razão do saldo negativo da Conta bancária (R$ -451.935,40), 

em violação ao disposto no art. 1º, V, do Decreto Lei nº 201/67 e nos arts. 89 e 105, 

§ 1º, da Lei nº 4320/64; 

b) Multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº 

113/2005, no valor de R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta reais e noventa 

e oito centavos), em razão da falta de repasse das contribuições patronais para o 

INSS, em contrariedade ao disposto na Lei nº 8212/91; 

c) Multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº 113/2005, 

no valor de R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta reais e noventa e oito 

centavos), em razão da existência de contas com saldos a descoberto, em violação 

ao disposto no parágrafo único do art. 8º e no art. 50, inciso I, da LRF; 

d) Ressarcimento dos valores, devidamente corrigidos, referente 

aos encargos pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, no 

montante de R$ 3.556,65 (três mil quinhentos e cinquenta e seis reais e sessenta e 

cinco centavos). 

Após o trânsito em julgado, da presente decisão, a remessa destes 

autos à Coordenadoria de Execuções (COEX), para as anotações necessárias e 

após à Diretoria de Protocolo, para encerramento dos autos, assim como remessa 
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de ofício à Câmara Municipal de Mangueirinha, com a finalidade de informar os 

termos da presente decisão.  

É o voto. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

 

Acordam os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 
NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em: 

I - Emitir parecer prévio recomendando o julgamento no sentido de 

indicar a IRREGULARIDADE das contas do Município de Mangueirinha, no exercício 

de 2013, de responsabilidade do Sr. Albari Guimorvam Fonseca dos Santos, CPF Nº 

545.849.579-91, Prefeito no período de 01/01/2013 à 31/12/2013, nos termos do 

artigo 16, III, da Lei Orgânica do TCE, uma vez que permaneceram as restrições: 

a)- Conta bancária com saldo a descoberto - (BB–movimento nº 

20001  R$ -451.935,40)  violando assim o Art. 1º, V, do Decreto 

Lei nº 201/67 – e LF 4320/64, arts. 89 e 105, § 1º;  

b)- Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS – (R$ 

487.634,22) - infração à norma legal ou regulamentar - LF 

8212/91 e IN RFB 971/2009; 

c)-  Fontes de recursos com saldos a descoberto  - Saldo financeiro 

negativo por fonte de recursos – 151- FNDE – PNAEF R$ -

11.166,66 e  154 - FNDE – Transporte Escolar R$ -2.180,24, 

infração a regras de gestão fiscal, contidas no parágrafo único 

do art. 8º e ao art. 50, inciso I da LRF; 

II – Determinar a conversão do item “Déficit Orçamentário de Fontes 

Financeiras Não Vinculada, no percentual de 0,81%,” para regular com ressalva, em 

face de precedentes desta Corte;  

III – Aplicar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS 

SANTOS, CPF Nº 545.849.579-91, a multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei 

Complementar nº 113/2005, no valor de R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e 
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cinquenta reais e noventa e oito centavos), em razão do saldo negativo da Conta 

bancária (R$ -451.935,40), em violação ao disposto no art. 1º, V, do Decreto Lei nº 

201/67 e nos arts. 89 e 105, § 1º, da Lei nº 4320/64; 

IV – Aplicar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS 

SANTOS, CPF Nº 545.849.579-91, a multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei 

Complementar nº 113/2005, no valor de R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e 

cinquenta reais e noventa e oito centavos), em razão da falta de repasse das 

contribuições patronais para o INSS, em contrariedade ao disposto na Lei nº 

8212/91; 

V – Aplicar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, 

CPF Nº 545.849.579-91, a multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº 

113/2005, no valor de R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta reais e noventa 

e oito centavos), em razão da existência de contas com saldos a descoberto, em 

violação ao disposto no parágrafo único do art. 8º e no art. 50, inciso I, da LRF; 

VI – Determinar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS 

SANTOS, CPF Nº 545.849.579-91, o ressarcimento dos valores, devidamente 

corrigidos, referente aos encargos pelo recolhimento em atraso de contribuições 

devidas ao INSS, no montante de R$ 3.556,65 (três mil quinhentos e cinquenta e 

seis reais e sessenta e cinco centavos); 

VII – Determinar, após o trânsito em julgado, da presente decisão, a 

remessa destes autos à COEX, para as anotações necessárias e após à Diretoria de 

Protocolo, para encerramento dos autos, assim como remessa de ofício à Câmara 

Municipal de Mangueirinha, com a finalidade de informar os termos da presente 

decisão. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas MICHAEL RICHARD REINER. 

Sala das Sessões, 6 de julho de 2016 – Sessão nº 24. 

 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente  
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão de Parecer Prévio nº 161/2016 – Segunda Câmara,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 1406, do dia 22/07/2016, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 25/07/2016
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PROCESSO Nº: 274990/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS 

 

CERTIDÃO  

 

 
Certifico que a distribuição do referido processo ao Procurador-Geral se deu 

com base no art. 12, §1º da Instrução de Serviço nº 32/12, em razão da licença especial 
do titular da 5ª Procuradoria de Contas, a partir de 25/07/2016. 

 

 

SMPjTC, em 25 de julho de 2016. 

 

 

SUIANE VOLPATO DE OLIVEIRA  

Assessor Gabinete Procurador – matrícula nº 51.786-0 
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RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 622847/16

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 274990/14

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: PETIÇÃO RECURSAL

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição ( Embargos de declaração - JUS - 274990-14.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: 

Email: fberti@tce.pr.gov.br

Telefone: 33248983

 

 
Curitiba, 29 de julho de 2016 15:46:07

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE 

DA SEGUNDA CÂMARA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ 

 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL - AUTOS Nº 27499-0/14 

ATO RECORRIDO: Acórdão de Parecer Prévio nº 161/16-S2C 

 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, por seu Procurador-Geral, no desempenho de suas competências 

institucionais, com fulcro nos art. 127, caput, 129, IX e 130 da Constituição da 

República, assim como nos art. 76 da Lei Complementar estadual nº 113/2005, Lei 

Orgânica deste Tribunal de Contas, e 490 do Regimento Interno da Corte, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência opor 

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

em face do Acórdão de Parecer Prévio nº 161/16, por meio do qual a Segunda 

Câmara recomendou o julgamento pela irregularidade das contas do Município de 

Mangueirinha, conforme as razões adiante aduzidas: 
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I – ANTECEDENTES 

 

 Conforme já se adiantou, trata-se de processo de Prestação de 

Contas do Prefeito Municipal de Mangueirinha, Sr. Albari Guimorvam Fonseca dos 

Santos, referente ao exercício financeiro de 2013. 

 A Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução nº 1015/16 (peça 

82), opinou pela irregularidade das contas, por ofensa à norma regulamentar, nos 

termos do art. 16, III, “b” da LC/PR nº 113/2005, e pela aplicação de multa e 

ressarcimento de valores pelo interessado. 

 Este Ministério Público, por seu turno, ratificou seu posicionamento 

anterior (peça 83), corroborando o opinativo técnico pela emissão de Parecer Prévio 

pela irregularidade das contas, em razão das seguintes anomalias: 

 

(i) das contas bancárias com saldos descobertos; (ii) do déficit orçamentário de 
fontes financeiras não vinculadas; (iii) da falta de repasse das contribuições 
patronais para o INSS; (iv) das fontes de recursos com saldos a descoberto (saldo 
financeiro negativo por fonte de recurso) e utilização de receitas vinculadas em 
finalidade diversa da arrecadação, contrariando regras de gestão fiscal; e (v) da 
imputação de débitos ao gestor por danos (encargos) causados ao erário pelo 
recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a qualquer título, 
incluindo parcelamento do período respectivo às contas; com necessidade de 
ressarcimento dos danos ocasionados ao erário pelo Gestor responsável e sem 
prejuízo da aplicação de multas, nos termos do artigo 87, III e IV, da LC n.º 
113/2005; do artigo 89 da mesma Lei Complementar e do artigo 5º, III e § 1º da 
Lei n.º 10.028/00. 

 

 Submetido o expediente à deliberação colegiada (peça 87), as 

contas foram consideradas irregulares, determinando-se a aplicação da multa 

prevista no art. 87, IV, “g” da LC/PR n.º 113/2005 ao Sr. Albari Guimorvan Fonseca 

dos Santos, para cada uma das irregularidades verificadas, bem como a devolução 

dos valores referentes aos encargos pelo recolhimento em atraso das contribuições 

devidas ao INSS. 

 Contudo, conforme adiante se demonstrará, a proposta de decisão 

do Relator, acolhida à unanimidade de votos pelo órgão fracionário, com o devido 

respeito, ressente-se de omissão ao apreciar o opinativo do Ministério Público, fato a 

ensejar o manejo dos presentes aclaratórios. 
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II – PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 

 

 Prefacialmente, cabe anotar que o Ministério Público de Contas é 

parte legítima à interposição de recursos na jurisdição de contas (art. 66 da Lei 

regente), cujo interesse, neste caso, repousa na existência de omissão na decisão 

embargada sobre questão suscitada no opinativo ministerial de mérito. 

 De igual modo, tem-se por cabível e adequada a medida, visto que 

objetiva o saneamento da omissão aduzida. E, ainda, a tempestividade resta 

atendida pelo fato de que, conforme se comprova do histórico de movimentações 

constante do sistema eletrônico de Trâmite Processual desta Corte, o processo foi 

remetido à Secretaria do Ministério Público tão-somente em 26/07/2016, findando o 

prazo de 5 (cinco) dias, pois, em 1º/08/2016. 

 

III – DO MÉRITO: OMISSÃO NO JULGADO 

 

 Inicialmente, cumpre destacar que os membros da Segunda Câmara 

deste Tribunal de Contas recomendaram o julgamento pela irregularidade da 

prestação de contas em apreço em razão de a conta bancária do Município constar 

com saldo a descoberto, da falta de repasses de contribuições patronais ao INSS e 

das fontes de recursos estarem com saldos a descoberto. 

 Todavia, deixou de considerar a argumentação deste Ministério 

Público de Contas acerca da restrição discorrida no item “(v)” da nota de rodapé “1” 

do Parecer Ministerial 3051/16 (peça 83). Devido à importância do apontamento, 

colaciona-se o trecho da fundamentação: 

 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. Exercício de 2013. Pela 
irregularidade

1
, cf. DCM. 

1
 Devido à identificação das seguintes anomalias : [...] (v) da imputação de débitos 

ao gestor por danos (encargos) causados ao erário pelo recolhimento em atraso 
de contribuições devidas ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamento do 
período respectivo às contas; com necessidade de ressarcimento dos danos 
ocasionados ao erário pelo Gestor responsável e sem prejuízo da aplicação de 
multas, nos termos do artigo 87, III e IV, da LC n.º 113/2005; do artigo 89 da 
mesma Lei Complementar e do artigo 5º, III e § 1º da Lei n.º 10.028/00. 

 

 Além disso, deixou de considerar a aplicação de multa pelo dano 

causado ao erário conforme o disposto no art. 89 da LC/PR nº 113/2005 e no art. 5º, 

III e § 1º da Lei nº 10.028/2000, tendo abordado o atraso no recolhimento de 

contribuições devidas ao INSS somente para fins de ressarcimento. 
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 Desta feita, do comparativo da decisão proferida pelo órgão 

fracionário desta Corte e das alegações apresentadas por este Ministério Público, 

nota-se que não foi apreciado o atraso no recolhimento de contribuições devidas ao 

INSS como causa de irregularidade e de aplicação de multa pelo dano ao erário. 

 Cumpre destacar que, ao determinar o ressarcimento dos valores 

referentes aos encargos pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao 

INSS (conforme item VI da decisão), o Ilustre Relator efetivamente reconheceu a 

irregularidade apontada pela unidade técnica e por este Parquet, contudo, não fez 

constar como causa para a emissão do Parecer Prévio pela irregularidade das 

contas, nem aplicou a multa proporcional ao dano sobre este valor. 

 O suprimento da omissão, pois, é impulso indispensável, sob pena 

de que este Tribunal deixe de consignar irregularidade por ele mesmo reconhecida e 

deixe de aplicar a sanção aplicável ao caso em análise. 

 

 

IV – REQUERIMENTO 

 

 Diante do exposto, o Ministério Público de Contas requer: 

a) O recebimento deste expediente e seu processamento em consonância 

com os ditames do devido processo legal; 

b) Sejam providos os presentes Embargos para o fim de que seja suprida 

a omissão constante do Acórdão de Parecer Prévio n.º 161/16 – S2C, 

fazendo constar como causa para a recomendação do julgamento pela 

irregularidade das contas a “imputação de débitos ao gestor por danos 

(encargos) causados ao erário pelo recolhimento em atraso de 

contribuições devidas ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamento 

do período respectivo às contas”, e determinando a aplicação da multa 

proporcional ao dano prevista no art. 89 da LC/PR nº 113/2005. 

 

Nesses termos, pede-se deferimento. 

Curitiba, 28 de julho de 2016. 

 

-assinatura digital- 
(art. 1º, parágrafo único da Lei Complementar Estadual 126/2009) 

 

FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
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Protocolo nº: 274990/14 

Origem: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

Interessado: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ato n°: 2043/16 

 

 

 

CIÊNCIA DE DECISÃO 

 

 

Ciente da decisão proferida nos autos. 

 

Curitiba, 29 de julho de 2016. 

 

Assinatura Digital 
 

FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 



93.  Ciência de Decisão



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR D5S9.XEIR.7XA8.DL4D.J

  
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da Procuradoria-Geral 

 
 

 1 

Protocolo nº: 274990/14 

Origem: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

Interessado: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ato n°: 2043/16 

 

 

 

CIÊNCIA DE DECISÃO 

 

 

Ciente da decisão proferida nos autos. 

 

Curitiba, 29 de julho de 2016. 

 

Assinatura Digital 
 

FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
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RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 623061/16

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 274990/14

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: INGRESSO COMO INTERESSADO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Outros Documentos ( Procuração Albari Guimorvam TCE - Manu.pdf.p7s )

 - Petição ( Habilitação 274990.14.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: Manuela Toppel Portes, CPF 067.907.329-93, em seu próprio nome.

Email: manuela@henrichsadvogados.com.br

Telefone: 30392090

 

 
Curitiba, 29 de julho de 2016 16:14:22

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



95.  Petição



 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

PROCESSO N°.: 274990/14 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS 

ASSUNTO: HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, Prefeito Municipal, já 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

através de sua advogada (procuração em anexo) requerer a habilitação da procuradora 

infrafirmada, para que tenha acesso aos autos principais e recursos no sítio do e-contas, 

bem como passe a peticionar em seu interesse. 

   

 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

 

Curitiba, 29 de Julho de 2016. 

 

 

 

MANUELA TOPPEL PORTES  

OAB/PR 68.943 
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97.  Recibo de Petição Intermediária - 654030-16



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 654030/16

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 274990/14

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: INGRESSO COMO INTERESSADO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Outros Documentos ( 72-Outros Documentos.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( 73-Outros Documentos.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( 70-Outros Documentos.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( 71-Outros Documentos.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( 77-Outros Documentos.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( 78-Outros Documentos.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( 74-Outros Documentos.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( 76-Outros Documentos.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( 64-Outros Documentos.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( 65-Outros Documentos.pdf.p7s )

 - Petição ( RECURSO DE REVISTA PCA 2013 - mangueirinha.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( DAM.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( 68-Outros Documentos.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( 69-Outros Documentos.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( 66-Outros Documentos.pdf.p7s )

 - Outros Documentos ( 67-Outros Documentos.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: Manuela Toppel Portes, CPF 067.907.329-93, em seu próprio nome.

Email: manuela@henrichsadvogados.com.br

Telefone: 30392090

 

 
Curitiba, 08 de agosto de 2016 16:32:12

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR NESTOR BAPTISTA CONSELHEIRO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO N°.: 274990/14 
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº.: 161/16  
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS 
 
 
 
 

ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, prefeito do 

Município de Mangueirinha, já qualificado nos autos, na qualidade de interessado, 

vem à presença de Vossa Excelência, por intermédio de sua procuradora infra 

constituída, apresentar 

 
RECURSO DE REVISTA 
 

em face do Acórdão de Parecer Prévio n.º 161/16, em conformidade 

ao preceituado nos artigos 65, I e 73, da Lei n.º 113 de 2005 - (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná) e nos artigos 473, I e 484 do Regimento 

Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (aprovado por meio da 

Resolução n°. 01 de 24 de janeiro de 2006) em consonância aos demais dispositivos 

legais pertinentes à matéria, para o fim de ser reformada a decisão que julgou 

irregulares as contas do Município de Mangueirinha, referentes ao exercício 

financeiro de 2013. 
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1. DOS FATOS 

Trata-se de Prestação de Contas do Município do Município de 

Mangueirinha, referente ao exercício financeiro de 2013, que teve seu julgamento 

pela irregularidade das contas, com a aplicação de multas, por meio do Acórdão de 

Parecer Prévio n.º 161/16.  

O Acórdão atacado decidiu pela irregularidade das contas em face 

de: i) contas bancárias com saldo descoberto; ii) falta de repasses de contribuições 

patronais para ao INSS; iii) fontes com recursos com saldos descoberto; iv) 

imputação de débitos ao gestor por recolher as contribuições com e atraso; e 

considerou regular com ressalva o déficit orçamentário na fontes não vinculadas. 

Entretanto a decisão não deve prosperar e merece reforma, em 

razão de elementos para justificar as irregularidades apontadas, conforme passamos 

a expor.  

 

2. DAS RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO 

2.1 – CONTAS BANCÁRIAS COM SALDO DESCOBERTO 

 

No que tange ao apontamento contas bancárias com saldo 

descoberto, temos a justificar que os valores apontados a título de saldo descoberto 

foram utilizados em outras fontes, conforme documentos em anexo.  

Na mesma esteira de defesa, foram juntados os documentos 

constantes das peças 67,69 e 70, os quais comprovam as alegações ora 

apresentadas. 

Assim, resta sanado o item e, consequentemente, afastada a multa 

administrativa decorrente da aludida irregularidade.  
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2.2 – FALTA DE REPASSE DE CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
PARA O INSS – R$ 487.634,22 

Quanto à irregularidade concernente a falta de Repasse de 

Contribuições Patronais para o INSS, temos a justificar que toda a documentação 

comprobatória de que os valores foram efetivamente repassados ao INSS, já foi 

acostada ao processo (peça processual nº 62), podendo ser confirmada pela citação 

abaixo, a qual é constante da Instrução nº 1015/16 - Item – Restrição – Falta de 

Repasses de Contribuições Patronais para o INSS. 

 

Vê-se, que o item restou irregular em razão da falha do Município 

em não anexar os documentos no primeiro contraditório, sendo diligente ao anexar 

toda a documentação no segundo contraditório, contudo, a mesma não foi analisada 

e remanesce a irregularidade do item. 

Visando sanar o apontamento, estamos reiterando a peça 

processual nº 62, com a documentação citada acima, a fim de sanar o apontamento 

em análise. 

Vale reiterar, que no exercício financeiro de 2013 inexistiu a 

divergência apontada na Instrução nº 1015/16, conforme quadro abaixo: 
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DEMONSTRATIVO DE VALORES DEVIDOS E 
RECOLHIDOS AO RGPS - ANO 2013 

Mês INSS INSS Deduções Compensações GFIP FAP 

  Patronal Servidor       RAT 

janeiro 158.479,73 69.550,79 8.222,15   245.799,04 25.990,67 

fevereiro 171.526,57 76.176,16 7.615,98 14.852,25 253.536,38 28.301,88 

março 185.928,36 83.467,62 6.372,31   293.887,77 30.864,10 

abril 193.858,37 87.012,58 7.154,69   305.896,74 32.180,48 

maio 201.092,23 91.393,06 8.150,69 38.102,68 279.613,23 33.381,31 

junho 198.303,01 89.788,79 8.621,52   312.388,58 32.918,30 

julho 199.320,46 89.796,88 8.431,15   313.773,38 33.087,19 

agosto 202.304,98 91.859,05 7.912,23   319.834,42 33.582,62 

setembro 200.857,08 91.258,76 7.466,77   317.991,34 33.342,27 

outubro 200.138,51 91.108,21 8.881,99   315.587,72 33.222,99 

novembro 202.637,85 92.240,04 7.846,13 296.677,45 7.173,25 16.818,94 
dezembro 218.613,67 104.520,28 6.486,80 286.148,12 48.643,96 18.144,93 
13º 
Salário 186.378,47 85.115,48 3.908,40 239.944,01 43.110,95 15.469,41 
SOMA 2.519.439,29 1.143.287,70 97.070,81 875.724,51 3.057.236,76 367.305,09 

Assim, resta sanado o item e, consequentemente, afastada a multa 

administrativa decorrente da aludida irregularidade.  

 

2.3 – FONTES DE RECURSOS COM SALDOS DESCOBERTOS – 
UTILIZAÇÃO DE FONTE VINCULADA EM FINALIDADE DIVERSA 
DA ARRECADAÇÃO 
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As divergências apontadas já foram regularizadas, o que pode ser 

confirmado pelo SIM-AM, logo que foram constatadas no exercício subsequente de 

2014. 

Assim, resta sanado o item e, consequentemente, afastada a multa 

administrativa decorrente da aludida irregularidade.  

 

2.4 – IMPUTAÇÃO DE DÉBITOS AO GESTOR POR DANOS 
(ENCARGOS) CAUSADOS AO ERÁRIO PELO RECOLHIMENTO 
EM ATRASO DE CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO INSS – R$ 
3.556,65 

Apontou a Instrução Técnica nº 1015/16, a imputação de débitos ao 

gestor ora recorrente, em razão do recolhimento em atraso de contribuições devidas 

ao INSS, no valor de R$ 3.556,65, cuja origem foi erro no lançamento das 

informações pelo RH o que ocasionou retificação da guia para recolhimento, 

gerando, desta forma, o atraso no seu efetivo recolhimento. 

Entretanto, visando sanar o apontamento estamos recolhendo os 

valores apontados de R$ 3.556,65, através de DAM cuja cópia segue em anexo. 

Assim, resta sanado o item e, consequentemente, afastada a multa 

administrativa decorrente da aludida irregularidade.  
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3. DOS PEDIDOS 

Considerando que o alegado é capaz de sanar a impropriedade que 
gerou a reprovação das contas, requer-se a reforma da decisão consubstanciada 

no Acórdão de Parecer Prévio n.º 161/16 – Primeira Câmara, para que seja 

recomendada a APROVAÇÃO das contas do Município de Mangueirinha, referentes 

ao exercício financeiro de 2013, afastando, em consequência, as multas 

administrativas aplicadas ao prefeito de Albari Guimorvan Fonseca dos Santos.  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 
 

MANUELA TOPPEL PORTES 
OAB/PR N.º 68.943 

 



99.  Outros Documentos





100.  Outros Documentos
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102.  Outros Documentos



Recolhido

Empregados (A) Patronal (B) Total  C = (A+B) Extrato de Contribuições (D)

jan/13 69.550,79 184.470,40 254.021,19 245.799,04 8.222,15 8.222,15 0,00

fev/13 76.176,16 199.828,45 276.004,61 253.785,87 22.218,74 7.615,98 14.852,25

mar/13 83.467,62 216.792,46 300.260,08 332.540,69 32.280,61 6.372,31

abr/13 87.012,58 226.038,85 313.051,43 305.896,74 7.154,69 7.154,69

mai/13 91.393,06 234.473,54 325.866,60 300.000,00 25.866,60 8.150,69 38.102,69

jun/13 89.788,79 231.221,31 321.010,10 312.388,58 8.621,52 8.621,52

jul/13 89.796,88 232.407,65 322.204,53 313.773,38 8.431,15 8.431,15

ago/13 91.859,05 235.887,60 327.746,65 319.834,42 7.912,23 7.912,23

set/13 91.258,76 234.199,35 325.458,11 317.991,34 7.466,77 7.466,77

out/13 91.108,21 233.361,50 324.469,71 315.587,72 8.881,99 8.881,99

nov/13 92.240,04 219.456,79 311.696,83 14.583,21 297.113,62 7.846,13 296.677,45

dez/13 104.520,28 236.758,60 341.278,88 48.643,96 292.634,92 6.486,80 286.148,12

13° Sal/13 85.115,48 201.847,88 286.963,36 46.827,36 240.136,00 3.908,40 239.944,01

Total 1.143.287,70 2.886.744,38 4.030.032,08 3.127.652,31 902.379,77 97.070,81 875.724,52

Demonstrativo das Contribuições Repassadas ao INSS

Devido
Competência Diferença F = (C-D) Salarios Familia/Maternidade (G) Compensações (H)



0,00

249,49

38.652,92

0,00

20.386,78

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.409,96

0,00

3.716,41

70.415,56

Resultado Final I =( F-G-H)

Demonstrativo das Contribuições Repassadas ao INSS
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Processado Não Processado Total Cancelado

7270 2013 000 32.911,81 0,00 32.911,81

5787 2013 000 14.520,00 0,00 14.520,00

Total - - - - 47.431,81

Empenhos de Contrapartidas de Convênios

Empenho Ano Fonte de Recursos
Valor
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RECEITAS DESPESAS

Especificação R$- Especificação R$-

I – Orçamentária 185.167,37 I – Orçamentária 182.987,13 Receita Realizada 185.167,37 Despesa Empenhada  182.987,13
II – ExtraOrçamentária 182.987,13 II – ExtraOrçamentária 182.987,13Contas a Pagar 182.987,13 Baixa de Contas a Pagar 182.987,13Inscrição da Restos a Pagar 0.00 Baixa de Restos a Pagar, exceto cancelamentos 0,00Inscrição de Consignações 0,00 Baixa do Realizável por Cancelamento, Cisão, Fusão ou Extinção 0,00
Inscrição por Cancelamento de Consignações 0,00 Baixa de Consignações, exceto cancelamento 0,00Transferências Financeiras Recebidas 0,00 Baixa de Consignações por Cancelamento 0,00Inscrição do Realizável por Cisão, Fusão ou Extinção 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 0,00Conclusão de Operações de Crédito com Recursos Próprios  0,00

Conclusão de Convênios com Recursos Próprios 0,00
III – Saldo da Fonte do Exercício Anterior -2.180,24 III – Saldo da Fonte para o Mês Seguinte 0,00Saldo da Fonte de Recurso Antes dos Ajustes -2.180,24 Saldo da Fonte de Recurso Antes dos Ajustes para o Mês Seguinte 0,00
TOTAL 365.974,26 TOTAL 365.974,26

AJUSTES DA FONTE DE RECURSO

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Especificação R$- Especificação R$-

Ingresso 0,00 Egresso 0,00Depósito Recebido de Contrap. de Op.  Crédito 0,00 Depósito Concedido de Contrap. de Op.  Crédito 0,00Pagamento de Emp. com Contrap. Op. Crédito 0,00 Reversão - Pgto de Emp. com Contrap Op. Crédito 0,00
Pagto Exec. Antecipada de Operações de Crédito 0,00 Reversão-Exec. Antecip. de Operações de Crédito 0,00
Ingresso de Ressarc. de Exec. Antec. Op. Crédito 0,00 Ressarcimento de Exec. Antecip. Op. Crédito 0,00Conclusão de Exec. Antecip. Com Rec. Próprios 0,00 Reversão por Conclusão de Exec. Antecip. Com Rec. Próprios 0,00
Saldo do Exercício Anterior 0,00 Saldo para o Mês Seguinte 0,00Depósitos de Contrapartida 0,00 Depósitos de Contrapartida 0,00Execução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00TOTAL 0,00 TOTAL 0,00

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE CONVÊNIOS

Especificação R$- Especificação R$-

Ingresso 0,00 Egresso 0,00Depósito Recebido de Contrap. de Convênios 0,00 Depósito Concedido de Contrap. de Convênios 0,00Pagamento de Emp. com Contrap. Convênios 0,00 Reversão - Pgto de Emp. com Contrap Convênios 0,00Pagto Exec. Antecipada de Convênios 0,00 Reversão-Exec. Antecip. de Convênios 0,00
Ingresso de Ressarc. de Exec. Antec. de Convênios 0,00 Ressarcimento de Exec. Antecip. de Convênios 0,00Conclusão de Exec. Antec. de Convênios com Recursos Próprios 0,00 Reversão por Conclusão de Exec. Antec. de Convênios com Recursos Próprios 0,00
Saldo do Exercício Anterior 2.436,14 Saldo para o Mês Seguinte 2.436,14Depósitos de Contrapartida 2.436,14 Depósitos de Contrapartida 2.436,14Execução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00

BALANCETE POR FONTE DE RECURSO

 Fonte de Recurso: 154 FNDE- Transporte Escolar - Fundamental Período: Janeiro a dezembro /2014 

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA



TOTAL 2.436,14 TOTAL 2.436,14
CONSOLIDAÇÃO DO SALDO DA FONTE X SALDO CONTÁBIL EM BANCOS E REALIZÁVEL

Especificação Saldo Contábil Disponível
+Reálizavel

Saldo  Ajustado da Fonte Diferenças

Saldo da Fonte de Recurso  Após os Ajustes 2.436,14 2.436,14 0,00
TOTAL 2.436,14 2.436,14 0,00

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
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Receitas Correntes 15.281.88,32 16.969.475,56 17.392.066,54 17.463.038,60 18.548.051,93 23.840.598,89

Receitas de Capital 0 0 0 0 16.000,00 0

SOMA DA RECEITA 15.281.88,32 16.969.475,56 17.392.066,54 17.463.038,60 18.564.051,93 23.840.598,89

Despesas Correntes 12.128.455,28 13.467.927,45 13.951.804,67 15.298.322,32 0,00 0,00

Despesas de Capital 1.774.563,41 1.409.251,68 2.047.090,61 1.815.189,38 0,00 0,00

SOMA DAS DESPESAS 13.903.018,69 14.877.179,13 15.998.895,28 17.113.511,70 17.439.713,65 21.961.691,17

Resultado (+/-) 1.378.864,63 2.092.296,43 1.393.171,26 349.526,90 1.124.338,28 1.878.907,72

Interferências Financeiras -1.354.500,00 -1.325.775,46 -1.325.775,46 -1.035.184,89 -1.274.302,39 -1.357.625,56

Resultado Financeiro do Exercício 24.364,63 766.520,97 594.139,10 -685.657,99 -149.964,11 521.282,16

Percentual (+/-) #VALOR! 4,52% 3,42% -3,93% -0,81% 2,19%

Superávit Financeiro do Exercício Anterior 0,00 0,00 0,00 765.072,15 0,00 0,00

Ajuste do Superávit por Cancelamento de Restos a Pagar 0,00 0,00 8.134,10 23.946,00 2.401,00 0,00

Ajuste de Empenhos a Pagar de Contrapartidas de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 47.431,81

Resultado Financeiro Acumulado (+/-) 24.364,63 766.520,97 602.273,71 103.360,16 -100.131,30 521.282,16

Percentual do Resultado sobre os Recursos 0,16 4,52 3,46 0,59% -0,54% 2,19%

Exercicio 2014Exercicio 2013

Resultado Orçamentário

Resultado do Exercício Exercício 2009 Exercício 2010 Exercício 2011 Exercicio 2012
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114.  Despacho



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR FN6F.7XIR.VVYL.A351.3

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

PROCESSO N º: 274990/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ADVOGADO/ 
PROCURADOR: 

MANUELA TOPPEL PORTES 

DESPACHO: 2103/16 

 

 

 

 

O Ministério Público de Contas, por meio da peça 91 opõe embargos de 

declaração em face da do Acórdão de Parecer Prévio nº 161/16, alegando que 

houve omissão na decisão, uma vez que não constou a causa para a emissão do 

Parecer Prévio pela irregularidade e deixou de considerar a aplicação de multa 

proporcional ao dano. 

Recebo o presente recurso, pois preenchidos os pressupostos legais do art. 

69 da Lei Orgânica. 

Assim, nos termos do art. 490 do Regimento Interno, encaminhe-se o 

processo à Diretoria de Protocolo (DP) para autuar o feito como embargos de 

declaração e registrar a distribuição a este Relator. 

Após retorne a este gabinete. 

Com relação ao Recurso de Revista interposto pelo Sr. Albari Guimorvam 

Fonseca dos Santos, na peça 98-113, determino seu sobrestamento, considerando 

a interposição dos Embargos de Declaração supra.  

Gabinete, em 12 de agosto de 2016. 

 

 

 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

RELATOR 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

TERMO DE AUTUAÇÃO

 
Processo Nº:   62284-7/16

Assunto:   EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Data hora protocolização:   19/08/2016 09:03

Data entrega:   29/07/2016
 

 
Peças do Processo

 

 

 

 

Sujeitos do Processo
Papel Nome CPF/CNPJ Procuradores
Entidade MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 77.774.867/0001-29

Recorrente MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL
DE CONTAS

Interessado ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS
SANTOS

545.849.579-91 Manuela Toppel Portes

Curitiba, 19/08/2016 09:10

Documento assinado digitalmente

JOAO FAGUNDES FILHO

 Matrícula Nº 505374
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº7846/2016

 

 

Processo Nº: 622847/16 

Data e hora da distribuição: 19/08/2016 09:11:51 

Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Entidade: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 

Exercício:  

Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme Art. 477, § 2º, do Regimento

Interno. 

Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 

Impedimentos:  
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

PROCESSO N º :  622847/16 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
INTERESSADO :  ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
ASSUNTO :   EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
ACÓRDÃO :  161/16 
INFORMAÇÃO : 14545/16 

 

 

 

 

Informo que este Processo passa a tramitar como EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO, em atendimento ao Despacho nº. 2106/16, do Exmo. 

Conselheiro Nestor Baptista. 

 

DP, em 19 de agosto de 2016. 

 

 

 

JOAO FAGUNDES FILHO 

Técnico de Controle 

50.537-4 

DP 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 2103/2016 – Gabinete Conselheiro Nestor Baptista,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 1427, do dia 22/08/2016, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 23/08/2016

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 274990/14
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS
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PROCESSO Nº: 622847/16 

ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ 

ADVOGADO /  

PROCURADOR: MANUELA TOPPEL PORTES 

RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 

 

ACÓRDÃO Nº 4394/16 - Segunda Câmara 

 

Embargos de Declaração. MPC alega omissão no julgamento 
efetuado pela 2ªC ao Processo de Prestação de Contas 
Anual do exercício de 2013 do Município de Mangueirinha, ao 
não abordar questões suscitadas no Parecer Ministerial 
1015/16. “imputação de débito ao gestor por danos 
(encargos) causados ao erário pelo recolhimento em atraso 
de contribuições devidas ao INSS [...] – Pelo conhecimento e 
provimento parcial”.  
 
 

RELATÓRIO 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Ministério Público 

de Contas, em face do Acórdão de Parecer Prévio nº 161/16 – 2ª Câmara, que 

recomendou a irregularidade das contas do Município de Mangueirinha, exercício de 

2013, em razão das seguintes restrições:  

a)- Conta bancária com saldo a descoberto;  

b)- Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS – (R$ 

487.634,22);  

c)- Fontes de recursos com saldos a descoberto.  

Aduz o embargante que o julgamento pela irregularidade das contas 

deixou de considerar a argumentação sobre a aplicação de multa proporcional ao 
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dano causado ao erário, tendo abordado o atraso no recolhimento de contribuições 

devidas ao INSS somente para fins de ressarcimento. 

Requer seja suprida a omissão, fazendo constar como causa para a 

recomendação do julgamento pela irregularidade das contas o aludido fato, além de 

determinar a aplicação da multa proporcional ao dano prevista no art. 89 da LC/PR nº 

113/2005. 

É o relatório. 

 

VOTO: 

Os Embargos de Declaração são tempestivos e apresentados por 

parte legítima, razão pela qual deve ser conhecido. 

Entendo que os argumentos apresentados pelo Ministério Público de 

Contas devem ser acolhidos parcialmente, face a não inclusão da restrição 

“imputação de débitos ao gestor por danos (encargos) causados ao erário pelo 

recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS”.  

No entanto, discordo da “nota de rodapé” que sugere a aplicação da 

multa do artigo 89 da LC 113/2005, pois conforme se verifica no Parecer nº 7402/15 

de emissão do Parquet, que houve total corroboração à Instrução da DCM nº 2776/15 

(peça 56) conforme se registra abaixo: 

 

“Subsidiado na análise técnico-contábil procedida pela 

Douta Diretoria de Contas Municipais, nada tem a opor 

este Ministério Público em relação à apreciação do feito 

nos moldes por ela consignados”. 

 

Ao analisar a instrução acima referenciada, verifico que para esta 

restrição a Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM), sugeriu a aplicação da 

multa constante do Art. 87, IV, g, e não a multa do art. 89 da LCE 113/2005, conforme 

requerido na petição.   
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Apesar disso, verifico que a unidade técnica não apontou a 

necessária fundamentação legal para a aplicação da multa, motivo pelo qual deixei de 

adotá-la. 

Diante do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO e pelo 

PROVIMENTO PARCIAL dos presentes embargos de declaração, a fim de incluir a 

mencionada restrição “Imputações de débitos ao gestor por danos causados ao erário 

pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS”, como causa de 

irregularidade das contas. 

Após o trânsito em julgado da presente decisão, encaminhe-se à 

Diretoria de Protocolo (DP) para que proceda à inversão dos autos, voltando a 

tramitar como principal os autos de Prestação de Contas Municipal nº 27499-0/14, e 

na sequência, retornem a este Gabinete para análise da admissibilidade do recurso 

interposto à peça 98 e ss. contra o Acórdão de Parecer Prévio nº 161/16 – Segunda 

Câmara. 

É o voto. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR 
BAPTISTA, por unanimidade, em: 

 

I - Conhecer e no mérito julgar parcialmente procedente os presentes 

embargos de declaração, a fim de incluir a mencionada restrição “Imputações de 

débitos ao gestor por danos causados ao erário pelo recolhimento em atraso de 

contribuições devidas ao INSS”, como causa de irregularidade das contas; 

II - Determinar, após o trânsito em julgado da presente decisão, o 

encaminhamento à Diretoria de Protocolo (DP) para que proceda à inversão dos 

autos, voltando a tramitar como principal os autos de Prestação de Contas Municipal 
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nº 27499-0/14, e na sequência, retornem a este Gabinete para análise da 

admissibilidade do recurso interposto à peça 98 e ss. contra o Acórdão de Parecer 

Prévio nº 161/16 – Segunda Câmara. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e 

FABIO DE SOUZA CAMARGO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas CÉLIA ROSANA MORO KANSOU. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 2016 – Sessão nº 33. 

 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente  
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão nº 4394/2016 – Segunda Câmara, proferido(a) no processo

acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná nº 1449, do dia 26/09/2016, considerando-se como data de publicação o primeiro dia

útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386,

do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 27/09/2016

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 622847/16
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, MINISTÉRIO PÚBLICO

JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
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RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 817290/16

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 622847/16

ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
 
Tipo de petição: INGRESSO COMO INTERESSADO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição ( Reitera termos do Recurso de Revista.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: MANUELA TOPPEL PORTES, CNPJ 067.907.329-93, através do(a) entre jurídicas MANUELA

TOPPEL PORTES, CPF 067.907.329-93

Email: manuela@henrichsadvogados.com.br

Telefone: 30392090

 

 
Curitiba, 05 de outubro de 2016 15:40:10

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



122.  Petição



 
MANUELA TOPPEL PORTES 

Advogada – OAB/PR nº. 68.943 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR NESTOR BAPTISTA 

CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

 

PROCESSO N°.: 274990/14 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº.: 161/16  

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS 

 

 

 

ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, prefeito do 

Município de Mangueirinha, já qualificado nos autos em epígrafe, na qualidade 

de interessado, vem à presença de Vossa Excelência, por intermédio de sua 

procuradora infra constituída, em resposta à Certidão de Publicação datada de 

27/09/2016, que certificou o julgamento dos Embargos de Declaração 

interpostos pelo MPjTC, e a publicação do acórdão 4394/2016, reiterar os 

termos do Recurso de Revista protocolado em 08 de agosto do corrente ano, 

movimentação 98. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

MANUELA TOPPEL PORTES 

OAB/PR N.º 68.943 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

PROCESSO N º: 622847/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ 

ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ADVOGADO/ 
PROCURADOR: 

MANUELA TOPPEL PORTES 

DESPACHO: 2497/16 

 

 

 

Ante a emissão do Acórdão nº 161/16 da 2ª Câmara, publicado no 

DETC nº 1406, disponibilizado em 22/07 e publicado em 25/07/2016 (segunda-feira), 

e a apresentação do Protocolo de nº 654030/16 (peça nº 98 a 113), RECEBO o 

presente RECURSO DE REVISTA, nos termos dos artigos 69 e 73, da LC/PR 

113/05, e nos artigos 477, caput e § 1º, e 484, do Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Paraná, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para 

autuação do Recurso e, ato contínuo, proceda-se ao sorteio de novo Relator (artigo 

485 do RI-TCE/PR). 

 

 

Gabinete, em 6 de outubro de 2016. 

 

 

 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

RELATOR 



124.  Termo de Autuação



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

TERMO DE AUTUAÇÃO

 
Processo Nº:   65403-0/16

Assunto:   RECURSO DE REVISTA

Data hora protocolização:   07/10/2016 09:35

Data entrega:   08/08/2016
 

 
Peças do Processo

 

 

 

 

Sujeitos do Processo
Papel Nome CPF/CNPJ Procuradores
Entidade MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 77.774.867/0001-29

Recorrente ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS
SANTOS

545.849.579-91 MANUELA TOPPEL PORTES

Interessado MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Curitiba, 07/10/2016 09:37

Documento assinado digitalmente

JOAO FAGUNDES FILHO

 Matrícula Nº 505374



125.  Termo de Distribuição
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº8868/2016

 

 

Processo Nº: 654030/16 

Data e hora da distribuição: 07/10/2016 09:38:39 

Assunto: RECURSO DE REVISTA 

Entidade: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

Interessado: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS 

Exercício:  

Modalidade de distribuição: por substituição ao Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, Acórdão nº

3766/2016 - Secretaria do Tribunal Pleno, mediante sorteio, conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-

A, II, do Regimento Interno. 

Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Impedimentos:  
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

 

PROCESSO N º :  654030/16 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
INTERESSADO :  ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO :   RECURSO DE REVISTA 
ACÓRDÃO :  161/16 
INFORMAÇÃO : 16875/16 

 

 

 

 

Informo que este Processo passa a tramitar como RECURSO 

DE REVISTA, em atendimento ao Despacho nº. 2.497/16, do Exmo. Conselheiro 

Nestor Baptista. 

 

DP, em 7 de outubro de 2016. 
 

 

 

 

JOAO FAGUNDES FILHO 

Técnico de Controle 

50.537-4 

DP 



127.  Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 2497/2016 – Gabinete Conselheiro Nestor Baptista,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 1459, do dia 10/10/2016, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 11/10/2016

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 622847/16
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, MINISTÉRIO PÚBLICO

JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ



128.  Despacho
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Processo nº 654030/16 
Entidade: Município de Mangueirinha 
Assunto: Recurso de Revista 

Interessado: Albari Guimorvam Fonseca dos Santos, Ministério Público 
Junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Procurador: Manuela Toppel Portes 
  
 

 

DESPACHO 2950/16 
 

 

Remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal, 

para instrução, e, após, ao Ministério Público junto a este Tribunal, para regular 

manifestação, nos termos do art. 485 do RITCE1.  

Curitiba, 25 de outubro de 2016. 
 

 
 
 

Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

                                                 
1 Art. 485. Recebido o recurso, será sorteado novo Relator que, após a manifestação do 
recorrido, se houver, encaminhará os autos para instrução da unidade administrativa, 

abrirá vista do processo ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para  
manifestação, incluindo-o, a seguir, em pauta de julgamento, observando o prazo a que 

se refere o art. 62, I, da Lei Complementar nº 113/2005.  



129.  Recibo de Petição Intermediária - 58888-17



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 58888/17

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 654030/16

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
 
Tipo de petição: INGRESSO COMO INTERESSADO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição ( Substabelecimento 654030.16.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: MANUELA TOPPEL PORTES, CPF 067.907.329-93, em seu próprio nome.

Email: manuela@henrichsadvogados.com.br

Telefone: 30392090

 

 
Curitiba, 26 de janeiro de 2017 15:39:47

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



130.  Petição



SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

MANUELA TOPPEL PORTES , advogada inscrita nos quadros 

da OAB/PR sob n.º 68.943, SUBSTABELECE sem reserva de poderes , na 

pessoa de JOÃO PAULO DE SOUZA CAVALCANTE , advogado inscrito nos 

quadros da OAB/PR sob n.º 44.096, com escritório profissional na Rua 

Maximino Zanon, nº 345, ap.33- B, Bacacheri, CEP 82.510-250, Curitiba – 

Paraná, Telefone: 41 9921-6785, os poderes outorgados por ALBARI 

GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS no RECURSO DE REVISTA n.º 

654030/16 e apensos que está em trâmite perante o Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná. 

 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

 

Curitiba, 26 de janeiro de 2017. 

 

 

 

MANUELA TOPPEL PORTES  

OAB/PR 68.943 

 

 



131.  Recibo de Petição Intermediária - 59060-17



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 59060/17

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 654030/16

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
 
Tipo de petição: INGRESSO COMO INTERESSADO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição ( Substabelecimento 654030.16.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: MANUELA TOPPEL PORTES, CPF 067.907.329-93, em seu próprio nome.

Email: manuela@henrichsadvogados.com.br

Telefone: 30392090

 

 
Curitiba, 26 de janeiro de 2017 15:51:29

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



132.  Petição



SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

MANUELA TOPPEL PORTES , advogada inscrita nos quadros 

da OAB/PR sob n.º 68.943, SUBSTABELECE sem reserva de poderes , na 

pessoa de JOÃO PAULO DE SOUZA CAVALCANTE , advogado inscrito nos 

quadros da OAB/PR sob n.º 44.096, com escritório profissional na Rua 

Maximino Zanon, nº 345, ap.33- B, Bacacheri, CEP 82.510-250, Curitiba – 

Paraná, Telefone: 41 9921-6785, os poderes outorgados por ALBARI 

GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS no RECURSO DE REVISTA n.º 

654030/16 e apensos que está em trâmite perante o Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná. 

 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

 

Curitiba, 26 de janeiro de 2017. 

 

 

 

MANUELA TOPPEL PORTES  

OAB/PR 68.943 
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Processo nº 654030/16 
Entidade: Município de Mangueirinha 
Assunto: Recurso de Revista 

Responsável Albari Guimorvam Fonseca dos Santos, Ministério Público 
Junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Procurador: Manuela Toppel Portes 
  
 

 

DESPACHO 333/17 
 

 

Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para que inclua na 

autuação o nome do Sr. João Paulo de Souza Cavalcante (OAB/PR nº 44.096), 

como procurador do Sr. Albari Guimorvam Fonseca dos Santos, procedendo à 

consequente exclusão da autuação do nome da Srª Manuela Toppel Portes 

(OAB/PR nº 68.943), nos termos do substabelecimento de peça processual 

nº 132. 

Após, remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal, para instrução, e, ato contínuo, ao Ministério Público junto a esta 

Corte, para regular manifestação. 

Publique-se. 

Curitiba, 09 de fevereiro de 2017. 
 

 
 

 
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 
 

PROCESSO N º :  654030/16 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO :  ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, MINISTÉRIO 

PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO PARANÁ 
ASSUNTO :   RECURSO DE REVISTA 
INFORMAÇÃO : 2032/17 

 

 

 

Informo que procedi ao atendimento do Despacho nº. 333/17, do 

Exmo. Sr. Auditor Cláudio Augusto Canha, efetuando a inclusão na autuação do 

nome do Sr. João Paulo de Souza Cavalcante, na condição de procurador do Sr. 

Albari Guimorvam Fonseca dos Santos, com a consequente exclusão do nome da 

Sra. Manuela Toppel Portes, nos termos do substabelecimento da peça processual 

nº 132 dos autos. 

 

 

DP, em 16 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

CLEUZA BAIS LEAL 

Diretor 

52.038-1 

DP 



135.  Certidão de Publicação DETC
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AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZHUU.L7IZ.DTKS.TH1X.P

 

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 333/2017 – Gabinete do Auditor Cláudio Augusto

Canha, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 1538, do dia 17/02/2017, considerando-se como

data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o

disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 20/02/2017

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 654030/16
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, MINISTÉRIO PÚBLICO

JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ



136.  Recibo de Petição Intermediária - 654274-18



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 654274/18

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 654030/16

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
 
Tipo de petição: INGRESSO COMO INTERESSADO

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (Substabelecimento 654030.16)

 

 
PETICIONÁRIO: JOAO PAULO DE SOUZA CAVALCANTE, CPF 043.327.449-26, em seu próprio nome.

Email: jpcavalcante@gmail.com

Telefone: 33089652

 

 
Curitiba, 18 de setembro de 2018 14:57:19

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



137.  Petição (Substabelecimento 654030



SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

JOÃO PAULO DE SOUZA CAVALCANTE, advogado 

inscrito nos quadros da OAB/PR sob n.º 44.096 , SUBSTABELECE 

sem reserva de poderes , na pessoa de JAQUELINE MARQUES DE 

SOUZA, advogada inscrita nos quadros da OAB/PR sob n.º 

69.394 , com escritório profissional sito à Av. João 

Gualberto n°1721, 9°andar, Bairro Juvevê, Curitiba – PR, 

Telefone: 41 3039-2090, endereço eletrônico 

jaqueline.adv@outlook.com, os poderes outorgados po r ALBARI 

GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS no RECURSO DE REVISTA n.º 

654030/16  e apensos que está em trâmite perante o Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

 

Curitiba, 17 de setembro de 2018. 

 

 

 

JOÃO PAULO DE SOUZA CAVALCANTE 

OAB/PR 44.096 
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  RECURSO DE REVISTA 
 

Processo: 654030/16  Exercício: 2013 
 

Origem: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

Interessado: 

ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, MINISTÉRIO 

PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ 
 

Acórdão: 161/16 - SEGUNDA CÂMARA  Instrução nº: 4506/21 - CGM 
 

 EMENTA 

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA.  

Prestação de Contas do Exerc ício de 

2013. Recurso de Revista:  

Conhecimento do Recurso e, quanto ao 

mérito, pelo provimento parcial,  

opinando-se pela reforma parcial da 

decisão consubstanciada no Acórdão 

de Parecer Prévio nº 161/16 – Segunda 

Câmara.  

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de Recurso de Revista interposto em face da decisão 

proferida no Acórdão de Parecer Prévio nº 161/16 – Segunda Câmara (peça nº 87), 

que nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 

unanimidade, decidiu:  

I – Emitir parecer prévio recomendando o julgamento no sentido de indicar a 
IRREGULARIDADE das contas do Município de Mangueirinha, no exerc ício de 2013,  

de responsabilidade do Sr. Albari Guimorvam Fonseca dos Sa ntos, CPF Nº 
545.849.579-91, Prefeito no período de 01/01/2013 à 31/12/2013, nos termos do 
artigo 16, III, da Lei Orgânica do TCE, uma vez que permaneceram as restrições:  

a)- Conta bancária com saldo a descoberto - (BB–movimento nº 20001  R$ -
451.935,40)  violando assim o Art. 1º, V, do Decreto Lei nº 201/67 – e LF 
4320/64, arts. 89 e 105, § 1º;  

b)- Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS – (R$ 487.634,22) - 
infração à norma legal ou regulamentar - LF 8212/91 e IN RFB 971/2009;  

c)-  Fontes de recursos com saldos a descoberto  - Saldo financeiro negativo por 

fonte de recursos – 151- FNDE – PNAEF R$ -11.166,66 e  154 - FNDE – 
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Transporte Escolar R$ -2.180,24, infração a regras de gestão fiscal, contidas no 
parágrafo único do art. 8º e ao art. 50, inciso I da LRF;  

II – Determinar a conversão do item “Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não 
Vinculada, no percentual de 0,81%,” para regular com ressalva, em face de 
precedentes desta Corte;  

III – Aplicar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF Nº 
545.849.579-91, a multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº 113/2005,  
no valor de R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta reais e noventa e oito 

centavos), em razão do saldo negativo da Conta bancária (R$ -451.935,40), em 
violação ao disposto no art. 1º, V, do Decreto Lei nº 201/67 e nos arts. 89 e 105, § 1º,  
da Lei nº 4320/64;  

IV – Aplicar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF Nº 
545.849.579-91, a multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº 113/2005,  
no valor de R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta reais e noventa e oito 

centavos), em razão da falta de repasse das contribuições patronais para o INSS, em 
contrariedade ao disposto na Lei nº 8212/91;  
V – Aplicar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF Nº 

545.849.579-91, a multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº 113/2005,  
no valor de R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta reais e noventa e oito 
centavos), em razão da existência de contas com saldos a descoberto, em violação 

ao disposto no parágrafo único do art. 8º e no art. 50, inciso I, da LRF;  
VI – Determinar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF Nº 
545.849.579-91, o ressarcimento dos valores, devidamente corrigidos, referente aos 

encargos pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, no 
montante de R$ 3.556,65 (t rês mil quinhentos e cinquenta e seis reais e sessenta e 
cinco centavos); 

(...)” 
 

O presente Recurso de Revista foi proposto pelo Sr. Albari Guimorvam 

Fonseca dos Santos, por meio de sua Procuradora, a Advogada Manuela Toppel 

Portes, OAB/PR 68.943 (peça nº 122). Sendo recebido por meio do Despacho nº 

2497/16-GCNB (peça nº 123).  

Na sequência, em atenção ao Despacho nº 2950/16-GACAC (peça nº 

128), os autos foram encaminhados a Unidade Técnica e ao Ministério de Público de 

Contas para as devidas manifestações. 

 

ITENS RECORRIDOS: 

 Contas bancárias com saldos a descoberto; 

 Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS; 

 Fontes de recursos com saldos a descoberto (Saldo financeiro negativo 

por fonte de recursos). Utilização de receita vinculada em finalidade 

diversa da arrecadação, contrariando regras de gestão fiscal, contidas no 

parágrafo único do art. 8º e ao art. 50, inciso I da LRF; 
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 Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) causados ao erário 

pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a 

qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo às contas . 
 

Multas 

 Aplicar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF Nº 

545.849.579-91, a multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar 

nº 113/2005, no valor de R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta 

reais e noventa e oito centavos), em razão do saldo negativo da Conta 

bancária (R$ -451.935,40), em violação ao disposto no art. 1º, V, do 

Decreto Lei nº 201/67 e nos arts. 89 e 105, § 1º, da Lei nº 4320/64; 

 Aplicar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF Nº 

545.849.579-91, a multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar 

nº 113/2005, no valor de R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta 

reais e noventa e oito centavos), em razão da falta de repasse das 

contribuições patronais para o INSS, em contrariedade ao disposto na Lei 

nº 8212/91; 

 Aplicar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF Nº 

545.849.579-91, a multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar 

nº 113/2005, no valor de R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta 

reais e noventa e oito centavos), em razão da existência de contas com 

saldos a descoberto, em violação ao disposto no parágrafo único do art. 

8º e no art. 50, inciso I, da LRF. 
 

Determinação 

 Determinar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF 

Nº 545.849.579-91, o ressarcimento dos valores, devidamente corrigidos, 

referente aos encargos pelo recolhimento em atraso de contribuições 

devidas ao INSS, no montante de R$ 3.556,65 (três mil quinhentos e 

cinquenta e seis reais e sessenta e cinco centavos).  
 

ITEM NÃO RECORRIDO: 

Ressalva 

 Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não Vinculadas; 

 

É o relatório. 
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2. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO 

 

DAS IRREGULARIDADES 

• Contas bancárias com saldos a descoberto. 

O exame inicial da análise de prestação de contas do exercício de 

2013 apontou por meio da Instrução nº 31/15-DCM (peça nº 35) a existência de contas 

correntes bancárias com saldos a descoberto, conforme demonstrado a seguir. A 

ocorrência caracteriza, em tese, descontrole financeiro da Entidade. 

BANCO                                                                                                AGÊNCIA                                                                                              CONTA                                                                                                DESCRIÇÃO                                                                                            SALDO                                                                                                
1 22675 20001 BB - MOVIMENTO 20001 -451.935,40 

 

Em sede de contraditório, apesar das justificativas e dos documentos 

apresentados, a Unidade Técnica em sua derradeira manifestação, realizada por meio 

da Instrução nº 1015/16-DCM (peça nº 82), manteve o opinativo pela manutenção da 

presente irregularidade e aplicação da multa prevista no art. 87, III, e no § 4º do mesmo 

artigo, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), haja vista 

que não restou demonstrado a regularização do saldo negativo apontado no exame 

inicial. 

O Ministério Público de Contas, por sua vez, por meio do Parecer nº 

3051/16-SMPjTC (peça nº 83), acompanhou a manifestação da Unidade Técnica pela 

manutenção da presente irregularidade e aplicação de multa.  

O Acórdão de Parecer Prévio nº 161/16 – Segunda Câmara (peça nº 

87) acompanhou as manifestações de Unidade Técnica e do Ministério Público de 

Contas pela manutenção da presente irregularidade, mas aplicou a multa prevista no 

art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº 113/2005, ressaltando que “em relação ao saldo 

negativo apresentado em conta corrente do Banco do Brasil no valor de R$ -

451.935,40, o Prefeito Municipal, ordenador das despesas, alegou em sua defesa que 

utilizou o saldo da conta em outras fontes, caracterizando, em tese, descontrole 
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financeiro, violando assim o Art. 1º, v, do Decreto Lei nº 201/67 – e LF 4320/64, arts. 89 

e 105, § 1º”. 

Nesta oportunidade, em sede de recurso de revista, o Sr. Albari 

Guimorvam Fonseca dos Santos, por meio de sua Procuradora, alega, entre outros 

pontos, que (peça nº 98, página 2): 

“(...) 
No que tange ao apontamento contas bancárias com saldo descoberto, temos a 

justificar que os valores apontados a t ítulo de saldo descoberto foram utilizados em 
outras fontes, conforme documentos em anexo.  
Na mesma esteira de defesa, foram juntados os documentos constantes das peças 

67,69 e 70, os quais comprovam as alegações ora apresentadas. 
Assim, resta sanado o item e, consequentemente, afastada a multa administrativa 
decorrente da aludida irregularidade.  

(...)” 

 

Neste contexto, cumpre observar que, de acordo com os dados 

encaminhados ao Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal  

(SIM-AM), o saldo negativo apontado no exame inicial provém das operações 

pendentes de conciliação ao final do exercício de 2013, demonstradas a seguir. 

Banco do Brasil - Ag. 22675 - c/c 20001   Conciliação em  Doc. 

Saldo Bancário em 31/12/2014 17.464,79 
 

? 

(+)Entradas Contabilizadas e não Consideradas nos Extratos Bancários 104.481,90 ? ? 

(+)Entradas Contabilizadas e não Consideradas nos Extratos Bancários 41.670,04 ? ? 

(-)Sa ídas Contabilizadas e não Consideradas nos  Extratos  Bancários -26.299,42 ? ? 

(-)Sa ídas Contabilizadas e não Consideradas nos  Extratos  Bancários -26.423,42 ? ? 

(-)Sa ídas Contabilizadas e não Consideradas nos  Extratos  Bancários -100.703,99 ? ? 

(-)Sa ídas Contabilizadas e não Consideradas nos  Extratos  Bancários -420,00 ? ? 

(-)Sa ídas Contabilizadas e não Consideradas nos  Extratos  Bancários -79.051,39 ? ? 

(-)Sa ídas Contabilizadas e não Consideradas nos  Extratos  Bancários -382.653,91 ? ? 

Saldo Contábil em 31/12/2014 -451.935,40 
   

No entanto, não se verifica na fase ordinária e nesta ocasião, em sede 

de contraditório, o envio de cópias dos extratos bancários e do livro razão contábil para 

demonstrar o saldo existente em 31/12/2013 e a realização das operações pendentes 

de conciliação no exercício subsequente, mas somente a afirmação e o envio de 

documentos para confirmar que o valor apontado no exame inicial a título de saldo a 
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descoberto se refere a transferências de valores das fontes de recursos livres para 

serem utilizados em outras fontes de recursos.  

Diante do exposto, esta Unidade opina pela manutenção da presente 

irregularidade e da multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº 113/2005  

ao senhor Albari Guimorvam Fonseca dos Santos, haja vista que não foram 

apresentados elementos suficientes para afasta-las. 

Conclusão: Pela manutenção da irregularidade, com aplicação de 

multa. 

  

• Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS. 

O exame inicial da análise de prestação de contas do exercício de 

2013 apontou por meio da Instrução nº 31/15-DCM (peça nº 35) a falta de pagamento 

de contribuições patronais devidas ao Regime Geral de Previdência Social - INSS, 

conforme demonstrado a seguir.  

Mês                                                                                                  Contribuição                                                                                         Regime                                                                                               vlDevido                                                                                             vlRecolhido                                                                                          vlDiferença                                                                                          
Janeiro                        Patronal RGPS 185.119,10 547,62 184.571,48 

Fevereiro                      Patronal RGPS 199.974,64 184.470,40 15.504,24 
Março                          Patronal RGPS 216.792,46 206.200,76 10.591,70 

Abril                          Patronal RGPS 226.060,09 235.578,96 -9.518,87 
Maio                           Patronal RGPS 234.442,03 218.676,12 15.765,91 

Junho                          Patronal RGPS 231.221,47 217.950,15 13.271,32 

Julho                          Patronal RGPS 232.407,66 222.599,79 9.807,87 
Agosto                         Patronal RGPS 235.887,61 240.319,88 -4.432,27 

Setembro                       Patronal RGPS 234.199,36 235.597,89 -1.398,53 
Outubro                        Patronal RGPS 233.361,66 318.388,03 -85.026,37 

Novembro                       Patronal RGPS 236.275,73 149.557,42 86.718,31 
Dezembro                       Patronal RGPS 473.998,64 222.219,21 251.779,43 

Soma   2.939.740,45 2.452.106,23 487.634,22 

 

Em sede de contraditório, apesar das justificativas e dos documentos 

apresentados, a Unidade Técnica em sua derradeira manifestação, realizada por meio 

da Instrução nº 1015/16-DCM (peça nº 82), manteve o opinativo pela manutenção da 

presente irregularidade e aplicação da multa prevista no art. 87, III, e no § 4º do mesmo 

artigo, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), haja vista 

que não foram apresentados todos os documentos solicitados para afasta-las. 
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O Ministério Público de Contas, por sua vez, por meio do Parecer nº 

3051/16-SMPjTC (peça nº 83), acompanhou a manifestação da Unidade Técnica pela 

manutenção da presente irregularidade e aplicação de multa.  

O Acórdão de Parecer Prévio nº 161/16 – Segunda Câmara (peça nº 

87) acompanhou as manifestações de Unidade Técnica e do Ministério Público de 

Contas pela manutenção da presente irregularidade, mas aplicou a multa prevista no 

art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº 113/2005, ressaltando que “o Município não 

comprovou a totalidade dos recolhimentos, acumulando saldo a pagar no decorrer dos 

meses do exercício de 2013, conforme está descrito na planilha de Fls. 05 da Instrução 

nº 1015/16 – DCM, na importância de R$ 487.634,22. 

Nesta oportunidade, em sede de recurso de revista, o Sr. Albari 

Guimorvam Fonseca dos Santos, por meio de sua Procuradora, alega, entre outros 

pontos, que (peça nº 98, páginas 3 e 4): 

“(...) 
Quanto à irregularidade concernente a falta de Repasse de Contribuições Patronais  

para o INSS, temos a justificar que toda a documentação comprobatória de que os 
valores foram efetivamente repassados ao INSS, já foi acostada ao processo (peça 
processual nº 62), podendo ser confirmada pela citação abaixo, a qual é constante da 

Instrução nº 1015/16 - Item – Restrição – Falta de Repasses de Contribuições 
Patronais para o INSS. 
(...) 

Vê-se, que o item restou irregular em razão da falha do Município em não anexar os  
documentos no primeiro contraditório, sendo diligente ao anexar toda a 
documentação no segundo contraditório, contudo, a mesma não foi analisada e 

remanesce a irregularidade do item.  
Visando sanar o apontamento, estamos reiterando a peça processual nº 62, com a 
documentação citada acima, a fim de sanar o apontamento em análise.  

Vale reiterar, que no exercício financeiro de 2013 inexistiu a divergência apontada na 
Instrução nº 1015/16, conforme quadro abaixo:  
DEMONSTRATIVO DE VALORES DEVIDOS E RECOLHIDOS AO RGPS - ANO 

2013 
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Assim, resta sanado o item e, consequentemente, afastada a multa administrativa 

decorrente da aludida irregularidade.” 

 

Neste contexto, cumpre observar que na fase ordinária e nesta 

ocasião, em sede de recurso de revista, foram enviados os seguintes documentos: a) 

Extrato de Contribuições de Empresas e Equiparados (peças 64 e 100); b) 

Demonstrativo das Contribuições Repassadas ao INSS (peças 66 e 102); GFIP´s de 08 

a 13/2013 (peças 74 e 110); e GFIP´s de 01 a 07/2013 (peças 77 e 112). 

Assim, verifica-se que os documentos encaminhados pelo requerente 

demonstram/comprovam os valores declarados e pagos ao INSS a título de 

contribuição previdenciária patronal e retida dos servidores no exercício de 2013. No 

entanto, entendemos que eles não demonstram/comprovam os valores devidos ao 

INSS a título de contribuição previdenciária patronal, o qual se daria com o envio dos 

resumos das folhas de pagamentos de pessoal de todas as competências do exercício 

de 2013, contendo os valores de base cálculo, alíquota e contribuição devida ao INSS.  

Ressalte-se ainda que nas competências de fevereiro, maio, novembro, 

dezembro e 13º salário de 2013 constam valores expressivos de compensações, que 

mereceriam maiores esclarecimentos por parte do requerente, em relação ao que se 

referem.       

Diante do exposto, esta Unidade opina pela manutenção da presente 

irregularidade e da multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº 113/2005  

ao senhor Albari Guimorvam Fonseca dos Santos, haja vista que não foram 

apresentados documentos suficientes para afasta-las. 

Conclusão: Pela manutenção da irregularidade, com aplicação de 

multa. 
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• Fontes de recursos com saldos a descoberto (Saldo financeiro negativo por 

fonte de recursos). Utilização de receita vinculada em finalidade diversa da 

arrecadação, contrariando regras de gestão fiscal, contidas no parágrafo único 

do art. 8º e ao art. 50, inciso I da LRF. 

O exame inicial da análise de prestação de contas do exercício de 

2013 apontou por meio da Instrução nº 31/15-DCM (peça nº 35) a ocorrência de saldos 

de fontes com saldo a descoberto (negativo), conforme demonstrado a seguir. O fato 

configura, em tese, o pagamento de empenhos em valor supe rior à disponibilidade da 

fonte, ou a utilização em finalidade diversa da permitida para a receita. A hipótese 

retrata desobediência ao princípio e norma legal relativa à utilização de recursos 

exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação legal ou causal, ou de falta 

da adoção de medidas de regularização, na hipótese de os saldos anteriores não terem 

sido regularizados. 

FONTE                                                                                                DESCRIÇÃO                                                                                            SALDO                                                                                                
151   FNDE - PNAEF – FUNDAMENTAL -11.166,66 
154   FNDE- Transporte Escolar - Fundamental -2.180,24 

  

Em sede de contraditório, apesar das justificativas e dos documentos 

apresentadas, a Unidade Técnica em sua derradeira manifestação, realizada por meio 

da Instrução nº 1015/16-DCM (peça nº 82), manteve o opinativo pela manutenção da 

presente irregularidade e aplicação da multa prevista no art. 87, III, e no § 4º do mesmo 

artigo, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), haja vista 

que o cancelamento de restos a pagar não altera a situação apontada no exame inicial. 

O Ministério Público de Contas, por sua vez, por meio do Parecer nº 

3051/16-SMPjTC (peça nº 83), acompanhou a manifestação da Unidade Técnica pela 

manutenção da presente irregularidade e aplicação de multa.  

O Acórdão de Parecer Prévio nº 161/16 – Segunda Câmara (peça nº 

87) acompanhou as manifestações de Unidade Técnica e do Ministério Público de 

Contas pela manutenção da presente irregularidade, mas aplicou a multa prevista no 

art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº 113/2005, assinalando “que o gestor das contas 
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não observou regras de gestão fiscal, contidas no parágrafo único do art. 8º e ao art. 

50, inciso I da LRF, inconformidade sujeita a reprovação das contas . 

Nesta oportunidade, em sede de recurso de revista, o Sr. Albari 

Guimorvam Fonseca dos Santos, por meio de sua Procuradora, alega, entre outros 

pontos, que (peça nº 98, página 5): 

“(...) 
As divergências apontadas já foram regularizadas, o que pode ser  confirmado pelo 

SIM-AM, logo que foram constatadas no exerc ício subsequente de 2014.  
Assim, resta sanado o item e, consequentemente, afastada a multa administrativa 
decorrente da aludida irregularidade.” 

 

Neste contexto, em consulta ao Balancete por Fonte de Recurso, 

gerado com base nos dados encaminhados ao Sistema Informações Municipais – 

Acompanhamento Mensal (SIM-AM), emitidos para as fontes de recursos 151 e 154, 

demonstrados abaixo, observa-se a seguinte situação. 

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

BALANCETE POR FONTE DE RECURSO 

 Fonte de Recurso: 151 FNDE - PNAEF - FUNDAMENTAL Período: Janeiro a dezembro /2013  
 
  

 

RECEITAS DESPESAS 

Especificação R$- Especificação R$- 

I – Orçamentária 147.053,63 I – Orçamentária 147.182,21 

 Receita Realizada 147.053,63 Despesa Empenhada  147.182,21 

II – Extra Orçamentária  147.182,21  II – Extra Orçamentária  159.606,89  

Contas a Pagar  147.182,21  Baixa d e Contas a Pagar  144.236,87  

Inscrição da R estos a Pagar 0.00 Baixa d e Restos a Pagar, exc eto cancelamentos  15.370,02  

Inscrição de Consignações  0,00 Baixa do R ealizável por Canc elamento, Cisão, 
Fusão ou Extinção  

0,00 

Inscrição por Cancelamento d e Consi gnaçõ es  0,00 Baixa d e Consignaçõ es, exc eto cancelamento  0,00 

Transf erências  Financ eiras Rec ebidas  0,00 Baixa d e Consignaçõ es por Canc elamento  0,00 

Inscrição do Realizável por Cisão, Fus ão ou 
Extinç ão 

0,00 Transf erências  Financ eiras Conc edidas  0,00 

  Conclusão de Operações de Crédito com 
Recursos Próprios 

 0,00 

 

  Conclusão de Convênios com Recursos 
Próprios 

0,00 

III – Saldo da Fonte do Exercí cio A nteri or  1.386,60  III – Saldo da Fonte para o Mês Segui nte  -11.166,66  

Saldo d a Fonte de R ecurso Antes dos Ajus tes  1.386,60  Saldo d a Fonte de R ecurso Antes dos Ajus tes p ara 
o Mês Seguinte 

 

-11.166,66  
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TOTAL  295.622,44  TOTAL  295.622,44  
 

  

AJUSTES DA FONTE DE RECURSO 

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  
 

Especificação R$- Especificação R$- 

Ingresso 0,00 Egresso 0,00 

Depósito Rec ebido de Contrap. de O p.  Crédito 0,00 Depósito Conc edido de Contr ap. de Op.  Crédito 0,00 

Pagamento de Emp. co m Contr ap. Op. Cr édito  

 

0,00 Reversão - Pgto d e Emp. com Contrap  Op. Crédito 0,00 

Pagto Exec. Antecipada d e Operaçõ es d e 
Crédito  

 

0,00 Reversão-Exec. Antecip. d e Operaçõ es d e Crédito 0,00 

Ingresso d e Ress arc. d e Exec. Antec. Op. 
Crédito  

0,00 Ressarcimento d e Exec. Antecip. Op. Crédito  0,00 

Conclusão de Exec. Antecip. Com Rec. 
Próprios 

0,00 Reversão por Conclusão de Exec. Antecip. 
Com Rec. Próprios 

0,00 

Saldo do Exercício Anterior 0,00 Saldo para o Mês Seguinte 0,00 

Depósitos de Contrapartida 0,00 Depósitos de Contrapartida 0,00 

Execução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00 

TOTAL 0,00 TOTAL 0,00 
 
  

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE CONVÊNIOS 

Especificação R$- Especificação R$- 

Ingresso 0,00 Egresso 0,00 

Depósito Rec ebido de Contrap. de Convênios  0,00 Depósito Conc edido de Contr ap. de Convênios  0,00 

Pagamento de Emp. co m Contr ap. Conv ênios 0,00 Reversão - Pgto d e Emp. com Contrap  Convênios  0,00 

Pagto Exec. Antecipada d e Conv ênios 

 

0,00 Reversão-Exec. Antecip. d e Conv ênios  

 

0,00 

Ingresso d e Ress arc. d e Exec. Antec. d e 
Convênios 

0,00 Ressarcimento d e Exec. Antecip. d e Conv ênios 0,00 

Conclusão de Exec. Antec. de Convênios 
com Recursos Próprios 

0,00 Reversão por Conclusão de Exec. Antec. de 
Convênios com Recursos Próprios 

0,00 

Saldo do Exercício Anterior 11.213,32 Saldo para o Mês Seguinte 11.213,32 

Depósitos de Contrapartida 11.213,32 Depósitos de Contrapartida 11.213,32 

Execução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00 

TOTAL 11.213,32 TOTAL 11.213,32 
 
  

CONSOLIDAÇÃO DO SALDO DA FONTE X SALDO CONTÁBIL EM BANCOS E REALIZÁVEL 

Especificação Saldo Contábil 
Disponível+Reálizavel 

Saldo  Ajustado da 
Fonte 

 

Diferenças 

Saldo da Fonte de Recurso  Após os 
Ajustes 

46,66 46,66 0,00 
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TOTAL 46,66 46,66 0,00 
 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Data e 
Hora da emissão: 23/11/2021 17:55 

 

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

BALANCETE POR FONTE DE RECURSO 

 Fonte de Recurso: 154 
FNDE- Transporte Escolar – 

Fundamental 
Período: Janeiro a dezembro /2013  

 
  

 

RECEITAS DESPESAS 

Especificação R$- Especificação R$- 

I – Orçamentária 184.884,89 I – Orçamentária 162.227,70 

 Receita Realizada 184.884,89 Despesa Empenhada  162.227,70 

II – Extra Orçamentária  162.227,70  II – Extra Orçamentária  187.772,29  

Contas a Pagar  162.227,70  Baixa d e Contas a Pagar  162.227,70  

Inscrição da R estos a Pagar 0.00 Baixa d e Restos a Pagar, exc eto cancelamentos  25.544,59  

Inscrição de Consignações  0,00 Baixa do R ealizável por Canc elamento, Cisão, 
Fusão ou Extinção  

0,00 

Inscrição por Cancelamento d e Consi gnaçõ es  0,00 Baixa d e Consignaçõ es, exc eto cancelamento  0,00 

Transf erências  Financ eiras Rec ebidas  0,00 Baixa d e Consignaçõ es por Canc elamento  0,00 

Inscrição do Realizável por Cisão, Fus ão ou 
Extinç ão 

0,00 Transf erências  Financ eiras Conc edidas  0,00 

  Conclusão de Operações de Crédito com 
Recursos Próprios 

 0,00 

 

  Conclusão de Convênios com Recursos 
Próprios 

0,00 

III – Saldo da Fonte do Exercí cio A nteri or  707,16  III – Saldo da Fonte para o Mês Segui nte  -2.180,24  

Saldo d a Fonte de R ecurso Antes dos Ajus tes  707,16  Saldo d a Fonte de R ecurso Antes dos Ajus tes p ara 
o Mês Seguinte 

 

-2.180,24  

    

TOTAL  347.819,75  TOTAL  347.819,75  
 

  

AJUSTES DA FONTE DE RECURSO 

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE OPERAÇÕ ES DE CRÉDITO  
 

Especificação R$- Especificação R$- 

Ingresso 0,00 Egresso 0,00 

Depósito Rec ebido de Contrap. de O p.  Crédito 0,00 Depósito Conc edido de Contr ap. de Op.  Crédito 0,00 

Pagamento de Emp. co m Contr ap. Op. Cr édito  

 

0,00 Reversão - Pgto d e Emp. com Contrap  Op. Crédito 0,00 

Pagto Exec. Antecipada d e Operaçõ es d e 
Crédito  

 

0,00 Reversão-Exec. Antecip. d e Operaçõ es d e Crédito 0,00 

Ingresso d e Ress arc. d e Exec. Antec. Op. 
Crédito  

0,00 Ressarcimento d e Exec. Antecip. Op. Crédito  0,00 
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Conclusão de Exec. Antecip. Com Rec. 
Próprios 

0,00 Reversão por Conclusão de Exec. Antecip. 
Com Rec. Próprios 

0,00 

Saldo do Exercício Anterior 0,00 Saldo para o Mês Seguinte 0,00 

Depósitos de Contrapartida 0,00 Depósitos de Contrapartida 0,00 

Execução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00 

TOTAL 0,00 TOTAL 0,00 
 
  

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE CONVÊNIOS 

Especificação R$- Especificação R$- 

Ingresso 0,00 Egresso 0,00 

Depósito Rec ebido de Contrap. de Convênios  0,00 Depósito Conc edido de Contr ap. de Convênios  0,00 

Pagamento de Emp. co m Contr ap. Conv ênios 0,00 Reversão - Pgto d e Emp. com Contrap  Convênios  0,00 

Pagto Exec. Antecipada d e Conv ênios 

 

0,00 Reversão-Exec. Antecip. d e Conv ênios  

 

0,00 

Ingresso d e Ress arc. d e Exec. Antec. d e 
Convênios 

0,00 Ressarcimento d e Exec. Antecip. d e Conv ênios 0,00 

Conclusão de Exec. Antec. de Convênios 
com Recursos Próprios 

0,00 Reversão por Conclusão de Exec. Antec. de 
Convênios com Recursos Próprios 

0,00 

Saldo do Exercício Anterior 2.436,14 Saldo para o Mês Seguinte 2.436,14 

Depósitos de Contrapartida 2.436,14 Depósitos de Contrapartida 2.436,14 

Execução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00 

TOTAL 2.436,14 TOTAL 2.436,14 
 
  

CONSOLIDAÇÃO DO SALDO DA FONTE X SALDO CONTÁBIL EM BANCOS E REALIZÁVEL 

Especificação Saldo Contábil 
Disponível+Reálizavel 

Saldo  Ajustado da 
Fonte 

 

Diferenças 

Saldo da Fonte de Recurso  Após os 
Ajustes 

255,90 255,90 0,00 

TOTAL 255,90 255,90 0,00 
 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Data e 
Hora da emissão: 23/11/2021 17:59 

 

Assim, verifica-se nos demonstrativos acima que, conforme dados 

encaminhados ao SIM-AM, as fontes de recursos apontadas no exame inicial 

apresentavam, após os ajustes realizados (depósitos de contrapartida), saldo positivo 

ao final do exercício de 2013.     

Diante do exposto, esta Unidade opina conversão da presente 

irregularidade em ressalva e pelo afastamento da multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei 

Complementar nº 113/2005 ao senhor Albari Guimorvam Fonseca dos Santos. 

Conclusão: Pela ressalva, sem aplicação de multa. 
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• Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) causados ao erário pelo 

recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a qualquer título, 

incluindo parcelamentos do período respectivo às contas. 

O exame inicial da análise de prestação de contas do exercício de 

2013 apontou por meio da Instrução nº 31/15-DCM (peça nº 35) o pagamento de 

encargos de mora e multa pelo erário, em virtude de atrasos no recolhimento de 

contribuições devidas ao INSS. Contudo, encargos pelo pagamento em atraso são 

despesas alheias ao orçamento público e o ressarcimento dos valores, atualizados 

monetariamente, deve ser imputado ao Ordenador da despesa. 

 

(...) 

  

 

Em sede de contraditório, a Unidade Técnica em sua derradeira 

manifestação, realizada por meio da Instrução nº 1015/16-DCM (peça nº 82), manteve 

o opinativo pela manutenção da presente irregularidade e aplicação da multa prevista 

no art. 87. IV, “g” da Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar nº 113/05), 

haja vista a ausência de manifestação do interessado. 
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O Ministério Público de Contas, por sua vez, por meio do Parecer nº 

3051/16-SMPjTC (peça nº 83), acompanhou a manifestação da Unidade Técnica pela 

manutenção da presente irregularidade e aplicação de multa.  

O Acórdão de Parecer Prévio nº 161/16 – Segunda Câmara (peça nº 

87) acompanhou as manifestações de Unidade Técnica e do Ministério Público de 

Contas pela manutenção da presente irregularidade, mas não aplicou a multa prevista 

no art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº 113/2005. Determinou, no entanto, o 

ressarcimento dos valores, devidamente corrigidos, referente aos encargos pelo 

recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, no montante de R$ 3.556,65 

(três mil quinhentos e cinquenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) . 

Em sede de Embargos de Declaração, por meio do Acórdão nº 4394/16 

- Segunda Câmara (peça nº 119), restou conhecido e provido parcialmente os 

embargos nos seguintes termos: 

“I - Conhecer e no mérito julgar parcialmente procedente os presentes  embargos de 
declaração, a fim de incluir a mencionada restrição “Imputações de débitos ao gestor 

por danos causados ao erário pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas 
ao INSS”, como causa de irregularidade das contas . 

(...)” 

 

Nesta oportunidade, em sede de recurso de revista, o Sr. Albari 

Guimorvam Fonseca dos Santos, por meio de sua Procuradora, alega, entre outros 

pontos, que (peça nº 98, página 5): 

“(...) 
Apontou a Instrução Técnica nº 1015/16, a imputação de débitos ao  gestor ora 

recorrente, em razão do recolhimento em atraso de contribuições devidas  ao INSS, 
no valor de R$ 3.556,65, cuja origem foi erro no lançamento das informações pelo RH 
o que ocasionou retificação da guia para recolhimento, gerando, desta forma, o atraso 

no seu efetivo recolhimento.  
Entretanto, visando sanar o apontamento estamos recolhendo os  valores apontados 
de R$ 3.556,65, através de DAM cuja cópia segue em anexo.  

Assim, resta sanado o item e, consequentemente, afastada a multa administrativa 
decorrente da aludida irregularidade.” 

 

Nesse sentido, o requerente encaminha cópia do Documento de 

Arrecadação Municipal - DAM, no valor de R$ 3.556,65, em nome de Albari Guimorvam 
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Fonseca dos Santos, pago em 08/08/2016, conforme autenticação bancária (peça nº 

99).  

Neste contexto, cumpre observar que em consulta aos dados 

encaminhados ao Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal  

restou localizado no Diário de Arrecadação do Município o registro do valor 

demonstrado a seguir. 

dtArrecadacao vlArrecadacao dsDesdobramento nmPessoa

10/08/2016 00:00 3.556,65 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS  

 

No entanto, cumpre salientar que o valor atualizado da quantia de R$ 

3.556.65 para recolhimento em 10/08/2016 correspondia a importância de R$ 4.640,58, 

conforme demonstrado a seguir. 

 

Fonte: https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/calculo-de-atualizacao-monetaria/203/area/54 

 

Assim, entendemos que cabe ao requerente recolher a diferença 

referente aos valores da correção monetária, atualizada à data do recolhimento. Nesta 

data, a diferença atualizada, devidamente corrigida, corresponde ao valor de R$ 

1.373,20, conforme demonstrado a seguir.  
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Fonte: https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/calculo-de-atualizacao-monetaria/203/area/54 

 

Diante do exposto, esta Unidade opina pela manutenção da presente 

irregularidade e da determinação ao Sr. Albari Guimorvan Fonseca Dos Santos, CPF 

Nº 545.849.579-91, para que proceda o ressarcimento dos valores, devidamente 

corrigidos, referente a correção monetária dos encargos pelo recolhimento em atraso 

de contribuições devidas ao INSS, no montante de R$ 1.083,93 (um mil, oitenta e três 

reais e noventa e três centavos), haja vista que não foram apresentados elementos 

suficientes para afasta-las.  

Conclusão: Pela manutenção da irregularidade e ressarcimento de 

valores. 

 

3. RESULTADO DA ANÁLISE 

 

ITENS SANADOS: 

 Fontes de recursos com saldos a descoberto (Saldo financeiro negativo 

por fonte de recursos). Utilização de receita vinculada em finalidade 

diversa da arrecadação, contrariando regras de gestão fiscal, contidas no 
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parágrafo único do art. 8º e ao art. 50, inciso I da LRF; (convertido em 

ressalva) 
 

Multa 

 Aplicar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF Nº 

545.849.579-91, a multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar 

nº 113/2005, no valor de R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta 

reais e noventa e oito centavos), em razão da existência de contas com 

saldos a descoberto, em violação ao disposto no parágrafo único do art. 

8º e no art. 50, inciso I, da LRF. (multa afastada) 
 

ITENS MANTIDOS: 

 Contas bancárias com saldos a descoberto; 

 Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS; 

 Imputações de débitos ao gestor por danos (encargos) causados ao erário 

pelo recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a 

qualquer título, incluindo parcelamentos do período respectivo às contas. 
 

Multas 

 Aplicar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF Nº 

545.849.579-91, a multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar 

nº 113/2005, no valor de R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta 

reais e noventa e oito centavos), em razão do saldo negativo da Conta 

bancária (R$ -451.935,40), em violação ao disposto no art. 1º, V, do 

Decreto Lei nº 201/67 e nos arts. 89 e 105, § 1º, da Lei nº 4320/64; 

 Aplicar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF Nº 

545.849.579-91, a multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar 

nº 113/2005, no valor de R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta 

reais e noventa e oito centavos), em razão da falta de repasse das 

contribuições patronais para o INSS, em contrariedade ao disposto na Lei 

nº 8212/91; 
 

Determinação 

 Determinar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF 

Nº 545.849.579-91, o ressarcimento dos valores, devidamente corrigidos, 

referente a correção monetária dos encargos pelo recolhimento em atraso 

de contribuições devidas ao INSS, no montante de R$ 1.083,93 (um mil, 
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oitenta e três reais e noventa e três centavos), (alteração de valor, devido a 

recolhimento parcial)  

 

ITEM NÃO RECORRIDO: 

Ressalva 

 Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não Vinculadas; 

 
  

4. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opina-se pelo conhecimento do presente Recurso 

de Revista interposto pelo Sr. Albari Guimorvam Fonseca dos Santos, vinculado ao 

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA e, no mérito, pelo seu provimento parcial, conforme o 

contido no tópico “Resultado da Análise”, recomendando-se a reforma parcial da 

decisão consubstanciada no Acórdão de Parecer Prévio nº 161/16 – Segunda Câmara 

(peça nº 87). 

É a instrução. 

CGM, em 24 de novembro de 2021 

  

Ato emitido por CARLOS APARECIDO BAQUETA - Analista de Controle - Matrícula nº 51.655-4. 
 
Ato revisado por JOSLEI GEQUELIN - Analista de Controle Contábil - Matrícula nº 51.731-3 / 
ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER - Analista de Controle Contábil - Matrícula nº 51.099-8

1
.  

                            
Encaminhe-se ao MPC, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

 
Ato encaminhado por VIVIANELI ARAUJO PRESTES - Coordenadora - Matrícula nº 51.640-6. 

                                                 
1Nota: O revisor deste ato poderá ser identif icado através do ícone “Verif icar assinaturas” do Trâmite Web.  



139.  Parecer
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PROTOCOLO Nº: 654030/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

PARECER: 11/22 

 

Ementa. Recurso de Revista. Prestação de Contas.  
Comprovação do recolhimento dos aportes  

previdenciários. Conversão em ressalva. Afastamento 
da multa. Provimento parcial.  
 

 

Trata o presente protocolado de Recurso de Revista interposto pelo Sr. 

Albari Guimorvam Fonseca dos Santos, Prefeito do Município de Mangueirinha, contra 
o Acórdão de Parecer Prévio que opinou pela irregularidade da prestação de contas do 

Município referente ao exercício de 2013, nos seguintes termos:  

 

I - Emitir parecer prévio recomendando o julgamento no sentido de indicar a 
IRREGULARIDADE das contas do Município de Mangueirinha, no exercício 
de 2013, de responsabilidade do Sr. Albari Guimorvam Fonseca dos Santos, 
CPF Nº 545.849.579-91, Prefeito no período de 01/01/2013 à 31/12/2013, nos 
termos do artigo 16, III, da Lei Orgânica do TCE, uma vez que permaneceram 
as restrições:  

a)- Conta bancária com saldo a descoberto - (BB–movimento nº 20001 R$ -
451.935,40) violando assim o Art. 1º, V, do Decreto Lei nº 201/67 – e LF 
4320/64, arts. 89 e 105, § 1º;  

b)- Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS – (R$ 
487.634,22) - infração à norma legal ou regulamentar - LF 8212/91 e IN RFB 
971/2009;  

c)- Fontes de recursos com saldos a descoberto - Saldo financeiro negativo 
por fonte de recursos – 151- FNDE – PNAEF R$ - 11.166,66 e 154 - FNDE – 
Transporte Escolar R$ -2.180,24, infração a regras de gestão fiscal, contidas 
no parágrafo único do art. 8º e ao art. 50, inciso I da LRF;  

II – Determinar a conversão do item “Déficit Orçamentário de Fontes 
Financeiras Não Vinculada, no percentual de 0,81%,” para regular com 
ressalva, em face de precedentes desta Corte;  

III – Aplicar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF Nº 
545.849.579-91, a multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº 
113/2005, no valor de R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta reais e 
noventa e oito centavos), em razão do saldo negativo da Conta bancária (R$ -
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451.935,40), em violação ao disposto no art. 1º, V, do Decreto Lei nº 201/67 e 
nos arts. 89 e 105, § 1º, da Lei nº 4320/64;  

IV – Aplicar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF Nº 
545.849.579-91, a multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº 
113/2005, no valor de R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta reais e 
noventa e oito centavos), em razão da falta de repasse das contribuições 
patronais para o INSS, em contrariedade ao disposto na Lei nº 8212/91;  

V – Aplicar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF Nº 
545.849.579-91, a multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº 
113/2005, no valor de R$ 1.450,98 (um mil quatrocentos e cinquenta reais e 
noventa e oito centavos), em razão da existência de contas com saldos a 
descoberto, em violação ao disposto no parágrafo único do art. 8º e no art. 50, 
inciso I, da LRF;  

VI – Determinar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, 
CPF Nº 545.849.579-91, o ressarcimento dos valores, devidamente 
corrigidos, referente aos encargos pelo recolhimento em atraso de 
contribuições devidas ao INSS, no montante de R$ 3.556,65 (três mil 
quinhentos e cinquenta e seis reais e sessenta e cinco centavos);  

VII – Determinar, após o trânsito em julgado, da presente decisão, a remessa 
destes autos à COEX, para as anotações necessárias e após à Diretoria de 
Protocolo, para encerramento dos autos, assim como remessa de ofíc io à 
Câmara Municipal de Mangueirinha, com a finalidade de informar os termos 
da presente decisão. 

 

Em suas razoes o Recorrente reiterou que os valores apontados a 

título de saldo descoberto foram uti lizados em outras fontes. 

 

Sobre a omissão de repasse das contribuições patronais ao INSS 

afirmou que todos os aportes foram realizados, sendo possível regularizar a restrição.  

 

Por fim, requereu a alteração do mérito das contas para regular e 
afastamento das sanções (peça 98).  

 

O recurso foi admitido e encaminhado à instrução.  

 

A CGM opinou pelo provimento parcial, a fim de converter em ressalva 
a irregularidade referente à contribuição patronal ao INSS, uma vez demonstrado o 
aporte necessário. Por consequência, a multa respectiva também foi afastada.  

 

Contudo, as demais irregularidades permaneceram inalteradas.  
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É o relatório.  

 

Compulsando os autos, este Ministério Público de Contas corrobora o 
opinativo da CGM pelo provimento parcial do Recurso, excluindo -se a sanção aplicada 
ao gestor em razão da omissão da contribuição patronal ao INSS e conversão da 

restrição em ressalva, com manutenção das demais irregularidades, nos termos da 
instrução.   

 

É o parecer. 

 

Curitiba, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

Assinatura Digital 
 

ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER 
Procuradora do Ministério Público de Contas 

 

 



140.  Despacho
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Processo nº 654030/16 
Entidade: Município de Mangueirinha 
Assunto: Recurso de Revista 

Responsável Albari Guimorvam Fonseca dos Santos 
Procurador: Joao Paulo de Souza Cavalcante 

  
 

DESPACHO 214/22 
 

 

Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para que inclua na 

autuação o nome da Srª Jaqueline Marques de Souza (OAB/PR nº 69.394), 

como procuradora do Sr. Albari Guimorvam Fonseca dos Santos, procedendo à 

consequente exclusão da autuação do nome do Sr. João Paulo de Souza 

Cavalcante (OAB/PR nº 44.096), nos termos do substabelecimento de peça 

processual nº 137. 

Após, retornem-me. 

Publique-se. 

Curitiba, 10 de março de 2022. 
 

 
 

 
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

Relator 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Diretoria de Protocolo 

 

 
PROCESSO Nº:  654030/16 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO:  ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSUNTO:  RECURSO DE REVISTA 

PROCURADOR:  JAQUELINE MARQUES DE SOUZA 

INFORMAÇÃO Nº: 1976/22 

 

 

 

Informo que procedi ao atendimento do Despacho nº 214/22-GACAK 

(peça 140), efetuando a inclusão na autuação do nome do Sr. Srª Jaqueline 

Marques de Souza (OAB/PR nº 69.394), como procuradora do Sr. Albari Guimorvam 

Fonseca dos Santos, informo ainda que procedi a exclusão da autuação do nome do 

Sr. João Paulo de Souza Cavalcante (OAB/PR nº 44.096), nos termos do 

substabelecimento de peça processual nº 137. 

 

DP, em 16 de março de 2022. 

 

 

CRISTIANO DE MEDEIROS ALVES PEREIRA 
Assessor Executivo de Diretoria 

50.403-3 

DP 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 214/2022 – Gabinete do Auditor Cláudio Augusto

Kania, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 2729, do dia 16/03/2022, considerando-se como

data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o

disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 17/03/2022

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 654030/16
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, MINISTÉRIO PÚBLICO

JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
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PROCESSO Nº: 654030/16 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ 

ADVOGADO / 
PROCURADOR: 

JAQUELINE MARQUES DE SOUZA 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 134/22 - Tribunal Pleno 

 

Recurso de Revista. Prestação de 
Contas Municipal. Poder 
Executivo. Exercício financeiro de 
2013. Contas bancárias com saldo 
a descoberto. Ausência de 
comprovação da conciliação final 
do exercício. Não apresentação 
de cópias dos extratos bancários e 
do livro razão contábil para 
demonstrar o saldo existente em 
31/12/2013 e a realização das 
operações pendentes da 
conciliação no exercício 
subsequente. Descontrole 
financeiro. Manutenção da 
irregularidade e multa. Falta de 
repasse de contribuições 
patronais ao INSS. Ausência de 
demonstração do valor 
efetivamente devido. Não 
apresentação das folhas de 
pagamento das competências do 
exercício. Compensações 
significativas e injustificadas. 
Ausência de discriminação das 
contribuições recolhidas. Dever do 
gestor de demonstrar a boa e 
regular aplicação dos recursos. 
Manutenção da irregularidade e 
multa. Fontes de recursos com 
saldo a descoberto. Realização de 
ajustes (depósitos de 
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contrapartidas). Fontes 
apresentaram saldo positivo ao 
final do exercício. Uniformização 
de Jurisprudência nº 008. 
Conversão em ressalva e 
afastamento da multa. Dano ao 
erário decorrente de atraso no 
recolhimento de contribuições ao 
INSS. Restituição parcial. 
Ausência de correção monetária. 
Necessidade de retorno ao status 
quo. Impossibilidade de 
regularização. Conhecimento e 
provimento parcial. Manutenção 
da irregularidade e da condenação 
à devolução de valores ao erário. 

 

RELATÓRIO 

Trata-se de recurso de revista interposto pelo Sr. Albari Guimorvam 

Fonseca dos Santos em face do Acórdão de Parecer Prévio nº 161/16 — 2ª Câmara 

(peça processual nº 087), que recomendou a irregularidade das contas relativas ao 

Município de Mangueirinha, referentes ao exercício financeiro de 2013, sob a 

responsabilidade do ora recorrente, em razão de: a) conta bancária com saldo a 

descoberto, no valor de R$ 451.935,40 (quatrocentos e cinquenta e um mil, 

novecentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos), em violação ao art. 1º, 

inciso V, do Decreto-Lei nº 201/671 e dos artigos 892 e 105, inciso I e § 1º3, da Lei 

Federal nº 4.320/64; b) falta de repasse de contribuições patronais para o INSS, no 

valor de R$ 487.634,22 (quatrocentos e oitenta e sete mil, seiscentos e trinta e 

quatro reais e vinte e dois centavos), em infração à Lei Federal nº 8.212/91 e à 

Instrução Normativa nº 971/2009, da Secretaria Especial da Receita Federal do 

                                                 
1
 Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder 

Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 
(...) 
V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em desacordo com as normas 
financeiras pertinentes. 
2
 Art. 89. A contabilidade evidenciará os fatos ligados à administração orçamentária, financeira 

patrimonial e industrial. 
3
 Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará: 

I - O Ativo Financeiro; 
(...) 
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Brasil do Ministério da Economia (RFB); e c) saldo financeiro negativo das fontes de 

recursos 151 — FNDE — PNAEF, de R$ 11.166,66 (onze mil, cento e sessenta e 

seis reais e sessenta e seis centavos), e 154 — FNDE — Transporte Escolar, de 

R$ 2.180,24 (dois mil, cento e oitenta reais e vinte e quatro centavos), em infração 

ao art. 8º, parágrafo único4, e ao art. 50, inciso I5, da Lei Complementar Federal 

nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

A decisão também consignou ressalva relativamente ao déficit 

orçamentário de fontes financeiras não vinculadas, no percentual de 0,81% (oitenta 

e um centésimos por cento). 

Por fim, aplicou ao Sr. Albari Guimorvam Fonseca dos Santos três 

multas previstas no art. 87, inciso IV, alínea ‘g’, da Lei Complementar Estadual 

nº 113/20056, em razão das irregularidades listadas, e determinou a restituição ao 

erário do valor de R$ 3.556,65 (três mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e 

sessenta e cinco centavos), referente aos encargos pelo recolhimento em atraso das 

contribuições devidas ao INSS. 

Foram opostos embargos de declaração pelo representante do 

Ministério Público junto a esta Corte, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja Berti 

(petição intermediária nº 622.847/16 — peça processual nº 091), parcialmente 

providos pelo Acórdão nº 4.394/16 — 2ª Câmara (peça processual nº 119), a fim de 

incluir a restrição “imputações de débitos ao gestor por danos causados ao erário 

                                                                                                                                                         
§ 1º O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis independentemente de 
autorização orçamentária e os valores numerários. 
4
 Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de 

diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4º, o Poder Executivo 
estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso. 
Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados 
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele 
em que ocorrer o ingresso. 
5
 Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas 

públicas observará as seguintes: 
I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos vinculados a 
órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma individualizada. 
6
 Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao erário 

e de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, aplicadas em razão 
dos seguintes fatos: 
(..) 
IV - No valor de 40 (quarenta) vezes a Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná – UPFPR: 
(...) 
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pelo recolhimento em atraso de contribuição devidas ao INSS” como causa de 

irregularidade das contas. 

O recorrente, em suas razões recursais (petição intermediária 

nº 654.030/16 — peça processual nº 098), ratificadas pela petição intermediária 

nº 817.290/16 (peça processual nº 122), inicialmente afirmou que os valores 

apontados como a título de saldo a descoberto (conta nº 20.001, agência nº 22.675, 

Banco do Brasil) foram utilizados em outras fontes, conforme documentos juntados, 

de modo que o item deveria ser considerado sanado e excluída a multa 

administrativa aplicada. 

Quanto à falta de repasse de contribuições patronais ao INSS, 

aduziu que os valores foram efetivamente repassados, conforme comprovado em 

segundo contraditório, o que teria sido confirmado pela Instrução nº 1.015/16 (peça 

processual nº 082), da então Diretoria de Contas Municipais, atual Coordenadoria de 

Gestão Municipal. 

Fez referência, diante disso, à documentação acostada na peça 

processual nº 062, e apresentou tabela demonstrativa dos valores devidos e 

recolhidos ao Regime Geral de Previdência Social no exercício de 2013, requerendo 

o saneamento do item e a exclusão da multa administrativa. 

No que tange às fontes de recursos com saldos descobertos, 

asseverou que as divergências foram regularizadas no exercício de 2014, conforme 

informações prestadas ao Sistema de Informações Municipais — Acompanhamento 

Mensal (SIM-AM). 

Por fim, aduziu que os atrasos no recolhimento de contribuições 

devidas ao INSS ocorreram em razão do erro no lançamento das informações pelo 

Departamento de Recursos Humanos, o que teria ocasionado retificação da guia de 

recolhimento. 

Entretanto, a fim de sanar o item, afirmou ter realizado o 

recolhimento do valor de R$ 3.556,65 (três mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e 

sessenta e cinco centavos), com comprovação em anexo. 

                                                                                                                                                         
g) praticar ato administrativo, não tipificado em outro dispositivo deste artigo, do qual resulte 
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Do exposto, requereu a reforma da decisão, a fim de que seja 

recomendada a aprovação (sic) das contas referentes ao Município de 

Mangueirinha, exercício financeiro de 2013, com o consequente afastamento das 

multas aplicadas ao então prefeito. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 4.506/21 — 

peça processual nº 138) listou as operações pendentes de conciliação final em 2013 

que teriam ocasionado o saldo negativo na conta bancária nº 20.001, e asseverou 

que não houve o encaminhamento de cópias dos extratos bancários e do livro de 

razão contábil para demostrar o saldo existente em 31/12/2013 e a realização das 

operações pendentes no exercício subsequente, mas somente a afirmação e o envio 

de documentos para confirmar que o valor apontado no exame inicial referir-se-ia a 

transferências de valores das fontes de recursos livres para serem utilizados em 

outras fontes de recursos, de modo que opinou pela manutenção da irregularidade. 

Relativamente à ausência de repasse de contribuições patronais, 

afirmou que foram enviados: a) extrato de contribuições de empresas e equiparados 

(peças processuais nº 064 e nº 100); b) demonstrativo das contribuições repassadas 

ao INSS (peças processuais nº 066 e nº 102); c) Guias de Recolhimento do FGTS e 

de Informações à Previdência Social (GFIP) de janeiro a julho de 2013 (peças 

processuais nº 077 e nº 112) e de agosto a novembro de 2013 (peças processuais 

nº 074 e nº 110). 

A unidade técnica entendeu, portanto, que os documentos 

encaminhados demonstram os valores declarados e pagos ao INSS a título de 

contribuição previdenciária patronal e retida dos servidores, mas não os valores 

efetivamente devidos, que somente poderiam ser comprovados mediante o envio 

dos resumos das folhas de pagamentos de pessoal de todas as competência do 

exercício de 2013, contendo os valores de base de cálculo, alíquota e contribuição 

devida. 

Ressaltou que nas competências de fevereiro, maio, novembro, 

dezembro e décimo terceiro salário constam valores expressivos de compensações, 

que não foram devidamente esclarecidos pelo recorrente. 

                                                                                                                                                         
contrariedade ou ofensa à norma legal, independentemente da caracterização de dano ao erário. 
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Opinou, diante disso, pela manutenção da irregularidade e da multa 

administrativa aplicada, diante da ausência de documentação suficiente. 

No que tange às fontes de recursos com saldo a descoberto, que 

configurariam o pagamento de empenhos em valor superior à disponibilidade da 

fonte ou a utilização em finalidade diversa da permitida para a receita, a 

Coordenadoria de Gestão Municipal procedeu à consulta do balancete por fonte de 

recurso, gerado com fulcro nos dados encaminhados ao SIM-AM, e concluiu que as 

fontes de recursos apontadas em exame inicial, após os ajustes realizados 

(depósitos de contrapartida), apresentavam saldo positivo ao final do exercício de 

2013, e opinou pela conversão da irregularidade em ressalva, com o afastamento da 

multa administrativa. 

Quanto à imputação de débito relativa aos encargos decorrentes do 

atraso no recolhimento de contribuições devidas ao INSS, a unidade apontou que o 

recorrente encaminhou cópia do Documento de Arrecadação Municipal — DAM, no 

valor de R$ 3.556,65 (três mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e sessenta e 

cinco centavos), com data de arrecadação em 10/08/2016. 

Asseverou, no entanto, que o valor atualizado que deveria ser 

recolhido naquela data era de R$ 4.640,58 (quatro mil, seiscentos e quarenta reais e 

cinquenta e oito centavos), conforme tabela de correção monetária juntada à 

manifestação, de modo que opinou pela manutenção da irregularidade e 

determinação para que o recorrente proceda ao ressarcimento do valor 

remanescente de R$ 1.083,93 (mil e oitenta e três reais e noventa e três centavos), 

devidamente corrigidos monetariamente na data do efetivo recolhimento. 

Opinou, diante de todo o exposto, pelo conhecimento e provimento 

parcial do recurso de revista. 

A representante do Ministério Público junto a esta Corte, 

Exmª Srª Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner (Parecer nº 011/22 — peça 

processual nº 139) corroborou com a manifestação técnica e opinou pelo provimento 

parcial do recurso. 
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PROPOSTA DE DECISÃO7 

O recorrente ataca decisão que recomendou a irregularidade de 

contas sob sua responsabilidade, relativas ao Município de Mangueirinha, exercício 

financeiro de 2013, em razão da existência de conta bancária com saldo a 

descoberto, ausência de repasse de contribuições patronais ao Regime Geral de 

Previdência Social, saldo negativo de fontes de recursos e dano ao erário decorrente 

de atraso no recolhimento de contribuição ao INSS. 

No que tange ao saldo a descoberto da conta bancária nº 20.001, do 

Banco do Brasil, no valor de R$ 451.935,30 (quatrocentos e cinquenta e um mil, 

novecentos e trinta e cinco reais e trinta centavos), o recorrente aduziu apenas que 

o montante apontado foi utilizado em outras fontes, conforme documentos juntados 

aos autos. 

Assiste razão, nesse sentido, à Coordenadoria de Gestão Municipal, 

ao asseverar que segue pendente a comprovação da conciliação final do exercício 

de 2013, de modo que o saldo negativo permanece não regularizado, considerando 

que a diferença entre as entradas e as saídas contabilizadas e não consideradas 

nos extratos bancários continua inalterada, sem que se observe o “envio de cópias 

dos extratos bancários e do livro razão contábil para demonstrar o saldo existente 

em 31/12/2013 e a realização das operações pendentes da conciliação no exercício 

subsequente”. 

É evidente, desse modo, o descontrole financeiro da administração 

municipal, e a consequente infração aos artigos 892 e 105, § 1º3, da Lei Federal 

nº 4.320/64, persistindo, na íntegra, a irregularidade apontada pela decisão a quo, 

com fundamento no art. 16, inciso III, alínea ‘b’, da Lei Complementar Estadual 

nº 113/20058, sendo imperiosa a manutenção da multa prevista no art. 87, inciso IV, 

alínea ‘g’, da Lei Orgânica7. 

                                                 
7
 Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 

8
 Art. 16. As contas serão julgadas: 

(...) 
III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 
(...) 
b) infração à norma legal ou regulamentar. 
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Quanto à ausência de repasse de contribuições patronais ao INSS, o 

recorrente juntou aos autos extrato de contribuições de empresas e equiparados 

(peças processuais nº 064 e nº 100), demonstrativo das contribuições repassadas 

ao INSS (peças processuais nº 066 e nº 102) e Guias de Recolhimento do FGTS e 

de Informações à Previdência Social (GFIP) de todas as competências do exercício 

de 2013 (peças processuais nº 074, nº 077, nº 110 e nº 112). 

Como se pode observar da documentação acostada, e conforme 

apontado pela Coordenadoria de Gestão Municipal, o recorrente apenas comprovou 

que efetivamente recolheu os valores declarados ao INSS, sem que detalhasse em 

sua prestação de contas a razão da existência de altos valores de compensações 

constantes nas guias de recolhimento, que totalizaram R$ 875.724,51 (oitocentos e 

setenta e cinco mil, setecentos e vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos) no 

exercício, e ocasionaram o recolhimento de valores extremamente reduzidos, 

notadamente nas competências de novembro (R$ 7.173,25), dezembro 

(R$ 48.643,96) e décimo terceiro salário (R$ 43.110,95). 

Releva notar, ainda, que a documentação juntada pelo recorrente 

não discrimina com exatidão os valores recolhidos a título de contribuições retidas 

dos servidores e de contribuições patronais, de modo que restou inviabilizada a 

análise da origem das compensações que não foram justificadas, na medida em que 

a tabela de peça processual nº 066 faz um cotejo apenas entre a soma dos valores 

devidos e os valores recolhidos, bem como as guias de recolhimento apresentam, de 

igual forma, apenas os valores totais recolhidos e compensados (peças processuais 

nº 074 e nº 077). 

É de se frisar que desde a Instrução nº 2.776/15 (peça processual 

nº 056), oportunidade em que o ora recorrente ainda era prefeito municipal, a então 

Diretoria de Contas Municipais, atual Coordenadoria de Gestão Municipal, em 

primeira instância, já pontuou que seria necessária a comprovação da base de 

cálculo das contribuições, mediante a apresentação das folhas de pagamento do 

exercício, de modo que não houve nenhuma inovação nas exigências documentais 

na análise recursal. 
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Essa obrigação é reforçada, portanto, diante das inconsistências 

derivadas do alto volume de compensações realizadas no exercício, bem como da já 

apontada ausência de discriminação da quantia recolhida especificamente relativa 

às contribuições patronais, de modo que remanesce dúvida razoável sobre o efetivo 

cumprimento das obrigações municipais, por culpa exclusiva do gestor. 

É importante destacar, nesse sentido, que é dever do gestor prestar 

contas de modo claro e detalhado, e não mediante a apresentação de tabelas 

genéricas, sendo responsável por expor de modo explicativo os itens eventualmente 

glosados, a fim de demonstrar a boa e regular aplicação dos recursos, sob pena de 

ter suas contas consideradas irregulares, na exegese do art. 248, § 2º, do 

Regimento Interno9. 

Diante disso, considerando que o gestor não obteve êxito em 

demonstrar o cumprimento do art. 11, parágrafo único, alínea ‘a’10, combinado com o 

art. 15, inciso I11, da Lei Federal nº 8.212/91, bem como do art. 43, § 2º, da Lei 

Complementar Federal nº 101/200012, é medida que se impõe a manutenção do item 

                                                 
9
 Art. 248. As contas serão julgadas irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 

ocorrências:  
I - omissão no dever de prestar contas;  
II - infração à norma legal ou regulamentar;  
III - dano ao erário;  
IV - desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos;  
V - desvio de finalidade. 
(...) 
§ 2º A prestação de contas em desacordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis à 
matéria ou que não consiga demonstrar por outros meios a boa e regular aplicação dos recursos 
ensejará a irregularidade das contas, nos termos do inciso II, sem prejuízo da imputação de débito. 
10

 Art. 11.  No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 
I - receitas da União; 
II - receitas das contribuições sociais; 
III - receitas de outras fontes. 
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço. 
11

 Art. 15. Considera-se: 
I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou 
rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, 
indireta e fundacional. 
12

 Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas conforme 
estabelece o § 3o do art. 164 da Constituição. 
(...) 
§ 2o É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1o em: 
I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros papéis relativos às 
empresas controladas pelo respectivo ente da Federação; 
II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive a suas empresas 
controladas. 
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como fundamento para a recomendação da irregularidade das contas, nos termos 

do art. 16, inciso III, alínea ‘b’, da Lei Complementar Estadual nº 113/20058, 

combinado com o art. 248, § 2º, do Regimento Interno9, com a consequente 

imposição da multa prevista no art. 87, inciso IV, alínea ‘g’, da Lei Orgânica7. 

Relativamente ao saldo financeiro negativo das fontes de recursos 

151 — FNDE — PNAEF, de R$ 11.166,66 (onze mil, cento e sessenta e seis reais e 

sessenta e seis centavos), e 154 — FNDE — Transporte Escolar, de R$ 2.180,24 

(dois mil, cento e oitenta reais e vinte e quatro centavos), a Coordenadoria de 

Gestão Municipal apontou que, em consulta ao balancete por fonte de recurso, foi 

possível aferir que as respectivas fontes apresentavam saldo positivo ao final do 

exercício de 2013, após os ajustes realizados (depósitos de contrapartida), de modo 

que é forçosa a convergência com a unidade técnica, a fim de converter o item em 

ressalva, nos termos da Uniformização de Jurisprudência nº 00813, e afastar a 

aplicação da multa imposta pelo item V14 do Acórdão de Parecer Prévio nº 161/16 — 

2ª Câmara (peça processual nº 087). 

Por fim, no que tange ao dano ao erário decorrente do recolhimento 

em atraso de contribuições devidas ao INSS, o recorrente pretende afastar a 

                                                 
13

 1. Irregularidades sanáveis são aquelas em relação às quais há possibilidade de retorno ao status 
quo ante, dizendo respeito, de modo geral, aos casos em que verificado apenas prejuízo ao Erário, 
sem ofensa a normas legais.  
2. Impropriedades insanáveis, geralmente aquelas decorrentes de desobediência a norma legal, não 
são regularizáveis por meio de devolução de recursos ao Erário ou adoção de medidas outras 
determinadas pelo Tribunal;  
3. As multas administrativas possuem caráter sancionatório, de modo que seu recolhimento nunca 
acarretará a regularização de um ato impróprio;  
4. Observada a regularização de impropriedade sanável, as contas deverão ser julgadas:  
4.1. Regulares com ressalva quando o saneamento houver ocorrido antes da decisão de primeiro 
grau;  
4.2. Regulares com ressalva quando o saneamento houver ocorrido entre o julgamento de primeiro 
grau e o de segundo grau;  
4.3. Irregulares quando o saneamento houver ocorrido na fase de execução de decisão (neste caso, 
dependendo do cumprimento da decisão, é possível que seja dada quitação de obrigações);  
5. Quando observada ofensa ao disposto no artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/1.993 deve-se notificar a 
Entidade para apresentação de justificativas que, caso improcedentes, ensejarão a realização de 
nova notificação, desta vez específica para recolhimento do montante que deixou de ser auferido em 
virtude da ausência de aplicação financeira dos repasses. 
14

 V – Aplicar, ao Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, CPF Nº 545.849.579-91, a 
multa prevista no art. 87, IV, g, da Lei Complementar nº 113/2005, no valor de R$ 1.450,98 (um mil 
quatrocentos e cinquenta reais e noventa e oito centavos), em razão da existência de contas com 
saldos a descoberto, em violação ao disposto no parágrafo único do art. 8º e no art. 50, inciso I, da 
LRF. 
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irregularidade mediante a restituição do valor de R$ 3.556,65 (três mil, quinhentos e 

cinquenta e seis mil reais e sessenta e cinco centavos). 

Embora o recolhimento do valor esteja comprovado pelo Documento 

de Arrecadação Municipal — DAM (peça processual nº 099), assiste razão à 

unidade técnica, na medida em que a regularização do item apenas seria possível 

mediante o pagamento do montante atualizado naquela data (10/08/2016), posto 

que a Uniformização de Jurisprudência nº 00813 não prevê o recolhimento parcial do 

débito como hipótese de conversão da irregularidade em ressalva, na medida em 

que o item 001 do Acórdão nº 1.386/2008 — Pleno13 condiciona a regularização do 

item ao retorno ao status quo, o que não se verifica quando o débito é recolhido sem 

a respectiva atualização monetária. 

Dessa forma, deve ser mantida a irregularidade, com a respectiva 

determinação de restituição do dano ao erário, nos termos do art. 18 da Lei 

Complementar Estadual nº 113/200515, devendo, evidentemente, o valor recolhido 

pelo recorrente ser oportunamente considerado na fase de execução da presente 

decisão. 

Diante de todo o exposto, convergindo com as manifestações 

uniformes da Coordenadoria de Gestão Municipal e da representante do Ministério 

Público junto a esta Corte, voto para que este Tribunal conheça do presente recurso 

de revista e, no mérito, dê-lhe provimento parcial, a fim de reformar o item I, 

alínea ‘c’16, do Acórdão de Parecer Prévio nº 161/16 — 2ª Câmara, para converter 

em ressalva a irregularidade relativa ao item “Fontes de recurso com saldos a 

descoberto”, e afastar a multa administrativa aplicada pelo item V14 da decisão 

recorrida, mantendo-se incólumes as demais disposições. 

                                                 
15

 Art. 18. Quando julgar as contas irregulares, havendo dano, o Tribunal de Contas condenará o 
responsável ao recolhimento da dívida, atualizada monetariamente e com os acréscimos legais 
devidos, podendo, ainda, aplicar-lhe multa nos termos da lei, sendo o instrumento da decisão 
considerado título executivo para fundamentar a respectiva ação de execução. 
16

 I - Emitir parecer prévio recomendando o julgamento no sentido de indicar a IRREGULARIDADE 
das contas do Município de Mangueirinha, no exercício de 2013, de responsabilidade do Sr. Albari 
Guimorvam Fonseca dos Santos, CPF Nº 545.849.579-91, Prefeito no período de 01/01/2013 à 
31/12/2013, nos termos do artigo 16, III, da Lei Orgânica do TCE, uma vez que permaneceram as 
restrições: 
(...) 
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VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO 
AUGUSTO KANIA, por unanimidade, em: 

Conhecer o presente recurso de revista e, no mérito, dar-lhe 

provimento parcial, a fim de reformar o item I, alínea ‘c’17, do Acórdão de Parecer 

Prévio nº 161/16 — 2ª Câmara, para converter em ressalva a irregularidade relativa 

ao item “Fontes de recurso com saldos a descoberto”, e afastar a multa 

administrativa aplicada pelo item V14 da decisão recorrida, mantendo-se incólumes 

as demais disposições. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 
IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, VALERIA BORBA. 
 

Plenário Virtual, 21 de julho de 2022 – Sessão Ordinária Virtual nº 8. 

CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 
                                                             Presidente  

 

                                                                                                                                                         
c)- Fontes de recursos com saldos a descoberto - Saldo financeiro negativo por fonte de recursos – 
151- FNDE – PNAEF R$ - 11.166,66 e 154 - FNDE – Transporte Escolar R$ -2.180,24, infração a 
regras de gestão fiscal, contidas no parágrafo único do art. 8º e ao art. 50, inciso I da LRF. 
17

 I - Emitir parecer prévio recomendando o julgamento no sentido de indicar a IRREGULARIDADE 
das contas do Município de Mangueirinha, no exercício de 2013, de responsabilidade do Sr. Albari 
Guimorvam Fonseca dos Santos, CPF Nº 545.849.579-91, Prefeito no período de 01/01/2013 à 
31/12/2013, nos termos do artigo 16, III, da Lei Orgânica do TCE, uma vez que permaneceram as 
restrições: 
(...) 
c)- Fontes de recursos com saldos a descoberto - Saldo financeiro negativo por fonte de recursos – 
151- FNDE – PNAEF R$ - 11.166,66 e 154 - FNDE – Transporte Escolar R$ -2.180,24, infração a 
regras de gestão fiscal, contidas no parágrafo único do art. 8º e ao art. 50, inciso I da LRF. 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão de Parecer Prévio nº 134/2022 – Tribunal Pleno,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 2804, do dia 01/08/2022, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 02/08/2022

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 654030/16
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, MINISTÉRIO PÚBLICO

JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 3ª Procuradoria de Contas 

 

 

 

 

 

1 

PROTOCOLO Nº: 654030/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO: ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

 

 

 

CIÊNCIA DE DECISÃO 

 

 

 

 Certifico que, nesta data, tomei ciência da decisão retro e que dela não 
interporei recurso. 

 

 

Curitiba, 3 de agosto de 2022. 

 

 

Assinatura Digital 

ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER 

Procuradora do Ministério Público de Contas 
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 1 

PROCESSO Nº: 654030/16 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO: 
ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO – 792/22 - STP 

 

Certifico que Acórdão de Parecer Prévio nº 134/2022, do Tribunal Pleno 
(peça nº 143), proferido no processo acima citado, foi disponibilizado1 no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 2804, do dia 01/08/2022, e 
transitou em julgado em 24/08/20222. 

 

STP, em 24 de agosto de 2022. 

 

 

IZABEL CRISTINA SOLIS CORRALES  

Secretaria do Tribunal Pleno 

matrícula nº 52.371-2 

                                                 
1
 Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º 

e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 
2
 Conforme DETC 2287/20, portaria 253/20, considerando a necessidade da retomada gradativa dos prazos processuais para o 

pleno atendimento dos cidadãos, o que se mostra viável tecnicamente para os processos eletrônicos; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica reestabelecido o decurso normal dos prazos processuais e administrativos, no âmbito do Tribunal de Contas, a partir do 
dia 04 de maio de 2020. 

 



147.  Instrução de cobrança



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 30ES.69L7.62VL.CNO5.T

  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

jars 

OFÍCIO DE COMUNICAÇÃO IDC/CMEX Nº 403/2022 Curitiba, 29 de agosto de 2022. 

 

A Coordenadoria de Monitoramento e Execuções do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná vem comunicar que ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS - CPF 

545.849.579-91 foi intimado(a) pelo DETC-PR nº 2804, de 01/08/2022, nos termos do Acórdão de 

Parecer Prévio nº 134/2022 - Tribunal Pleno (Processo TC nº 654030/16 - RECURSO DE 

REVISTA), a efetuar o recolhimento da(s) sanção(ões) a seguir relacionada(s): 

Sanção Aplicada Fundamentação Legal Motivo Valor R$ 

Multa 

Administrativa                                         

Art. 87, IV, "g", da Lei 

Complementar Estadual nº 

113/05                                                                                                                                                                                                        

em razão do saldo negativo da 

Conta bancária (R$ -451.935,40) 

R$ 1.450,98 

Multa 

Administrativa                                         

Art. 87, IV, "g", da Lei 

Complementar Estadual nº 

113/05                                                                                                                                                                                                        

em razão da falta de repasse das 

contribuições patronais para o 

INSS 

R$ 1.450,98 

  Total R$ 2.901,96 

O prazo para pagamento é 10 de Outubro de 2022 e, até o vencimento, para 

emitir a guia para pagamento da sanção à SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, seguir as 

orientações disponibilizadas no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná em 

www.tce.pr.gov.br e clicar na guia Serviços / Pagamento de Débitos, ou diretamente em 

http://servicos.tce.pr.gov.br/Servicos/srv_orientacoesGRPR.aspx, e seguir as orientações do 

item I para pagamento integral, ou dos itens IV e V em caso de parcelamento. 

Não havendo registro do recolhimento no Sistema da Secretaria de Estado da 

Fazenda do valor integral ou da primeira parcela até o término do prazo estabelecido no artigo 501 do 

Regimento Interno desta Casa, o nome do devedor passará a constar no Cadastro de Inadimplentes 

– CADIN, e será emitida Certidão de Débito para Inscrição em Dívida Ativa e Execução Judicial. 

DESTACAMOS que o pagamento integral ou da primeira parcela da sanção 

deverá ser efetuado até o prazo para recolhimento informado acima e pelo código de receita 

5118 (Multas Aplicadas pelo Tribunal de Contas). Expirado aquele prazo, sem que tenha 

ocorrido o pagamento integral ou da primeira parcela, o sancionado deverá aguardar a 

inscrição em dívida ativa para então pagar a sanção exclusivamente pelo código de receita 

5215 (Dívida Ativa do Tribunal de Contas). 

 

Atenciosamente 

-assinatura digital- 
JEFERSON SILVEIRA 

Coordenador de Monitoramento e Execuções  
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jars 

Ilmo Sr. 
ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS 
Rua Duque de Caxias, 980, Casa - Centro 
MANGUEIRINHA PR 
85.540-000 
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jars 

OFÍCIO DE COMUNICAÇÃO IDC/CMEX Nº 404/2022 Curitiba, 29 de agosto de 2022. 

A Coordenadoria de Monitoramento e Execuções do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná vem comunicar que o(s) responsável(is) a seguir relacionado(s), foi(foram) intimado(s) 

pelo DETC-PR nº 2804, de 01/08/2022, nos termos do Acórdão de Parecer Prévio nº 134/2022 - Tribunal 

Pleno (Processo TC nº 654030/16 - RECURSO DE REVISTA), a efetuar o recolhimento de sanção, 

conforme segue: 

Nome e CPF/CNPJ do 
Sancionado/Solidário:  

ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS - CPF 545.849.579-91 

Sanção aplicada: Restituição de Valores 

Fundamentação Legal: Art. 85, IV, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 

Motivo: 
referente aos encargos pelo recolhimento em atraso de contribuições 
devidas ao INSS 

Credor: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

Forma de Recolhimento: Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser obtido no Município credor 

Local de Pagamento: Conforme determinado pela entidade credora (Município) 

Valor R$ 6.042,08 (seis mil e quarenta e dois reais e oito centavos) 

Prazo para Recolhimento: 10 de Outubro de 2022 

Informa-se que, encerrado o prazo estabelecido no art. 501 do Regimento Interno 

deste Tribunal, se não houver no processo 654030/16 a comprovação do pagamento, o nome do devedor 

passará a constar no Cadastro de Inadimplentes – CADIN, e será emitida Certidão de Débito para 

Inscrição em Dívida Ativa e Execução Judicial. 

É ônus do penalizado, para cessar os procedimentos de execução
1
, o 

encaminhamento a esta Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, de documento comprobatório, 

em nome do intimado/solidários, tão logo os valores sejam recolhidos, para que este Tribunal possa 

expedir a quitação do débito, conforme previsto no art. 100 da Lei Complementar nº 113/2005. 

Cabe destacar que devido a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos 

termos da Lei Complementar nº 126/2009, a comprovação deverá ser encaminhada, com utilização de 

certificação digital, pelo peticionamento eletrônico disponível na página do Tribunal de Contas na internet 

no seguinte caminho: 

1. www.tce.pr.gov.br 
2. Clique no menu e-Contas (acesso via Token)  

 
Atenciosamente 

-assinatura digital- 
JEFERSON SILVEIRA 

Coordenador de Monitoramento e Execuções  
 

 
  
ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS 
Rua Duque de Caxias, 980, Casa - Centro 
MANGUEIRINHA PR 
85.540-000 

                                                
1
 Manual de Cumprimento de Decisões do TCE/PR disponível no site:  

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/manual-de-cumprimento-de-decisoes-do-tce-pr-2013/248862/area/59 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

INFORMAÇÃO Nº : 2742/22 

PROCESSO Nº : 654030/16 

ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

INTERESSADO : ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA 

 
 

Em atendimento à decisão contida no Acórdão de Parecer Prévio nº 

161/16 – S2C (peça 87), mantido pelo Acórdão nº 4394/16 – S2C (peça 119) e alterado 

parcialmente pelo Acórdão de Parecer Prévio nº 134/22 – STP (peça 143), e ao contido no art. 

175-L, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, efetuamos os seguintes registros: 

SANÇÕES: 

Penalizado CPF/CNPJ Tipo Sanção Credor Embasamento 

Legal 

Motivo Valor na data 

da decisão 

ALBARI 

GUIMORVAM 

FONSECA DOS 

SANTOS                                                                  

545.849.579-91    

        

        

      

Multa 

Administrativa                                         

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA FAZENDA 

Art. 87, IV, "g", da 

Lei Complementar 

Estadual nº 113/05                                                                                                                                                                                                        

em razão do saldo 

negativo da Conta 

bancária (R$ -

451.935,40) 

R$ 1.450,98 

ALBARI 

GUIMORVAM 

FONSECA DOS 

SANTOS                                                                  

545.849.579-91    

        

        

      

Multa 

Administrativa                                         

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA FAZENDA 

Art. 87, IV, "g", da 

Lei Complementar 

Estadual nº 113/05                                                                                                                                                                                                        

em razão da falta 

de repasse das 

contribuições 

patronais para o 

INSS 

R$ 1.450,98 

ALBARI 

GUIMORVAM 

FONSECA DOS 

SANTOS                                                                  

545.849.579-91    

        

        

      

Restituição de 

Valores                                       

MUNICÍPIO DE 

MANGUEIRIN

HA 

Art. 85, IV, da Lei 

Complementar 

Estadual nº 

113/2005                                                                                                                                                                                                           

referente aos 

encargos pelo 

recolhimento em 

atraso de 

contribuições 

devidas ao INSS 

R$ 6.042,08 

 

RESSALVAS: 

Entidade Descrição 

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                            Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não Vinculada, no percentual de 0,81%. 

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA                                                                            Fontes de recurso com saldos a descoberto. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

IRREGULARIDADE DAS CONTAS: 

Gestor CPF Motivo Vigência * 

ALBARI 

GUIMORVAM 

FONSECA DOS 

SANTOS                                                                  

545.849.579-91 Parecer Prévio pela recomendação de irregularidade das contas do 

executivo municipal de Mangueirinha, exercício de 2013, em razão de: 

a) Conta bancária com saldo a descoberto - (BB-movimento nº 20001 

R$ -451.935,40) violando assim o Art. 1º, V, do Decreto Lei nº 201/67 - 

e LF 4320/64, arts. 89 e 105, § 1º; b) Falta de repasse de contribuições 

patronais para o INSS - (R$ 487.634,22) - infração à norma legal ou 

regulamentar - LF 8212/91 e IN RFB 971/2009; c) Imputações de 

débitos ao gestor por danos causados ao erário pelo recolhimento em 

atraso de contribuições devidas ao INSS. 

Parecer Prévio - 

Aguardando 

julgamento pelo 

Poder Legislativo 

* Conforme artigos 515 a 518 do Regimento Interno. 

Nos termos do art. 383, II, e 388 do Regimento Interno desta Casa, a 

ciência dos registros acima ocorreu quando da publicação da decisão no periódico Diário 

Eletrônico do Tribunal de Contas – DETC-PR nº 2804 do dia 01/08/2022.  

Encaminhe-se ao Gabinete da Presidência para oficiar e 

disponibilizar cópia integral do processo à Câmara Municipal para julgamento nos termos do 

art. 217-A do Regimento Interno. 

Após, solicitamos retornar à CMEX para acompanhamento nos 

termos do art. 175-L do Regimento Interno. 

 

É a informação. 
 

CMEX, 29 de agosto de 2022. 
 

-assinaturas digitais- 

Ato elaborado por: JEAN APARECIDO ROMANO DA SILVA 

AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO 

 
De acordo: JEFERSON SILVEIRA 

Coordenador de Monitoramento e Execuções 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Ofício n.º 743/22-OPD-GP Curitiba, 30 de agosto de 2022. 

Ref.: Acórdão de Parecer Prévio 
 

Senhor Presidente, 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1º e 2º, da Constituição 

do Estado do Paraná1, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio 
proferido por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
MANGUEIRINHA, exercício financeiro de 2013, conforme dados abaixo: 

1. Processo n.º 654030/16 - Recurso de Revista 
2. Acórdão de Parecer Prévio n.º 134/22 - Tribunal Pleno 
3. Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas n.º 2804, de 01/08/2022 
4. Data do trânsito em julgado do Acórdão - 24/08/2022 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos 
da Lei Complementar Estadual n.º 126/2009 e do Regimento Interno, o processo 
digital estará disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste 
ofício, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 

2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 654030/16 
5. Indicar o número do Cadastro CPF/CNPJ 
6. Clicar em Exibir cópia 

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o 
DECRETO LEGISLATIVO e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte 
caminho: 

1.  www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar no ícone e-Contas PR 
3.  Clicar em Petição Intermediária 

4.  Indicar o número do processo 654030/16 
5.  Clicar em Manifestação de terceiros 
6.  Clicar em Carregar novo Documento  
7.  Clicar em Finalizar Petição 

Atenciosamente, 
 

 

- assinatura digital - 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Presidente 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DIOGO ANDRE CARNIEL NOLL 
Presidente da Câmara Municipal de MANGUEIRINHA 
Rua Dom Pedro II, 64 Sala  
MANGUEIRINHA-PR 
85540-000 

                                                 
1
 “Art. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 

sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.  
§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, competindo-lhe, no 
que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. 
§ 2º. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de 
prevalecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal.” 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

PROCESSO N º :  654030/16 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
INTERESSADO :  ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, MINISTÉRIO 

PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ 

ASSUNTO :   RECURSO DE REVISTA 
INFORMAÇÃO : 5862/22 

 

 

 

Informo que procedi a liberação de cópia no sistema referente ao 

Ofício no. 743/22 - OPD/GP no CNPJ no. 77.780.120/0001-83. 

 

 

DP, em 31 de agosto de 2022. 

 

 

 

CRISTIANO DE MEDEIROS ALVES PEREIRA 

Assessor Executivo de Diretoria 

50.403-3 

DP 
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